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Prefácio de Mario Draghi, 
Presidente do Banco Central Europeu 

O estabelecimento da supervisão bancária europeia foi o maior passo realizado no 
sentido de uma integração económica mais profunda, desde a criação da União 
Económica e Monetária. A crise forçou-nos a refletir seriamente sobre a necessidade 
de estabelecer uma verdadeira união económica e monetária. A vontade de proteger 
os cidadãos e as empresas dos efeitos nocivos da crise foi a força motriz do 
“Relatório dos Quatro Presidentes”, que traçou a via para a consecução deste 
objetivo. A constituição de uma união bancária foi considerada a melhor forma de 
abordar, decisiva e credivelmente, um dos principais desafios: as deficiências do 
setor bancário. Implicava a criação de um mecanismo único de supervisão e de um 
mecanismo único de resolução, bem como a definição de um conjunto único de 
regras, incluindo para os sistemas de garantia de depósitos harmonizados, passíveis 
de evoluir no sentido de um sistema europeu de garantia de depósitos comum. 

A decisão de criar o Mecanismo Único de Supervisão (MUS) e de conferir ao Banco 
Central Europeu (BCE) funções de supervisão foi essencialmente uma decisão 
política, tomada pelos legisladores europeus – o Conselho da União Europeia (UE) 
e o Parlamento Europeu – em outubro de 2013. O BCE teve a honra de aceitar o 
seu novo papel e está empenhado em corresponder às elevadas expetativas. 
A instituição e a entrada em funcionamento do MUS no prazo de apenas um ano, 
durante o qual foi igualmente realizada a avaliação completa dos 130 bancos mais 
importantes da área do euro, constituíram, no entanto, um desafio organizacional de 
vulto. Graças ao seu pessoal, antigo e novo, o BCE mostrou uma impressionante 
capacidade de adaptação. Embora seja garantida uma separação rigorosa entre as 
funções de política monetária e de supervisão bancária, ambas as áreas de 
atividade contam com os conhecimentos acumulados pelas unidades 
organizacionais que asseguram os serviços partilhados. O MUS beneficia ainda da 
experiência e dos recursos das autoridades nacionais. Todos estes pontos fortes 
foram combinados para instaurar uma forma única de cooperação.  

O MUS estabelece as condições institucionais para superar a fragmentação das 
práticas de supervisão e define um modelo único de supervisão. Estamos a criar 
metodologias comuns, uma cultura conjunta e uma reputação partilhada, que 
assegurarão que tenhamos os instrumentos e incentivos corretos para 
desempenharmos as nossas atribuições de supervisão com eficiência. Estas bases 
já foram testadas com êxito, como a avaliação completa demonstrou. Contudo, este 
foi apenas o início. O BCE terá de apresentar consistentemente um bom 
desempenho, dia após dia e ano após ano, perante funções de supervisão muito 
exigentes.  

Em conformidade com o Regulamento do MUS, o Acordo Interinstitucional celebrado 
com o Parlamento Europeu e o Memorando de Entendimento assinado com o 
Conselho da UE, o BCE está empenhado em observar padrões de 
responsabilização elevados, incluindo a apresentação de um relatório anual sobre as 
suas atividades de supervisão, cuja primeira edição o BCE tem a satisfação de aqui 
publicar. 
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Prefácio de Danièle Nouy, 
Presidente do Conselho de Supervisão 

Desde 4 de novembro de 2014, o BCE é responsável pela supervisão do setor 
bancário da área do euro. Supervisiona diretamente 123 grupos bancários da área 
do euro, que compreendem cerca de 1 200 instituições de crédito e abrangem quase 
85% do total dos ativos bancários. Outras cerca de 3 500 instituições de menor 
dimensão são supervisionadas de forma indireta através das autoridades nacionais 
competentes (ANC).  

A instituição deste sistema integrado de supervisão bancária constituiu um grande 
empreendimento, formalmente iniciado em 3 de novembro de 2013, com a entrada 
em vigor do Regulamento do MUS. A presente primeira edição do Relatório Anual 
do BCE sobre as atividades de supervisão cobre o período histórico compreendido 
entre 4 de novembro de 2013 e 31 de dezembro de 2014. 

Implementar o MUS foi uma realização de uma dimensão sem precedentes. 
Exigiu normas e processos de supervisão harmonizados, abrangentes e claramente 
definidos, bem como infraestruturas práticas (por exemplo, sistemas informáticos 
funcionais e devidamente testados) e estruturas de governação apropriadas para 
uma tomada de decisões rápida e eficaz. O recrutamento de pessoal altamente 
qualificado foi um dos mais importantes desafios iniciais do BCE.  

A avaliação completa dos bancos com probabilidade de estarem sujeitos à 
supervisão direta do BCE – como estipulado no Regulamento do MUS – foi, por si 
só, um exercício de uma magnitude inédita. Consistiu numa análise da qualidade 
dos ativos e num teste de esforço. O estreito envolvimento de todos os 
intervenientes relevantes, nomeadamente através de uma interação constante com 
os bancos, foi um aspeto crucial. Aos bancos em que foram identificados défices de 
fundos próprios, foi solicitado que elaborassem planos de capitalização para 
execução nos meses subsequentes. 

Ao realizarmos o teste de esforço em combinação com uma análise de balanços 
rigorosa, enriquecemos substancialmente os nossos conhecimentos sobre os 
bancos que agora supervisionamos e obtivemos informação valiosa sobre as 
tendências a nível do conjunto do sistema bancário europeu. Além disso, 
contribuímos para uma maior transparência em relação à situação dos bancos. 
De um modo geral, a avaliação completa proporcionou uma base sólida e constituiu 
uma das pedras basilares da restauração da confiança no setor bancário da área 
do euro e da estabilidade do mesmo.  

O BCE apresentou-se como a instituição natural e perfeita para responder a todos 
os desafios colocados pelo estabelecimento do MUS. Nenhuma outra instituição 
poderia ter oferecido melhor apoio na criação do MUS. Para uma autoridade 
europeia de supervisão em início de atividade, os serviços de longa data e a 
credibilidade do BCE são excelentes trunfos.  

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1024


 

Relatório Anual do BCE sobre as atividades de supervisão, março de 2015 5 

Pela primeira vez na história da UE, temos uma autoridade de supervisão com um 
verdadeiro mandato europeu. Estamos empenhados em utilizar este mandato para 
tornar os bancos que supervisionamos mais seguros e sólidos, no interesse de todos 
os cidadãos europeus.  

Modelo de supervisão no âmbito do MUS 

O objetivo primordial do MUS é aumentar a qualidade e a coerência da supervisão 
bancária na área do euro. O MUS proporcionará mais oportunidades para uma 
avaliação comparativa e entre pares dos bancos no conjunto da área do euro. 
Permitirá melhorar os instrumentos de avaliação do risco numa perspetiva 
prudencial, tendo em devida consideração a diversidade dos modelos de negócio 
dos bancos na Europa, que considero um claro ponto forte.  

O MUS está, sem dúvida, muito bem posicionado para avaliar, acompanhar e 
abordar os riscos no setor bancário à escala europeia. A sua ótica microprudencial 
é enriquecida pelas suas responsabilidades macroprudenciais de acompanhamento 
e abordagem dos riscos a nível do conjunto do sistema. Além disso, o MUS oferece 
uma visão consolidada mais sólida e aumenta a eficiência na afetação e 
transferência intragrupo de capital e liquidez.  

Analisando em mais pormenor a abordagem do MUS à supervisão bancária, para as 
instituições que supervisionamos desde novembro de 2014, já é evidente que o 
MUS não hesitará em proceder a uma supervisão “intrusiva” e interventiva. 
Os nossos supervisores aplicam o conjunto único de regras com diligência e firmeza. 
Colocamos perguntas difíceis e, quando necessário, questionamos as respostas. 
Seremos duros como autoridade de supervisão, mas procuraremos atuar sempre 
de forma justa e equilibrada.  

O conceito de equipas conjuntas de supervisão (ECS), que supervisionam 
diretamente as instituições significativas, é uma das pedras angulares do MUS. 
As ECS são compostas por membros do pessoal do BCE e das ANC e geridas 
por um coordenador do BCE. Desempenham um papel essencial na consecução 
do objetivo do MUS de manter a proximidade e um contacto estreito com os bancos 
no decurso das atividades de supervisão permanente. A estrutura das ECS, assim 
como a dos serviços horizontais com redes de técnicos das ANC, combina o 
conhecimento específico aprofundado dos supervisores nacionais com a experiência 
abrangente do BCE.  

As ANC continuam a assegurar a supervisão direta das instituições menos 
significativas, sob a superintendência do BCE. Dado que o BCE é responsável pelo 
funcionamento global do MUS, pode dar às ANC instruções gerais sobre a 
supervisão dos bancos menos significativos e dispõe de poderes de investigação 
sobre todos os bancos supervisionados.  

A abordagem do MUS à supervisão bancária é prospetiva. O nosso objetivo é 
resolver potenciais problemas atempadamente. Promovemos uma análise do risco 
sob múltiplas perspetivas e visamos desenvolver um conhecimento aprofundado dos 
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fatores de risco, da propensão ao risco e do modelo de negócio de cada entidade. 
Combinamos esta abordagem centrada nas entidades a nível individual com uma 
visão de conjunto do setor e analisamos as ligações entre os bancos e o resto do 
sistema financeiro. Para que o MUS funcione de forma eficaz, incentivamos também 
ativamente a uma maior harmonização da regulamentação bancária. Enquanto esta 
permanecer fragmentada, a mera convergência das práticas de supervisão não pode 
assegurar condições equitativas. Neste aspeto, o MUS contribuirá de modo ativo 
para o trabalho da Autoridade Bancária Europeia (European Banking Authority – 
EBA) na instauração, a nível da UE, do conjunto único de regras e do manual único 
de supervisão. 

Prioridades para 2015 

O trabalho do MUS em 2015, o seu primeiro ano inteiro de operação, tem como 
ponto de partida os resultados da avaliação completa, tendo o Conselho de 
Supervisão traçado as prioridades à luz do atual enquadramento e, mais importante 
ainda, atendendo à abordagem baseada no risco adotada pelo MUS, à luz dos 
principais riscos para o setor bancário.  

Nos últimos anos, os bancos têm estado a operar sob condições macroeconómicas 
adversas, o que os tem impedido de obter lucros. Na verdade, a atividade 
económica fraca e as elevadas taxas de desemprego continuam a pesar sobre a 
rendibilidade dos bancos. Face a este enquadramento de crescimento económico 
fraco e expetativas de uma inflação baixa, as taxas de juros situam-se em mínimos 
históricos. Este período alargado de taxas de juro baixas, acompanhado por 
diferenciais (spreads) de crédito reduzidos, levanta problemas específicos para os 
bancos em termos de geração de receitas, exposição ao risco e gestão de ativos e 
passivos. 

As prioridades da supervisão em 2015 assentam nas conclusões da avaliação 
completa, em particular no que respeita ao risco de crédito. As ECS estão a verificar 
se os bancos estão a levar em conta as conclusões da avaliação completa, a aplicar 
de forma eficaz e coerente outras medidas corretivas decorrentes do exercício e a 
dar uma resposta adequada a eventuais deficiências residuais. 
Mais especificamente, as adições em termos de exposições não produtivas 
(non-performing exposures – NPE) e de níveis de provisões precisam de ser 
refletidas, tanto quanto possível, nas demonstrações financeiras e, onde tal não 
seja o caso, nas avaliações da adequação dos fundos próprios de acordo com o 
Pilar 2 de Basileia. As ECS estão também a examinar as carteiras não abrangidas 
pela avaliação completa que poderão apresentar riscos significativos. 

A análise dos principais riscos revelou um grau particularmente elevado de 
exposição ao segmento empresarial, onde as exposições não produtivas registam 
um aumento constante. Os bancos localizados nos Estados-Membros participantes 
no MUS mais fortemente atingidos pela crise estão mais sujeitos a incumprimentos 
das empresas, estando, por conseguinte, a ser objeto de um acompanhamento mais 
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rigoroso. Além disso, em 2015, justifica-se que seja dada uma atenção especial aos 
empréstimos alavancados. 

Relativamente a aspetos qualitativos, a ênfase recai sobre a eficácia e a solidez 
das funções de gestão do risco de crédito dos bancos, a fim de avaliar a 
capacidade de mitigação do risco do ambiente de controlo. As fragilidades 
específicas, identificadas durante a análise da qualidade dos ativos, no que respeita 
a metodologias, políticas, classificação errónea de exposições não produtivas e 
modelos de imparidade estão a ser cuidadosamente abordadas, promovendo a 
harmonização e condições de igualdade a nível das práticas contabilísticas. As ECS 
estão a avaliar se são necessárias medidas prudenciais, quer sob a forma de ações 
operacionais, quer mediante o exercício de poderes de supervisão. 

A viabilidade dos modelos de negócio e os motores de rendibilidade constituem 
outra prioridade em 2015. A autoridade de supervisão está atenta a estratégias de 
“procura de rendimento” agressivas, com o objetivo de identificar faltas de rigor a 
nível dos critérios de concessão de crédito ou políticas de fixação de preço 
deficientes. Tomando como base o trabalho realizado no âmbito da avaliação 
completa, os planos de capitalização dos bancos que, apesar de terem “passado” 
na avaliação, apresentam deficiências, estão sujeitos a um exame minucioso, com 
incidência na execução de planos de negócio sólidos e credíveis. 

As ECS estão igualmente a prestar especial atenção à governação a nível 
institucional, como, por exemplo, a constituição dos conselhos de administração, 
a sua competência, diversidade, desafios e cultura. Está a ser desenvolvida uma 
avaliação do topo para a base da qualidade dos quadros que regem a propensão ao 
risco e das práticas de negócio. As instituições significativas serão fortemente 
instigadas a definir formalmente a sua propensão ao risco e as ECS verificarão se 
esta é refletida na gestão quotidiana do risco. 

A qualidade da prestação de informações aos quadros de administração e 
direção é outra prioridade da supervisão em 2015. As ECS analisarão se a 
administração e a direção recebem relatórios sobre o risco com a qualidade e 
granularidade necessárias ao exercício da respetiva função de superintendência. 
Avaliarão igualmente o rigor das práticas internas dos bancos no tocante às práticas 
de teste de esforço, enquanto fonte de dados fundamental para a definição de um 
quadro credível de propensão ao risco. Com base nos dados proporcionados pela 
avaliação completa, as ECS estão a aprofundar os seus conhecimentos sobre a 
governação dos quadros que regem os testes de esforço dos bancos, a integridade 
das metodologias utilizadas e a qualidade dos dados subjacentes. 

A adequação dos fundos próprios e a liquidez permanecem uma preocupação e 
uma prioridade importante a abordar pelas ECS numa base contínua, tomando como 
ponto de partida os resultados da avaliação completa e as decisões no quadro do 
processo de análise e avaliação para fins de supervisão (Supervisory Review and 
Evaluation Process – SREP) referentes a 2015. 

Outro domínio de investigação crucial é a análise da validação dos modelos 
internos dos bancos. Uma maior coerência dos modelos internos é essencial para 
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a credibilidade dos cálculos dos ativos ponderados pelo risco e do rácio de fundos 
próprios realizados pelos bancos. Impõe-se uma monitorização rigorosa e constante, 
com vista a melhorar a coerência das práticas de validação e dar resposta a 
eventuais deficiências resultantes da utilização de modelos pelos bancos. Embora 
seja uma prioridade para 2015, a análise é um projeto plurianual, em virtude do 
grande número de modelos existente. 

No que respeita ao quadro regulamentar, um dos principais desafios é a capacidade 
de transição dos bancos para a aplicação das disposições previstas no pacote 
legislativo composto pelo regulamento e a diretiva em matéria de requisitos de 
fundos próprios (RRFP/DRFP IV), muito mais exigentes em termos da adequação 
do capital. O BCE está a estudar cuidadosamente as discricionariedades nacionais, 
a fim de reduzir a fragmentação a nível dos países participantes no MUS e a 
consequente possível diminuição da qualidade do capital. Está a monitorizar a 
qualidade do capital (ou seja, a capacidade efetiva de este absorver perdas), assim 
como a distribuição de capital dentro dos grupos bancários e entre os mesmos. 
As deficiências na base de capital devem ser eliminadas por meio dos planos de 
capitalização a elaborar no âmbito do processo de análise e avaliação para fins de 
supervisão, no sentido de fomentar a resiliência dos bancos. O BCE visa melhorar a 
convergência na implementação de legislação na área do euro.  

A par da adequação dos fundos próprios, a monitorização da liquidez dos bancos 
mais vulneráveis continua a ser uma das principais prioridades. Os supervisores 
reunir-se-ão mais frequentemente com os bancos cuja situação de liquidez 
apresente uma deterioração e, sempre que necessário, poderão impor requisitos 
adicionais.  

Relativamente aos riscos operacionais, a ênfase recai sobre a adequação do 
quadro de governação e a eficácia dos processos de identificação de riscos e de 
mitigação de exposições materiais a perdas. Em resposta às preocupações 
crescentes com práticas de negócio nocivas, foi solicitado aos bancos considerados 
significativamente expostos a “riscos de conduta” que fornecessem uma 
quantificação dos potenciais custos com litígios. As medidas internas serão postas à 
prova para avaliar a adequação das provisões e evitar efeitos imprevistos. No que se 
refere aos sistemas informáticos dos bancos, as principais preocupações 
prendem-se com os seguintes fatores: subinvestimento e lacunas nas soluções 
informáticas e no quadro de gestão de riscos, cibersegurança e integridade de 
dados, bem como fragilidades identificadas aquando da avaliação completa.  

Estas prioridades são aplicáveis, antes de mais, às instituições significativas sob a 
supervisão direta do BCE. Quanto às instituições menos significativas, 
indiretamente supervisionadas pelo BCE, os principais objetivos para 2015 
consistem em concluir a definição e implementação da abordagem do BCE à 
supervisão, em discussão com as ANC e em consonância com as normas 
desenvolvidas para o conjunto do MUS. A grande variedade de instituições menos 
significativas exige abordagens à supervisão que combinem eficazmente a 
experiência local com metodologias comuns. O BCE define as prioridades 
operacionais, assegurando uma incidência apropriada nas instituições cujo nível de 
risco inerente seja avaliado como elevado. O princípio da proporcionalidade está, 
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por conseguinte, consagrado no quadro que rege a supervisão das instituições 
menos significativas, refletindo-se concretamente na forma como os diferentes 
instrumentos de supervisão indireta são aplicados. 

Em relação às atividades horizontais, uma prioridade para 2015 é promover uma 
maior harmonização das abordagens à supervisão no conjunto do MUS. 
Tal envolve fazer um levantamento das práticas de supervisão seguidas a nível 
nacional e identificar as melhores de entre elas, estabelecer normas e testar e 
aperfeiçoar ainda mais as metodologias de supervisão harmonizadas.  

Fomentar uma abordagem mais “intrusiva” em matéria de supervisão bancária 
constitui um segundo foco estratégico.  

Por último, em 2015, uma tarefa importante em termos de atividades horizontais 
será estabelecer laços de cooperação e partilha de informação robustos com 
todos os intervenientes relevantes. Tal abrangerá a negociação de memorandos de 
entendimento e acordos de cooperação com os intervenientes externos pertinentes, 
a participação em fóruns internacionais dedicados à definição de normas e 
regulamentos, e o desenvolvimento de linhas de comunicação e plataformas de 
debate para as redes vitais de técnicos do BCE e das ANC. 

Na sequência deste ponto, resta-me referir o objetivo estratégico de desenvolver 
uma cultura de equipa do MUS, a nível do BCE e das ANC, essencial para que os 
nossos técnicos altamente qualificados – ao serviço de autoridades distintas e 
localizados em diferentes países – trabalhem para a consecução de objetivos 
partilhados. As políticas de recursos humanos do MUS no que toca a formação, 
informação sobre o desempenho e mobilidade no seio do MUS continuarão a ser 
objeto de desenvolvimento, em consonância com o apelo dos legisladores da UE a 
que seja promovida uma cultura de supervisão comum e um mecanismo de 
supervisão verdadeiramente integrado. 

Há ainda um trabalho considerável a realizar no sentido de o MUS implementar as 
melhores práticas para uma supervisão independente, “intrusiva” e prospetiva, que 
garanta um tratamento equitativo dos bancos. Neste primeiro ano de 
implementação, estamos a avaliar se os pressupostos estão corretos, em especial 
em termos da adequação dos recursos e da celeridade da harmonização das 
abordagens à supervisão. Com o tempo e a aquisição de uma maior experiência, 
serão cada vez mais os desafios superados no âmbito do MUS.  

A avaliação completa foi um importante precedente para a supervisão vertical e 
horizontal a conduzir no contexto do MUS e revelou que uma supervisão coerente 
requer regulamentação plenamente harmonizada na área do euro. O BCE está 
totalmente empenhado em seguir um quadro regulamentar e de supervisão que 
assegure a segurança e solidez do sistema bancário e a estabilidade do sistema 
financeiro. 
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1 Panorâmica do MUS 

O presente capítulo incide sobre:  

• a criação do novo quadro institucional para a supervisão bancária na área do 
euro e das respetivas estruturas de governação; e  

• a organização do BCE no que toca à supervisão.  

São também referidas as novas disposições relativas à participação da Supervisão 
Bancária do BCE1 em instituições e fóruns da UE e internacionais relevantes. 

1.1 Prestação de contas e comunicação externa 

O Regulamento do MUS prevê que a atribuição de funções de supervisão ao BCE 
seja contrabalançada por requisitos adequados de transparência e prestação de 
contas. Nessa conformidade, o estabelecimento de um quadro de prestação regular 
de contas ao Parlamento Europeu e ao Conselho da UE, bem como de canais de 
comunicação externa eficientes, foi uma das prioridades do BCE.  

1.1.1 Implementação de um quadro de prestação de contas sólido 

O Regulamento do MUS estabelece um quadro de prestação de contas vasto e 
robusto, perante o Parlamento Europeu e o Conselho da UE, no tocante às funções 
de supervisão do BCE. As modalidades práticas do exercício da responsabilidade 
democrática, no âmbito das atribuições conferidas ao BCE pelo Regulamento do 
MUS, foram definidas nos documentos seguintes: 

• Acordo Interinstitucional entre o Parlamento Europeu e o BCE; 

• Memorando de Entendimento entre o Conselho da UE e o BCE.  

Além disso, o Regulamento do MUS estabelece uma série de requisitos de 
prestação de contas, que abrangem também a Comissão Europeia e os parlamentos 
nacionais. 

Principais canais de prestação de contas 

Relativamente à implementação do Regulamento do MUS, o BCE presta contas aos 
representantes dos cidadãos europeus no Parlamento Europeu, mediante a 
participação da Presidente do Conselho de Supervisão em audições públicas 
regulares e trocas de pontos de vista pontuais em reuniões da Comissão dos 
Assuntos Económicos e Monetários do Parlamento Europeu, bem como através da 
                                                                    
1  “Supervisão Bancária do BCE” refere-se às unidades organizacionais do BCE afetas à supervisão. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1024
https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32013q113001_pt_txt.pdf
https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/legal/pdf/mou_between_eucouncil_ecb.pdf
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resposta a perguntas escritas dos deputados do Parlamento Europeu. O Eurogrupo 
pode também colocar perguntas orais e escritas, assim como realizar trocas de 
pontos de vista, regulares e ad hoc, na presença de representantes dos 
Estados-Membros participantes no MUS não pertencentes à área do euro. 
A Presidente do Conselho de Supervisão apresenta também o relatório anual do 
MUS à referida comissão do Parlamento e ao Eurogrupo. O relatório é igualmente 
transmitido à Comissão Europeia e aos parlamentos nacionais, podendo estes 
últimos também colocar perguntas escritas ao BCE e convidar a Presidente ou outro 
membro do Conselho de Supervisão a participar em trocas de pontos de vista sobre 
a supervisão das instituições de crédito no Estado-Membro em causa. 

Cumprimento dos requisitos de prestação de contas 

No que respeita ao Parlamento Europeu, em 2014, a Presidente do Conselho de 
Supervisão visitou a Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários do 
Parlamento para: 

• duas audições regulares (em 18 de março e 3 de novembro); e 

• duas trocas de pontos de vista ad hoc (em 4 de fevereiro e 3 de novembro).  

Danièle Nouy participou ainda num seminário para o BCE e o Parlamento Europeu, 
realizado em 14 de outubro de 2014 (no início da nova legislatura do Parlamento), 
no qual explicou aos eurodeputados o trabalho preparatório para o MUS. Sabine 
Lautenschläger, Vice-Presidente do Conselho de Supervisão, recebeu os deputados 
do Parlamento Europeu no BCE, em 12 de janeiro de 2015, para lhes dar a 
conhecer, em linhas gerais, as prioridades do BCE em 2015 no tocante à 
supervisão. 

O BCE transmitiu regularmente ao Parlamento Europeu os relatórios confidenciais 
das deliberações das reuniões do Conselho de Supervisão e as listas dos últimos 
atos jurídicos adotados (ver a lista de instrumentos jurídicos referentes ao quadro 
geral de supervisão bancária adotado pelo BCE).  

Entre novembro de 2013 e 15 de janeiro de 2015, o BCE publicou no seu sítio Web 
14 respostas a perguntas de deputados do Parlamento Europeu relacionadas com 
supervisão, na maioria dos casos incidentes sobre o trabalho preparatório e a 
avaliação completa.  

No que se refere ao Conselho da UE, em 2014, a Presidente do Conselho de 
Supervisão participou nas reuniões do Conselho ECOFIN e do Eurogrupo em quatro 
ocasiões. A partir de 4 de novembro de 2014, a Presidente do Conselho de 
Supervisão deu início à prestação de contas perante o Conselho da UE através 
do Eurogrupo. 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/press/speeches/date/2014/html/se140318.en.html
https://www.bankingsupervision.europa.eu/press/speeches/date/2014/html/se141103.en.html
https://www.bankingsupervision.europa.eu/organisation/accountability/html/index.pt.html
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No âmbito dos requisitos de prestação de informação aos parlamentos nacionais, 
a Presidente do Conselho de Supervisão participou em duas trocas de pontos de 
vista com os seguintes organismos: 

• a Comissão Financeira do Bundestag (parlamento alemão), em 8 de setembro 
de 2014 – Danièle Nouy foi acompanhada por Elke König, então Presidente da 
Bundesanstalt für Finanzdienstleistungsaufsicht (BaFin), a autoridade de 
supervisão alemã; e 

• a Comissão dos Assuntos Europeus da Assemblée nationale (parlamento 
francês), em 16 de dezembro de 2014 – Danièle Nouy foi acompanhada por 
Edouard Fernandez-Bollo, Secretário-Geral da Autorité de Contrôle Prudentiel 
et de Résolution (ACPR), a autoridade de supervisão francesa.  

Em 2014, o BCE completou também um conjunto de requisitos pontuais de 
prestação de contas, no âmbito dos preparativos para a assunção plena das suas 
atribuições de supervisão, conforme estipulado pelo Regulamento do MUS. 
Estes incluíram: 

• a publicação de relatórios trimestrais sobre os progressos na implementação 
operacional do Regulamento do MUS: 

• Relatório Trimestral do MUS 2014/1 
• Relatório Trimestral do MUS 2014/2 
• Relatório Trimestral do MUS 2014/3 
• Relatório Trimestral do MUS 2014/4 

• a revisão do código deontológico do BCE, de forma a ter em conta as suas 
novas funções de supervisão; e 

• a publicação da decisão do BCE relativa à separação entre as funções de 
política monetária e de supervisão do BCE. 

1.1.2 Desenvolvimento de instrumentos e canais de comunicação 
externa eficientes 

A eficiência da comunicação externa é essencial para o entendimento, aceitação 
e confiança no MUS, no contexto alargado da união bancária, e para o reforço da 
credibilidade e da reputação da Supervisão Bancária do BCE. O quadro de 
comunicação aprovado pelo Conselho de Supervisão foi concebido tomando em 
consideração as melhores práticas de outras autoridades de supervisão neste 
domínio. 

Além disso, para tornar a comunicação externa mais acessível ao público em geral, 
a decisão sobre se os documentos publicados são traduzidos, ou não, é tomada em 
função dos destinatários, sendo:  

• as publicações estatutárias e os instrumentos de informação pública 
disponibilizados em todas as línguas oficiais da UE; e 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssmqr20141pt.pdf
https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssmqr20142pt.pdf
https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssmqr20143pt.pdf
https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssmqr20144.pt.pdf
https://www.bankingsupervision.europa.eu/press/pr/date/2014/html/sr141222.en.html
https://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_300_r_0012_pt_txt.pdf
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• a informação destinada aos cidadãos de países específicos participantes 
no MUS traduzida para as línguas desses países. 

Os instrumentos e canais de comunicação desenvolvidos em 2014 incluíram: 

• Um sítio Web dedicado à supervisão bancária 
O principal instrumento de comunicação do MUS é o sítio Web lançado em 
4 de novembro de 2014. O sítio contém informação destinada ao público em 
geral, aos bancos supervisionados e a outros intervenientes. Inclui 
comunicados de imprensa (em 2014, foram publicados 20), discursos, 
entrevistas, legislação e webcasts. As secções diretamente relevantes para 
um público alargado foram traduzidas para todas as línguas oficiais da UE. 

 

 

 

• Um guia sobre a supervisão bancária 
Em 30 de setembro de 2014, o BCE publicou o Guia sobre Supervisão 
Bancária, nas línguas dos países da área do euro. O objetivo do guia é explicar 
aos bancos, ao público em geral e aos meios de comunicação social o 
funcionamento do MUS e fornecer orientação sobre as práticas de supervisão 
no quadro do mesmo. Trata-se de um documento que será atualizado 
regularmente, de modo a refletir a nova experiência prática. Para mais 
informações, consultar a Secção 2.2.2. 

• Consultas públicas 
Em conformidade com o previsto no Regulamento do MUS, foram realizadas 
consultas públicas sobre três projetos de regulamento do BCE:  

i) o projeto de regulamento-quadro do MUS;  

https://www.bankingsupervision.europa.eu/home/languagepolicy/html/index.pt.html
https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssmguidebankingsupervision201411.pt.pdf?404fd6cb61dbde0095c8722d5aff29cd
https://www.bankingsupervision.europa.eu/legalframework/publiccons/html/index.en.html
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ii) o projeto de regulamento relativo às taxas de supervisão; e 

iii) o projeto de regulamento relativo ao reporte de informação financeira para 
fins de supervisão.  

As consultas tiveram por objetivo conhecer os pontos de vista de cidadãos da 
UE interessados, participantes no mercado e outros intervenientes. Como parte 
integrante de cada consulta, foram organizadas audições públicas em Frankfurt 
am Main, as quais foram transmitidas por webcast no sítio do BCE. 
Os comentários recebidos foram levados em conta na redação final dos 
regulamentos em questão. 

• Serviços de resposta a pedidos de informação do público reforçados 
As novas atribuições do BCE no âmbito da supervisão desencadearam um 
aumento significativo do número de pedidos de informação por parte do 
público. O BCE teve, por conseguinte, de reforçar a capacidade dos seus 
serviços de resposta a perguntas do público. Algumas das questões recebidas 
foram incluídas nas perguntas frequentes, publicadas no sítio dedicado à 
supervisão bancária e regularmente atualizadas. 

• Material didático 
A fim de familiarizar e educar um público alargado sobre a supervisão bancária, 
é disponibilizada informação adaptada ao público em geral, incluindo vídeos 
breves e textos explicativos, no sítio do BCE dedicado à supervisão bancária. 
O material será atualizado e enriquecido conforme necessário.  

1.2 Conselho de Supervisão e Comité Diretor 

1.2.1 Conselho de Supervisão 

Em consonância com o Regulamento do MUS, o planeamento e a execução das 
atribuições conferidas ao BCE são inteiramente da competência do Conselho de 
Supervisão, como órgão interno do BCE. O Conselho de Supervisão prepara 
projetos de decisão, que são adotados pelo Conselho do BCE ao abrigo do 
procedimento de não objeção (ver a Figura 1). As decisões do Conselho de 
Supervisão são consideradas “adotadas”, exceto se o Conselho do BCE formular 
objeções aos projetos de decisão dentro de um período de tempo definido, não 
superior a dez dias úteis. As restantes decisões sobre o quadro geral (por exemplo, 
o Regulamento-Quadro do MUS) são tomadas pelo Conselho do BCE à margem do 
procedimento de não objeção. 

https://darwin.escb.eu/livelink/livelink?func=ll&objId=117017937&objAction=viewheader
https://www.youtube.com/watch?v=n2t0Wt9hGUc&feature=player_embedded


 

Relatório Anual do BCE sobre as atividades de supervisão, março de 2015 15 

Figura 1 
Procedimento de não objeção 

 

 

A criação do Conselho de Supervisão, incluindo a nomeação da Presidente, da 
Vice-Presidente e dos três representantes do BCE, no período entre finais de 
dezembro de 2013 e o início de 2014, constituiu um passo fundamental no sentido 
do estabelecimento do MUS.  

Danièle Nouy foi nomeada pelo Conselho da UE como Presidente do Conselho de 
Supervisão em 16 de dezembro de 2013. A nomeação teve por base a proposta 
apresentada pelo Conselho do BCE em 20 de novembro de 2013, na sequência de 
um procedimento de concurso, e aprovada pelo Parlamento Europeu em 11 de 
dezembro de 2013. A nomeação realizou-se através de um procedimento rápido, 
mas em conformidade com as disposições do Regulamento do MUS e com o acordo 
do Parlamento Europeu e do Conselho da UE.  

Sabine Lautenschläger foi nomeada pelo Conselho da UE como Vice-Presidente 
do Conselho de Supervisão, com efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2014, após 
aprovação pelo Parlamento Europeu. Como estipulado no Regulamento do MUS, a 
Vice-Presidente do Conselho de Supervisão foi selecionada de entre os membros da 
Comissão Executiva do BCE.  

Em 6 de março de 2014, o Conselho do BCE nomeou os três representantes do 
BCE no Conselho de Supervisão: Ignazio Angeloni, Julie Dickson e Sirkka 
Hämäläinen. O quarto representante, Luc Coene, foi nomeado em 18 de fevereiro 
de 2015. 

b) 
formula 

objeções

Reexame

Mediação

Objeção

a) não formula 
objeçõesapresenta projeto de decisão

as pessoas singulares
e coletivas afetadas
podem apresentar
pedidos de revisão
junto da Comissão
de Reexame

reenvia ao Conselho de Supervisão 
para apresentação de um novo 
projeto de decisão

apresenta parecer não vinculativo
ao Conselho de Supervisão para
apresentação de um novo projeto
de decisão

dirime as divergências expressas 
pelas ANC no que respeita a 
objeções formuladas

Conselho do BCEConselho de Supervisão Adoção

Painel de Mediação

Comissão de Reexame Pessoas
singulares
e coletivas

https://www.bankingsupervision.europa.eu/organisation/governance/html/index.pt.html
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Após a nomeação da Presidente do Conselho de Supervisão, foi solicitado a cada 
ANC que nomeasse um representante. Quando a ANC não é um banco central 
nacional (BCN), os membros do Conselho de Supervisão podem decidir fazer-se 
acompanhar de um representante do respetivo BCN. Nesse caso, os dois 
representantes são considerados como um membro para efeitos de votação.  

O Regulamento do MUS estabelece que o Conselho do BCE deve adotar regras 
internas que definam em pormenor as suas relações com o Conselho de 
Supervisão. Nessa conformidade, o Conselho do BCE alterou o Regulamento 
Interno do BCE em 22 de janeiro de 2014. As regras revistas definem, em particular, 
a interação entre o Conselho do BCE e o Conselho de Supervisão no quadro do 
procedimento de não objeção. Além disso, com vista a refletir de forma apropriada a 
responsabilidade do Conselho do BCE pela organização interna da instituição e dos 
seus processos de decisão, em consonância com os Estatutos do Sistema Europeu 
de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu, determinadas regras que regem os 
procedimentos do Conselho de Supervisão foram também incorporadas no 
Regulamento Interno do BCE.  

O Conselho de Supervisão adotou o seu próprio regulamento interno em 31 de 
março de 2014, tendo este de ser interpretado em conjunto com o Regulamento 
Interno do BCE revisto. 

O código de conduta do Conselho de Supervisão foi aprovado em 12 de novembro 
de 2014, tendo entrado em vigor no dia seguinte. O objetivo deste código é 
proporcionar um quadro geral de padrões éticos elevados, a respeitar pelos 
membros do Conselho de Supervisão e por outros participantes nas reuniões do 
mesmo, e estabelecer procedimentos específicos para lidar, entre outros aspetos, 
com conflitos de interesses.  

 

 

Conselho de Supervisão 
 
 
Fila da frente (da esquerda para a 
direita): Robert Ophèle, Fabio 
Panetta, Danièle Nouy, Sabine 
Lautenschläger, Norbert Goffinet, 
Anneli Tuominen, Cyril Roux, Matej 
Krumberger (membro suplente de 
Stanislava Zadravec Caprirolo) 
 
Fila do meio (da esquerda para a 
direita): Mathias Dewatripont, Elke 
König, Ignazio Angeloni, Julie 
Dickson, Vassiliki Zakka, Claude 
Simon, Jan Sijbrand, Sirkka 
Hämäläinen, Mariano Herrera 
(membro suplente de Fernando 
Restoy Lozano) 
 
Fila de trás (da esquerda para a 
direita): Andreas Ittner, Vladimír 
Dvořáček, Karol Gabarretta, Zoja 
Razmusa, Kristaps Zakulis, 
Yiangos Demetriou, Kilvar Kessler, 
Helmut Ettl, António Varela, 
Alexander Demarco 

http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014d000101_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014d000101_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/c_32620121026pt_protocol_4.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/c_32620121026pt_protocol_4.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_182_r_0014_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/code_of_conduct_for_the_members_of_the_supervisory_board_.pdf
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Presidente Danièle Nouy Chipre Kyriacos Zingas (Central Bank of Cyprus)  
(até 31 de outubro de 2014) 
Yiangos Demetriou (Central Bank of Cyprus)  
(desde 1 de novembro de 2014) 
 

Vice-Presidente Sabine Lautenschläger Letónia Kristaps Zakulis (Finanšu un kapitāla tirgus komisija)  
Zoja Razmusa (Latvijas Banka) 

Representantes do BCE Ignazio Angeloni 
Luc Coene (desde 11 de março de 2015) 
Julie Dickson 
Sirkka Hämäläinen 

Lituânia Ingrida Šimonytė (Lietuvos bankas)  
(desde 1 de janeiro de 2015) 

Bélgica Mathias Dewatripont (Nationale Bank van België/ 
Banque Nationale de Belgique) 

Luxemburgo Claude Simon (Commission de Surveillance du Secteur 
Financier)  
Norbert Goffinet (Banque centrale du Luxembourg) 

Alemanha Elke König (Bundesanstalt für Finanzdienstleistungsaufsicht) 
(até 28 de fevereiro de 2015) 
Felix Hufeld (Bundesanstalt für 
Finanzdienstleistungsaufsicht) (desde 1 de março de 2015)  
Andreas Dombret (Deutsche Bundesbank) 

Malta Karol Gabarretta (Malta Financial Services Authority)  
Alexander Demarco (Bank Ċentrali ta’ Malta/ 
Central Bank of Malta) 

Estónia  Kilvar Kessler (Finantsinspektsioon)  
Madis Müller (Eesti Pank) 

Países Baixos Jan Sijbrand (De Nederlandsche Bank) 

Irlanda Cyril Roux (Banc Ceannais na hÉireann/ 
Central Bank of Ireland) 

Áustria Helmut Ettl (Finanzmarktaufsicht)  
Andreas Ittner (Oesterreichische Nationalbank) 

Grécia Vassiliki Zakka (Bank of Greece) Portugal Pedro Duarte Neves (Banco de Portugal)  
(até 10 de setembro de 2014) 
António Varela (Banco de Portugal)  
(desde 11 de setembro de 2014) 

Espanha Fernando Restoy Lozano (Banco de España) Eslovénia Stanislava Zadravec Caprirolo (Banka Slovenije) 

França Robert Ophèle (Banque de France) Eslováquia Vladimír Dvořáček (Národná banka Slovenska) 

Itália Fabio Panetta (Banca d’Italia) Finlândia Anneli Tuominen (Finanssivalvonta) 
Pentti Hakkarainen (Suomen Pankki – Finlands Bank)  
(até 31 de dezembro de 2014) 
Kimmo Virolainen (Suomen Pankki – Finlands Bank)  
(desde 1 de janeiro de 2015) 

 

O Conselho de Supervisão está operacional desde janeiro de 2014, tendo reunido 
pela primeira vez no dia 30 desse mês. Em 2014, tiveram lugar 22 reuniões, quatro 
das quais realizadas por teleconferência.  

O processo, iniciado em março, de elaboração (em todas as línguas relevantes) 
e subsequente adoção de 120 decisões a determinar o caráter significativo das 
instituições supervisionadas, bem como a aprovação dos resultados da avaliação 
completa, constituíram importantes realizações em termos de desafios analíticos, 
jurídicos e logísticos. 

Além das reuniões formais, foram organizados diversos encontros informais entre os 
membros do Conselho de Supervisão, designadamente no contexto das visitas da 
Presidente e da Vice-Presidente do Conselho de Supervisão a Estados-Membros 
participantes no MUS. Mais especificamente, em 2014, na sequência do 
compromisso assumido na audição perante o Parlamento Europeu em novembro de 
2013, no âmbito do processo de seleção, a Presidente Conselho de Supervisão 
visitou os conselhos de administração e membros do pessoal das 24 autoridades de 
supervisão nacionais e bancos centrais da área do euro.  

Entre setembro e dezembro de 2014, um representante do Lietuvos bankas assistiu, 
como observador, às reuniões do Conselho de Supervisão, em virtude da prevista 
adesão da Lituânia à área do euro em 1 de janeiro de 2015.  

Em consonância com o Regulamento Interno do Conselho de Supervisão, 
representantes da Comissão Europeia e da EBA foram convidados a participar em 
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algumas das reuniões, a fim de assegurar uma interação ótima com o Mercado 
Único em diversos domínios.  

1.2.2 Comité Diretor 

O Comité Diretor apoia as atividades e prepara as reuniões do Conselho de 
Supervisão. O Regulamento Interno do BCE revisto define as regras para a seleção 
dos membros deste comité, que incluem a Presidente e a Vice-Presidente do 
Conselho de Supervisão, um dos representantes do BCE e cinco membros 
nomeados por um ano. Para assegurar um equilíbrio justo e a rotatividade, 
as ANC foram divididas em quatro grupos, de acordo com uma classificação 
baseada no total de ativos bancários em termos consolidados do respetivo país. 
O Comité Diretor tem de incluir sempre, pelo menos, um membro de cada grupo.  

A primeira reunião do Comité Diretor teve lugar em 27 de março de 2014. 
Ao todo, realizaram-se nove reuniões em 2014. 

1.3 Comissão de Reexame e Painel de Mediação 

1.3.1 Comissão de Reexame 

A Comissão de Reexame foi instituída ao abrigo da Decisão BCE/2014/16, de 14 de 
abril de 2014, sendo responsável pela realização de revisões administrativas 
internas das decisões tomadas pelo BCE no exercício das suas funções de 
supervisão. 

Composição e principais atribuições 

A Comissão de Reexame é composta por cinco membros efetivos e dois suplentes, 
todos figuras de grande reputação com experiência suficiente no domínio bancário e 
em outros serviços financeiros. Estes foram nomeados pelo Conselho do BCE, na 
sequência de um convite à manifestação de interesse, por um período de cinco 
anos, renovável uma vez. A função dos dois membros suplentes é substituir 
interinamente os membros efetivos, em caso de incapacidade temporária ou de 
quaisquer outras circunstâncias especificadas na Decisão BCE/2014/16. 

https://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj-jol_2014_175_r_0017-pt-txt.pdf
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Figura 2 
Composição da Comissão de Reexame 

 

 

Os membros da Comissão de Reexame atuam com total independência e velam 
pelo interesse público, não estando dependentes de instruções do BCE. 
As declarações públicas de compromisso e de interesses feitas por todos os 
membros, efetivos e suplentes, foram publicadas no sítio do BCE dedicado à 
supervisão bancária. 

Qualquer pessoa singular ou coletiva pode solicitar a revisão de uma decisão de 
supervisão tomada pelo BCE, que lhe seja dirigida ou a afete direta e 
individualmente.  

A Comissão de Reexame tem de emitir um parecer dentro de um prazo que não 
pode exceder dois meses a contar da data de receção do pedido de revisão. 
Com base no parecer não vinculativo da Comissão de Reexame, o Conselho de 
Supervisão decide se proporá, ou não, ao Conselho do BCE que revogue a decisão 
contestada, a substitua por outra de conteúdo idêntico ou a substitua por uma 
decisão alterada.  

Devido à sua função de, quando solicitado, reexaminar as decisões de supervisão 
tomadas pelo BCE e ao facto de que, em cada caso, esse reexame leva à adoção 
de uma nova decisão pelo Conselho do BCE, a Comissão de Reexame constitui um 
elemento importante no procedimento de tomada de decisões em termos do 
exercício pelo BCE das atribuições de supervisão que lhe são cometidas pelo 
Regulamento do MUS. 

No desempenho das suas funções, a Comissão de Reexame é apoiada pelo 
Secretariado do Conselho de Supervisão e por outras unidades organizacionais do 
BCE, conforme adequado.  

Membros efetivos

Membros suplentes

• Jean-Paul Redouin
(Presidente)

• Concetta Brescia Morra 
(Vice-Presidente) 

• F. Javier Arístegui Yáñez 
• André Camilleri
• Edgar Meister 

• Kaarlo Jännäri
• René Smits 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/organisation/governance/shared/pdf/Public%20Declaration%20of%20Interest%20of%20Members%20and%20Alternaters%20of%20the%20Administrative%20Board%20of%20Review%20-%20signed.pdf
https://www.bankingsupervision.europa.eu/organisation/governance/shared/pdf/Public%20Declaration%20of%20Interest%20of%20Members%20and%20Alternaters%20of%20the%20Administrative%20Board%20of%20Review%20-%20signed.pdf
https://www.bankingsupervision.europa.eu/organisation/governance/shared/pdf/Public%20Declaration%20of%20Interest%20of%20Members%20and%20Alternaters%20of%20the%20Administrative%20Board%20of%20Review%20-%20signed.pdf
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Atividades 

A Comissão de Reexame iniciou as suas atividades em setembro de 2014, tendo até 
ao momento recebido três pedidos de revisão relativos a decisões do BCE sobre o 
caráter significativo, notificadas às entidades supervisionadas significativas em 
setembro de 2014. As entidades supervisionadas significativas argumentaram, 
por motivos diversos, que não deveriam ser consideradas significativas e solicitaram 
à Comissão de Reexame a revisão da decisão do BCE.  

A Comissão de Reexame procedeu às revisões, com base nas observações escritas 
apresentadas pelos requerentes, tendo estes sido também convidados para uma 
audiência oral em Frankfurt am Main. A Comissão de Reexame emitiu um parecer 
sobre cada pedido de revisão, o qual enviou então ao Conselho de Supervisão. 
Subsequentemente foram apresentados ao Conselho do BCE novos projetos de 
decisão sobre o caráter significativo, para aprovação ao abrigo do procedimento de 
não objeção, tendo os três requerentes sido notificados das decisões adotadas. 

No que respeita às custas da revisão, a Decisão BCE/2014/16 determina que os 
requerentes devem cobrir os custos razoavelmente incorridos. O BCE preparou uma 
metodologia de determinação das custas, segundo a qual os requerentes têm, em 
princípio, de pagar uma proporção dos custos do BCE como um montante fixo. 
A metodologia será publicada no sítio dedicado à supervisão bancária logo que 
finalizada, para que os potenciais requerentes possam saber ao certo o valor que 
terão de pagar.  

No entanto, se em consequência da notificação de revisão, o Conselho do BCE 
revogar ou alterar a decisão inicial, o requerente não tem de suportar nenhum custo. 
Nesses casos, o BCE reembolsará os custos incorridos pelo requerente com a 

Comissão de Reexame 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fila da frente (da esquerda para a 
direita): André Camilleri, Concetta 
Brescia Morra, Jean-Paul Redouin 
 
Fila de trás (da esquerda para a 
direita): Kaarlo Jännäri, Edgar 
Meister, F. Javier Arístegui Yáñez, 
René Smits 
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revisão, exceto custos considerados desproporcionados, os quais serão suportados 
pelo requerente. 

1.3.2 Painel de Mediação 

O Painel de Mediação do MUS foi instituído ao abrigo do Regulamento 
BCE/2014/26, de 2 de junho de 2014, a fim de assegurar uma separação entre as 
funções de política monetária e de supervisão, conforme estipulado no n.º 5 do 
artigo 25.º do Regulamento do MUS. Quando tal for solicitado por uma ANC, analisa 
objeções expressas pelo Conselho do BCE relativamente a projetos de decisão 
preparados pelo Conselho de Supervisão. 

O Painel de Mediação inclui um membro por Estado-Membro participante, 
selecionado de entre os membros do Conselho do BCE e do Conselho de 
Supervisão. A Presidente do Painel de Mediação – que é a Vice-Presidente do 
Conselho de Supervisão e não um membro do painel – tem a função de “promover 
o equilíbrio entre o número de membros do Conselho do BCE e do Conselho de 
Supervisão”.  

No contexto da instituição do Painel de Mediação, o BCE propôs, em agosto de 
2014, ao Presidente do Conselho da UE a aplicação de um procedimento de 
rotatividade anual para a nomeação dos membros. A proposta foi debatida a nível 
do Conselho ECOFIN e subsequentemente acordada.  

O sistema de rotatividade implica a formação de dois grupos de países, tanto 
quanto possível de dimensão comparável, seguindo a ordem protocolar dos 
Estados-Membros participantes, ou seja, a ordem alfabética dos respetivos nomes 
geográficos na língua nacional.  

No primeiro ano: 

• os países do primeiro grupo nomeiam o respetivo membro do Conselho do 
BCE; e 

• os países do segundo grupo nomeiam o respetivo membro do Conselho de 
Supervisão.  

No ano seguinte, os dois grupos trocam de posição (ou seja, o membro do Conselho 
de Supervisão substituirá o membro do Conselho do BCE e vice-versa).  

Caso um Estado-Membro não pertencente à área do euro decida participar no MUS 
ao abrigo do regime de cooperação estreita, o respetivo governo será convidado a 
nomear o seu membro do Conselho de Supervisão para o Painel de Mediação. 

A Lituânia, que aderiu à área do euro em 1 de janeiro de 2015, está também 
representada no Painel de Mediação. 

O Painel de Mediação reuniu pela primeira vez no final de novembro de 2014. 
Durante a reunião, a Presidente e os membros chegaram a acordo sobre como 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014r0673_pt_txt.pdf
https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014r0673_pt_txt.pdf
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implementar, na prática, algumas das fases processuais definidas no Regulamento 
BCE/2014/26. 

1.4 Organização da Supervisão Bancária do BCE  

O estabelecimento do MUS exigiu alterações na estrutura organizativa do BCE.  

As novas atribuições do BCE de supervisão microprudencial implicaram a criação 
de cinco novas unidades organizacionais: quatro direções-gerais e um secretariado 
especificamente dedicado ao Conselho de Supervisão. 

Figura 3 
Estrutura organizativa central do MUS 

 

 

1.4.1 Direções-Gerais de Supervisão Microprudencial I e II 

As Direções-Gerais de Supervisão Microprudencial I e II são responsáveis pela 
supervisão direta dos bancos significativos. Ambas as direções-gerais estão 
organizadas de acordo com uma abordagem à supervisão baseada no risco e, por 
conseguinte, apresentam uma especialização por exposição ao risco, complexidade 
e modelo de negócio.  

Secretariado

Este organograma apresenta os dois primeiros níveis da estrutura organizativa das novas unidades organizacionais.
Direção-Geral

Supervisão de  
Bancos
Significativos I

Supervisão de 
Bancos
Significativos III

Supervisão de 
Bancos
Significativos IV

Supervisão de 
Bancos
Significativos V

Supervisão de 
Bancos
Significativos VI

Supervisão de 
Bancos
Significativos VII

Supervisão de  
Bancos
Significativos VIII

Supervisão de 
Bancos
Significativos IX

Supervisão de 
Bancos
Significativos X

Supervisão de 
Bancos
Significativos XI

Supervisão de 
Bancos
Significativos XII

Supervisão de 
Bancos
Significativos XIII

Supervisão de 
Bancos
Significativos XIV

Supervisão de 
Bancos
Significativos XV

Controlo da 
Supervisão e 
Relações com 
as Autoridades
Nacionais
Competentes

Supervisão 
Institucional
e Setorial

Apoio 
Analítico e 
Metodológico

Autorização

Inspeções
no Local
Centralizadas

Gestão de Crises

Execução e
Sanções

Desenvolvimento
de Metodologias 
e de Normas

Planeamento e 
Coordenação do 
Plano de 
Atividades
de Supervisão

Políticas de 
Supervisão

Garantia de 
Qualidade da
Supervisão

Modelos Internos

Análise do Risco
no Âmbito do MUS

Processo
de Tomada
de Decisões

Política
de Tomada
de Decisões

Supervisão direta Supervisão indireta
Supervisão horizontal 

e conhecimentos
especializados

Supervisão de 
Bancos
Significativos II

Supervisão
Microprudencial I

Supervisão
Microprudencial II

Supervisão
Microprudencial III

Supervisão
Microprudencial IV

Secretariado do 
Conselho de 
Supervisão



 

Relatório Anual do BCE sobre as atividades de supervisão, março de 2015 23 

• A Direção-Geral de Supervisão Microprudencial I cobre os cerca de 30 grupos 
bancários com maior importância sistémica e está organizada em sete divisões, 
dispondo de aproximadamente 200 posições equivalentes a tempo inteiro.  

• A Direção-Geral de Supervisão Microprudencial II abrange sensivelmente 
90 grupos bancários e está organizada em oito divisões, também com cerca de 
200 posições equivalentes a tempo inteiro. 

A supervisão dos bancos significativos é realizada em estreita cooperação com 
as ANC. Foi estabelecida uma equipa conjunta de supervisão (ECS) para cada 
entidade ou grupo bancário significativo supervisionado diretamente pelo BCE. 
Cada equipa é gerida por um coordenador proveniente das Direções-Gerais de 
Supervisão Microprudencial I e II, apoiado por um ou mais subcoordenadores das 
ANC, e inclui vários supervisores, tanto do BCE como das ANC dos países 
participantes. Cada um dos 14 grupos bancários mais complexos tem um 
coordenador de equipa dedicado, ao passo que nos restantes casos, por norma, 
cada coordenador é responsável por dois ou três grupos bancários.  

Com vista a incentivar e a dar ênfase à neutralidade, o coordenador de equipa 
geralmente não provém do país de origem do banco que supervisiona. Na mesma 
linha, é aplicado o princípio da rotatividade, segundo o qual, em regra, os bancos 
supervisionados pelos coordenadores mudam a cada três a cinco anos, a fim de 
evitar a criação de relações demasiado estreitas com os mesmos. Para mais 
informações sobre as ECS, ver a Secção 2.2.3. 

1.4.2 Direção-Geral de Supervisão Microprudencial III 

A Direção-Geral de Supervisão Microprudencial III é responsável pelas atribuições 
associadas ao controlo da supervisão direta das instituições menos significativas, 
levada a cabo pelas ANC.  

A qualquer momento, o BCE pode, após consultar a ANC relevante ou a pedido 
desta, assumir a responsabilidade pela supervisão direta de instituições menos 
significativas, no sentido de assegurar a aplicação consistente de normas de 
supervisão exigentes e a coerência dos resultados. 

A Direção-Geral de Supervisão Microprudencial III está organizada em três divisões, 
com cerca de 80 posições equivalentes a tempo inteiro envolvidas em atividades 
relacionadas com: 

i) o controlo das práticas seguidas pelas ANC na supervisão das instituições 
menos significativas e as relações com as ANC;  

ii) a supervisão institucional e setorial de instituições menos significativas; e  

iii) a disponibilização de apoio metodológico e analítico. 
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1.4.3 Direção-Geral de Supervisão Microprudencial IV 

A Direção-Geral de Supervisão Microprudencial IV compreende todos os serviços 
horizontais e especializados afetos à supervisão. Apoia as ECS e as ANC 
na supervisão das instituições de crédito significativas e menos significativas. 

Esta direção-geral conta com 250 posições equivalentes a tempo inteiro e tem dez 
divisões:  

• Divisão de Planeamento e Coordenação do Plano de Atividades de Supervisão  

• Divisão de Autorização  

• Divisão de Execução e Sanções  

• Divisão de Garantia de Qualidade da Supervisão  

• Divisão de Políticas de Supervisão  

• Divisão de Desenvolvimento de Metodologias e de Normas  

• Divisão de Gestão de Crises  

• Divisão de Inspeções no Local Centralizadas  

• Divisão de Análise do Risco no Âmbito do MUS  

• Divisão de Modelos Internos 

Dada a grande diversidade de estruturas de supervisão (incluindo políticas, 
metodologias, normas e processos) e práticas prevalecentes até à data, um objetivo 
crucial da Direção-Geral de Supervisão Microprudencial IV é promover o 
desenvolvimento e a implementação de uma abordagem única, coerente e moderna, 
com vista à criação de condições de igualdade e a uma supervisão mais eficiente na 
Europa. 

Em todas as direções-gerais, a cooperação e coordenação estreitas entre a 
Supervisão Bancária do BCE e as ANC são essenciais para a consecução dos 
objetivos do MUS e, em particular, para que este funcione verdadeiramente como 
uma única autoridade de supervisão europeia. Espelhando, em parte, o conceito das 
ECS, a Direção-Geral de Supervisão Microprudencial III estabeleceu redes de 
membros do pessoal do BCE e das ANC, tendo o mesmo sido feito a nível dos 
serviços horizontais e especializados. Para mais informações, ver também o 
Capítulo 3.  

1.4.4 Secretariado do Conselho de Supervisão 

O Secretariado do Conselho de Supervisão é responsável por: 
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• apoiar o Conselho de Supervisão e assistir os seus membros no cumprimento 
das suas responsabilidades e obrigações, incluindo a preparação e registo de 
agendas, atas e decisões;  

• assegurar uma base jurídica completa no tocante às decisões e à conformidade 
destas com os requisitos legais;  

• apoiar a Presidente e a Vice-Presidente no cumprimento das suas obrigações 
de prestação de contas perante o Parlamento Europeu e o Conselho da UE; e  

• coordenar a preparação do Relatório Anual do BCE sobre as atividades de 
supervisão e de outros relatórios regulares sobre questões de supervisão.  

O Secretariado do Conselho de Supervisão conta com cerca de 30 posições 
equivalentes a tempo inteiro.  

1.4.5 Serviços partilhados 

Tal como acontece nos restantes domínios de atividade do BCE, muitas mais 
unidades organizacionais prestam, entre outros, serviços consultivos, 
administrativos, técnicos e logísticos à Supervisão Bancária do BCE. Estas incluem 
as Direções-Gerais de Administração, Comunicação, Recursos Humanos, 
Orçamento e Organização e Sistemas de Informação.  

Este modelo de “serviços partilhados” foi adotado para evitar a duplicação de 
trabalho e aproveitar sinergias com outras unidades organizativas do BCE.  

As atividades específicas dos serviços partilhados são abordadas em outra secção 
do presente relatório. 

1.4.6 Reunião dos comités na composição do MUS 

A estrutura vigente de comités do Eurosistema/Sistema Europeu de Bancos Centrais 
(SEBC) foi utilizada para efeitos de aconselhamento sobre aspetos relacionados 
com o MUS, mediante a realização de reuniões numa composição do MUS (ou seja, 
incluindo membros de ANC de países nos quais a supervisão não é exercida pelos 
BCN).  

O Regulamento Interno do BCE foi alterado em conformidade. Os comités que 
reúnem na composição do MUS respondem perante o Conselho de Supervisão e, 
sempre que adequado, perante o Conselho do BCE. Em consonância com o seu 
próprio regulamento interno, o Conselho de Supervisão também mandata o seu 
Vice-Presidente a, através da Comissão Executiva, prestar informação ao Conselho 
do BCE sobre todas as atividades associadas. 

http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014d000101_pt_txt.pdf
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Quadro 1 
Comités do Eurosistema/SEBC que reúnem numa composição do MUS 

Comité de Comunicação do Eurosistema/SEBC (Eurosystem/ESCB Communications Committee – ECCO)  

Comité de Estabilidade Financeira (Financial Stability Committee – FSC)  

Conferência de Recursos Humanos (Human Resources Conference – HRC)  

Comité de Auditores Internos (Internal Auditors Committee – IAC)  

Comité de Tecnologias de Informação (Information Technology Committee – ITC)  

Comité de Questões Jurídicas (Legal Committee – LEGCO)  

Comité de Desenvolvimento Organizacional (Organisational Development Committee – ODC)  

Comité de Estatísticas (Statistics Committee – STC) 

 

1.4.7 Declarações de missão 

Com vista a ter em conta as novas funções de supervisão, o Conselho do BCE 
aprovou, em janeiro de 2015, uma versão revista da declaração de missão do BCE e 
a declaração de missão do MUS, expondo, em particular, o objetivo de desenvolver 
uma abordagem à supervisão que observe as mais exigentes normas internacionais.  

1.5 Quadro para a cooperação estreita  

Os Estados-Membros da UE cuja moeda não é o euro podem participar no MUS 
ao abrigo do regime de cooperação estreita. Embora o artigo 7.º do Regulamento do 
MUS defina as principais condições para a instituição da cooperação estreita entre 
o BCE e as autoridades competentes do Estado-Membro que solicita essa 
cooperação, os aspetos processuais encontram-se enunciados na Decisão 
BCE/2014/5, que entrou em vigor em 27 de fevereiro de 2014.  

Mais, especificamente, a Decisão BCE/2014/5 determina que um pedido formal de 
instituição de uma cooperação estreita deve ser apresentado pelo menos cinco 
meses antes da data a partir da qual o Estado-Membro não participante pretende 
iniciar a sua participação no MUS. O pedido deve incluir uma garantia por parte do 
Estado-Membro solicitante de que o mesmo fornecerá toda a informação de que o 
BCE necessita para poder efetuar uma avaliação completa das instituições de 
crédito estabelecidas no respetivo território. O Estado-Membro solicitante precisa 
também de garantir que alterará a legislação nacional com vista a assegurar que: 
i) os atos jurídicos adotados pelo BCE em conformidade com o Regulamento do 
MUS sejam vinculativos e aplicáveis a nível nacional; e que ii) a respetiva autoridade 
nacional competente e designada cumpra as eventuais instruções, orientações e 
pedidos emitidos pelo BCE ao abrigo do quadro de cooperação estreita.  

Para efeitos da avaliação do pedido de cooperação estreita, o BCE pode solicitar 
informação adicional ao Estado-Membro solicitante, não obstante possa também ter 
em consideração os resultados de uma eventual avaliação completa do setor 
bancário nacional realizada pela ANC desse Estado-Membro, cuja metodologia 

http://www.ecb.europa.eu/ecb/orga/escb/html/mission_eurosys.pt.html
https://www.bankingsupervision.europa.eu/about/mission-statement/mission-statement-of-the-ssm/html/index.pt.html
https://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014d000501_pt_txt.pdf
https://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014d000501_pt_txt.pdf
https://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014d000501_pt_txt.pdf
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utilizada esteja em consonância com as normas seguidas pelo BCE e cujos 
resultados ainda se mantenham atualizados.  

Após ter aferido que o Estado-Membro solicitante preenche os critérios previstos no 
Regulamento do MUS para instituir uma cooperação estreita e uma vez concluída a 
avaliação completa do setor bancário desse Estado-Membro, o BCE adota uma 
decisão tendo como destinatário o Estado-Membro solicitante e instituindo 
formalmente a cooperação estreita. Caso afira que os critérios exigidos não são 
preenchidos, o BCE adota uma decisão rejeitando o pedido de instituição de uma 
cooperação estreita, fundamentando a sua decisão. Qualquer cooperação estreita 
instituída pode, em determinadas circunstâncias, ser suspensa ou cessada através 
de uma decisão do BCE dirigida ao Estado-Membro em questão, incluindo a pedido 
deste último. 

Em 2014, não foram recebidos quaisquer pedidos de cooperação estreita, apesar de 
alguns Estados-Membros terem informalmente solicitado esclarecimentos acerca do 
procedimento. 

1.6 O MUS como elemento da arquitetura europeia 
e mundial de supervisão  

1.6.1 Cooperação a nível da UE e a nível internacional 

Na qualidade de autoridade de supervisão do sistema bancário de toda a área do 
euro, o BCE, em conjunto com as ANC, está idealmente posicionado para detetar 
riscos emergentes e estabelecer prioridades. Pode, por conseguinte, expor 
preocupações em matéria de políticas e identificar a necessidade de alterações 
regulamentares em fóruns internacionais e da UE, como por exemplo: 

• a Autoridade Bancária Europeia (European Banking Authority – EBA);  

• o Comité Europeu do Risco Sistémico (CERS); e 

• o Comité de Basileia de Supervisão Bancária (CBSB). 

A Supervisão Bancária do BCE participa ativamente nestes fóruns, podendo, através 
deles, influenciar o debate regulamentar.  

O BCE e as ANC estão também a cooperar estreitamente com a Comissão Europeia 
e a EBA no desenvolvimento do conjunto único de regras europeu, que visa 
proporcionar um único conjunto de regras prudenciais harmonizadas a respeitar por 
instituições significativas e menos significativas em toda a UE, bem como minimizar 
duplicações e maximizar sinergias.  

Um dos empreendimentos mais importantes da Supervisão Bancária do BCE 
consiste em definir um conjunto comum de metodologias e abordagens à 
supervisão, para aplicação de forma consistente em toda a área do euro. Neste 
âmbito, o BCE segue as normas técnicas obrigatórias desenvolvidas pela EBA e 
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adotadas pela Comissão Europeia, assim como o manual único de supervisão 
elaborado pela EBA.  

1.6.2 Memorandos de entendimento com países não pertencentes à UE 

O BCE considera que a partilha de informação com determinadas contrapartes é 
essencial para a execução eficiente e eficaz das suas atribuições de supervisão. 
O intercâmbio de informações e avaliações pertinentes entre autoridades de 
supervisão, inclusivamente de países não pertencentes à UE, é facilitado pela 
celebração de memorandos de entendimento. Ao abrigo do disposto no artigo 8.º 
do Regulamento do MUS, o BCE pode “desenvolver contactos e celebrar acordos de 
caráter administrativo com autoridades de supervisão, organizações internacionais e 
administrações de países terceiros”.  

Com vista a facilitar a transição para o MUS, o BCE manteve contacto com 
autoridades de supervisão de países terceiros relevantes. A sua abordagem consiste 
em duas etapas.  

• Numa primeira fase “transitória”, o BCE participa nos existentes memorandos 
de entendimento gerais e/ou respeitantes a instituições específicas, celebrados 
entre ANC da área do euro e autoridades de supervisão de países terceiros.  

• Uma segunda fase, mais “estacionária”, inicia-se quando o BCE começa a 
negociar os seus próprios acordos de cooperação com as autoridades de 
supervisão em causa.  
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2 Estabelecimento das bases do MUS 

Trabalho preparatório anterior a 3 de novembro de 2013 

O trabalho preparatório realizado antes da entrada em vigor do Regulamento do 
MUS em 3 de novembro de 2013 foi iniciado pelo BCE, em estreita colaboração com 
as ANC, na sequência da Cimeira da Área do Euro de 29 de junho de 2012.  

Os preparativos foram conduzidos pelo Grupo de Alto Nível sobre Supervisão, 
liderado pelo Presidente do BCE e composto por representantes das ANC e dos 
bancos centrais dos países da área do euro.  

O trabalho técnico preparatório esteve a cargo do Grupo de Ação sobre 
Supervisão, constituído por representantes de grau superior das ANC e dos BCN, 
que reporta ao Grupo de Alto Nível sobre Supervisão. Foi também criada uma 
equipa de projeto entre os membros do Grupo de Ação sobre Supervisão, com o 
objetivo de promover a comunicação e a cooperação entre as autoridades de 
supervisão e fornecer orientações a todas as pessoas envolvidas no trabalho 
preparatório. O Grupo de Ação sobre Supervisão distribuiu por cinco grupos de 
trabalho (ou work streams) o trabalho técnico relativo, respetivamente: 

• ao mapeamento inicial do sistema bancário da área do euro (work stream 1 – 
WS1); 

• ao quadro jurídico do MUS (work stream 2 – WS2);  

• à conceção de um modelo de supervisão para o MUS (work stream 3 – WS3);  

• à definição de um sistema de prestação de informação para fins de supervisão 
no âmbito do MUS (work stream 4 – WS4); e 

• à preparação inicial da avaliação completa das instituições de crédito (work 
stream 5 – WS5). 

Ano de transição previsto no Regulamento do MUS 

O Regulamento do MUS entrou em vigor em 3 de novembro de 2013. Nos termos 
deste, o BCE dispunha de um ano para estabelecer o MUS, antes de assumir 
formalmente as suas atribuições de supervisão em 4 de novembro de 2014. 
Foram meses de trabalho preparatório extremamente intenso, que comportou, 
em particular:  

• o estabelecimento das estruturas de governação do MUS;  

• a finalização do quadro jurídico para a supervisão no âmbito do MUS;  

• o desenvolvimento do modelo de supervisão do MUS; e  
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• a criação da estrutura organizacional e a contratação de pessoal para as 
funções de supervisão do BCE.  

Em paralelo, o BCE procedeu a uma avaliação completa dos bancos significativos, 
sujeitando-os a uma análise aprofundada da qualidade dos ativos e a um teste de 
esforço. 

2.1 Quadro jurídico 

2.1.1 Regulamento-Quadro do MUS 

Nos termos do n.º 7 do artigo 6.º do Regulamento do MUS, o BCE tinha de adotar e 
publicar um quadro sobre as modalidades práticas da cooperação entre o BCE e as 
ANC no âmbito do MUS. Este quadro assumiu a forma de um regulamento do BCE 
(o Regulamento-Quadro do MUS), o qual foi publicado em 25 de abril de 2014 e 
entrou em vigor em 15 de maio de 2014. 

O Regulamento-Quadro do MUS cobre os aspetos expressamente referidos no 
n.º 7 do artigo 6.º do Regulamento do MUS, designadamente:  

i) a metodologia de avaliação do caráter significativo das instituições de crédito; 

ii) os procedimentos de cooperação relativos à supervisão das instituições de 
crédito significativas; e 

iii) os procedimentos de cooperação para a supervisão das instituições menos 
significativas. 

Além disso, o Regulamento-Quadro do MUS abrange também aspetos que vão para 
além dos expressamente referidos no artigo 6.º do Regulamento do MUS, incluindo 
questões relacionadas com os procedimentos aplicáveis a autorizações, 
participações qualificadas, revogação de autorizações (coletivamente conhecidos no 
contexto do MUS como “procedimentos comuns” – ver a Secção 3.4), assim como 
os procedimentos relativos aos poderes de investigação, ao regime de sanções 
administrativas, à supervisão macroprudencial e à cooperação estreita. 
O Regulamento-Quadro do MUS estabelece ainda as principais regras referentes ao 
respeito das garantias processuais na adoção das decisões de supervisão tomadas 
pelo BCE, por exemplo, o direito de audiência e o acesso a documentos. 

O Regulamento-Quadro do MUS foi adotado na sequência de uma consulta pública 
realizada entre 7 de fevereiro e 7 de março de 2014, tendo, em 19 de fevereiro de 
2014, sido igualmente organizada uma audição pública no BCE, a qual proporcionou 
às partes interessadas uma primeira oportunidade para fazer perguntas sobre a 
proposta de texto jurídico. À data de encerramento da consulta pública, o BCE tinha 
recebido 36 conjuntos de comentários. Entre os respondentes contaram-se 
associações bancárias e do mercado europeias e nacionais, instituições financeiras 
e de crédito, bancos centrais e autoridades de supervisão (não pertencentes à área 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014R0468&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014R0468&from=PT
https://www.bankingsupervision.europa.eu/legalframework/publiccons/html/framework.en.html#comments
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do euro), ministérios das finanças e advogados. Os comentários foram publicados 
no sítio do BCE. 

A maioria dos comentários era de natureza técnica e consistia em solicitações de 
clarificação e alteração de disposições específicas, evidenciando um amplo apoio à 
abordagem geral proposta na versão preliminar do Regulamento-Quadro do MUS 
submetida a consulta. Os temas mais recorrentes incluíram as regras processuais 
para a adoção das decisões de supervisão do BCE (por exemplo, o direito de 
audiência, o acesso a documentos e o regime linguístico), a metodologia para 
avaliar o caráter significativo das entidades supervisionadas, procedimentos de 
passaporte, o regime de cooperação estreita e o estatuto das entidades 
supervisionadas menos significativas. 

Vários respondentes colocaram também questões sobre o funcionamento das ECS 
ou das inspeções no local e, de um modo mais geral, sobre a forma como o MUS 
operaria a partir de novembro de 2014. 

Foi publicado no sítio do BCE um documento de análise dos comentários (Feedback 
statement), que aborda com maior pormenor os comentários recebidos na consulta 
pública e apresenta uma perspetiva geral das subsequentes alterações ao 
Regulamento-Quadro do MUS. 

2.1.2 Decisões sobre a lista de instituições significativas  

Por força do Regulamento do MUS e de acordo com as correspondentes 
disposições do Regulamento-Quadro do MUS, o BCE determina quais as 
instituições de crédito da área do euro que serão consideradas significativas. 
As instituições de crédito específicas, às quais tinha de ser dada a oportunidade 
de exercer o direito de audiência, tinham de ser notificadas sobre o seu estatuto 
até 4 de setembro de 2014, data em que o BCE publicou uma lista de entidades 
supervisionadas significativas e de instituições menos significativas no seu sítio 
Web.  

Avaliação do caráter significativo 

A avaliação do caráter significativo das instituições de crédito, realizada pelo BCE 
em estreita colaboração com as ANC, fundou-se nos critérios estabelecidos no 
Regulamento do MUS e especificados no Regulamento-Quadro do MUS, adotado 
em abril de 2014 (ver o Quadro 2). 

No que se refere, em particular, ao critério da relevância das atividades 
transfronteiras, referido em termos gerais no Regulamento do MUS, foram 
introduzidas, no artigo 59.º do Regulamento-Quadro do MUS, três condições.  

• A empresa-mãe do grupo supervisionado tem de ter filiais, que sejam, 
elas próprias, instituições de crédito, estabelecidas em mais do que um 
Estado-Membro participante.  

https://www.bankingsupervision.europa.eu/legalframework/publiccons/pdf/framework/draft-ssm-framework-regulation-feedback.en.pdf?eb65f0d24e4409c182252701fa73792d
https://www.bankingsupervision.europa.eu/legalframework/publiccons/pdf/framework/draft-ssm-framework-regulation-feedback.en.pdf?eb65f0d24e4409c182252701fa73792d
https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssm-listofsupervisedentities1409pt.pdf?59d76de0c5663687f594250ebf228c6b
https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssm-listofsupervisedentities1409pt.pdf?59d76de0c5663687f594250ebf228c6b
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• O valor total dos ativos do grupo tem de ser superior a €5 mil milhões (uma 
condição introduzida igualmente para a determinação do caráter significativo 
com base no critério da “importância a nível nacional”, para excluir instituições 
de pequena dimensão, cuja possível falência teria pouco ou nenhum impacto 
nos respetivos Estados-Membros ou na UE).  

• O rácio dos ativos transfronteiras do grupo em relação ao total dos seus ativos 
ou o rácio dos seus passivos transfronteiras em relação ao total dos seus 
passivos tem de ser superior a 20%, dado considerar-se que tal rácio indica 
que os riscos transfronteiras têm a probabilidade de se propagar a vários 
Estados-Membros participantes. 

Quadro 2 
Critérios de determinação do caráter significativo 

Dimensão o valor total dos ativos da instituição de crédito é superior a €30 mil milhões  

Relevância económica a importância para o conjunto da economia da UE ou de qualquer Estado-Membro participante 
(mais especificamente, um total de ativos superior a €5 mil milhões e a 20% do PIB de um Estado-
Membro) 

Atividades 
transfronteiras 

o valor total dos seus ativos é superior a €5 mil milhões e o rácio dos seus ativos/passivos 
transfronteiras em relação ao total dos seus ativos/passivos é superior a 20% em mais de um país 
participante 

Assistência financeira 
pública direta 

o facto de ter solicitado ou recebido assistência financeira do Mecanismo Europeu de Estabilidade ou 
do Fundo Europeu de Estabilidade Financeira 

Três instituições mais 
significativas 

trata-se de uma das três instituições de crédito mais significativas num Estado-Membro participante 

 

O Conselho de Supervisão deu início ao processo de determinação do caráter 
significativo das instituições de crédito em março de 2014, começando por recolher e 
analisar a informação necessária, em estreita cooperação com as ANC relevantes. 
Com base nesta análise, o BCE notificou então as instituições em causa da sua 
intenção de as considerar significativas e convidou-as a apresentar os seus 
comentários. Além disso, publicou no seu sítio Web uma lista preliminar de 
instituições significativas.  

Após avaliar os comentários das instituições que foram identificadas como 
significativas, o BCE decidiu sobre a lista definitiva. Na sua globalidade, o processo 
(a avaliação das instituições e a preparação, adoção e notificação das decisões, 
em todas as línguas relevantes, a mais de 120 instituições e grupos) implicou 
desafios consideráveis a nível analítico, jurídico e logístico. A preparação da lista de 
mais de 3 500 instituições menos significativas envolveu também inúmeros 
contactos com as ANC. O BCE publicou a versão final da lista de entidades 
supervisionadas significativas e instituições menos significativas no seu sítio Web, 
em 4 de setembro de 2014.  

Em resultado da avaliação realizada, 120 instituições ou grupos foram considerados 
significativos. Os critérios relevantes de determinação do caráter significativo 
aplicados a estas instituições são enunciados no quadro a seguir. 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssm-listofsupervisedentities1409pt.pdf?59d76de0c5663687f594250ebf228c6b
https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssm-listofsupervisedentities1409pt.pdf?59d76de0c5663687f594250ebf228c6b
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Quadro 3 
Resultados da avaliação do caráter significativo 

Critérios de determinação do caráter significativo 
Número de instituições 
de crédito/grupos 

Dimensão 97 

Importância para a economia 13 

Atividades transfronteiras 3 

Uma das três instituições de crédito mais significativas num Estado-Membro participante 7 

 

Todas as instituições foram objeto de avaliação completa exceto quatro.  

• Três destas foram classificadas como significativas com base no critério das 
atividades transfronteiras, o qual não tinha sido tomado em consideração 
aquando da definição do âmbito da avaliação completa. Estas instituições de 
crédito de dimensão relativamente pequena serão objeto de uma avaliação 
completa em 2015, em conjunto com outras instituições que se espera que 
preencham os critérios de determinação do caráter significativo, com base nos 
dados do fim de exercício de 2014.  

• O quarto caso prendeu-se com uma sucursal de um grupo bancário de um país 
não participante no MUS, estando, por conseguinte, fora do âmbito da 
avaliação completa.  

No total, 11 instituições abrangidas pela avaliação completa foram classificadas 
como menos significativas, devido sobretudo a informação atualizada sobre a sua 
dimensão (tomando também em consideração que, para efeitos da avaliação 
completa, foi aplicada uma margem de 10% abaixo do limiar de dimensão 
formalmente definido, para abarcar todas as instituições potencialmente 
significativas).  

Circunstâncias específicas 

O artigo 70.º do Regulamento-Quadro do MUS estabelece que, na avaliação do 
caráter significativo das instituições, podem verificar-se circunstâncias específicas 
que justifiquem a classificação de uma entidade supervisionada como menos 
significativa, embora formalmente estejam preenchidos os critérios para que seja 
classificada como significativa.  

O BCE, em conjunto com as ANC pertinentes, identificou três casos em que 
instituições foram classificadas como menos significativas, apesar de cumprirem os 
critérios formais para serem consideradas significativas.  

Consequências da adesão da Lituânia à área do euro 

Com vista à aprovação formal pelo Conselho da UE da adesão da Lituânia à área do 
euro em 1 de janeiro de 2015, o BCE notificou, em dezembro de 2014, as três 
instituições lituanas em questão sobre a sua intenção de as considerar significativas 
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(com base no critério das “três instituições de crédito mais significativas num 
Estado-Membro participante”). Na ausência de quaisquer comentários por parte 
destas instituições, o BCE decidiu considerá-las significativas em janeiro de 2015. 

Atualização da lista 

O BCE tem de rever, no mínimo, anualmente a classificação de uma entidade 
supervisionada como significativa ou menos significativa. Esta atualização será 
realizada no decurso de 2015, à medida que forem disponibilizados os dados 
relevantes necessários à avaliação (por exemplo, o valor total de ativos no exercício 
de 2014). Além disso, após 4 de setembro de 2014, o BCE foi notificado de 
alterações na estrutura de grupo de algumas instituições significativas e menos 
significativas. Na sequência destas notificações, o BCE adotou várias decisões 
relativas ao caráter significativo alteradas (estando as alterações relacionadas com a 
lista de filiais relevante). A lista de entidades supervisionadas significativas e menos 
significativas foi atualizada em consonância, em fevereiro de 2015. O BCE 
continuará a atualizar regularmente estas listas. 

2.1.3 Separação entre as funções de política monetária e de supervisão 

O Regulamento do MUS exige que o BCE desempenhe uma função de supervisão, 
cujo objetivo é proteger a segurança e a solidez das instituições de crédito e a 
estabilidade do sistema financeiro, respeitando o princípio da separação. 
As atribuições de supervisão terão de ser desempenhadas de forma totalmente 
separada da política monetária para evitar conflitos de interesses e garantir que 
cada função é exercida em conformidade com os objetivos aplicáveis. O princípio da 
separação inclui, entre outros aspetos, a separação de objetivos, a separação das 
atividades e dos processos de tomada de decisão, incluindo a separação 
organizacional e processual ao nível do Conselho do BCE. 

Implementação do princípio da separação 

No início de 2014, o BCE implementou uma série de medidas destinadas a 
estabelecer uma separação organizativa e processual, em particular no que se 
refere à separação da tomada de decisões nos dois domínios. Foi criado um órgão 
independente, o Conselho de Supervisão, separado do Conselho do BCE, para a 
elaboração e implementação de decisões. Além disso, o Regulamento Interno do 
BCE foi alterado, a fim de cobrir aspetos organizacionais relacionados com o 
Conselho de Supervisão e a sua interação com o Conselho do BCE. As alterações 
introduzidas incluíram a regra de que as deliberações do Conselho do BCE sobre 
questões de supervisão serão mantidas rigorosamente separadas das referentes a 
outras questões, com agendas e reuniões distintas. 

A separação do pessoal foi também assegurada mediante a criação de quatro 
direções-gerais e de um secretariado dedicado ao Conselho de Supervisão, o qual 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssm-listofsupervisedentities1409pt.pdf?59d76de0c5663687f594250ebf228c6b
https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssm-listofsupervisedentities1409pt.pdf?59d76de0c5663687f594250ebf228c6b
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reporta, em termos funcionais, à Presidente e à Vice-Presidente do Conselho de 
Supervisão. Para mais informações, consultar a Secção 1.4.  

Decisão do BCE relativa à separação entre as funções de política 
monetária e de supervisão 

O Regulamento do MUS exige ainda que o BCE adote e publique as regras internas 
necessárias para garantir a separação entre, por um lado, as funções de supervisão 
e, por outro, as áreas funcionais de política monetária e outras atribuições do BCE, 
incluindo regras em matéria de segredo profissional e intercâmbio de informações. 
Em 17 de setembro de 2014, o BCE adotou a decisão relativa à implementação da 
separação entre as funções de política monetária e de supervisão do BCE (Decisão 
BCE/2014/39), que entrou em vigor em 18 de outubro de 2014.  

A decisão incide sobre os princípios gerais, dando margem a que sejam efetuados 
ajustamentos adicionais específicos no que respeita aos procedimentos internos. 
Contém, em especial, disposições relativas a aspetos organizacionais e ao 
intercâmbio de informações entre as duas áreas.  

No que se refere à separação organizacional, a decisão prevê a possibilidade de o 
BCE estabelecer serviços partilhados para apoiar as funções de política monetária e 
de supervisão, evitando assim uma duplicação, o que contribui para garantir uma 
prestação de serviços eficiente e eficaz, desde que esse apoio não dê azo a 
conflitos de interesses.  

No que respeita ao intercâmbio de informações, as regras, estabelecidas na 
decisão, relativas à partilha de informações entre as funções permitem que o BCE 
possa cumprir as suas múltiplas atribuições com eficácia e eficiência, impedindo ao 
mesmo tempo interferências indevidas de uma área na outra e garantindo a 
proteção suficiente dos dados confidenciais. Em particular, a decisão estabelece que 
o regime de confidencialidade do BCE constitui o principal quadro para a 
classificação e partilha de informações no BCE.  

A partilha de informação confidencial tem de obedecer sempre ao princípio da 
“necessidade de saber” e assegurar que os objetivos de política das duas áreas não 
sejam comprometidos. Em caso de conflito de interesses, a Comissão Executiva 
decide sobre os direitos de acesso a informação confidencial. 

Relativamente ao intercâmbio de informação confidencial entre as funções de 
supervisão e de política monetária, a decisão estipula que os dados anonimizados 
reportados nos formulários FINREP e COREP2, bem como informação agregada 
confidencial (que não contenha quaisquer dados individuais dos bancos ou 
                                                                    
2  Os modelos de prestação de informação financeira (FINancial REPorting – FINREP) e de reporte 

comum (COmmon REPorting – COREP) fazem parte das normas técnicas de execução (Implementing 
Technical Standards – ITS) da EBA. O FINREP incide sobre a recolha de informação financeira junto 
das instituições bancárias, reproduzindo, num formato padronizado, as demonstrações financeiras 
(balanço, conta de resultados e anexos detalhados) das mesmas. O COREP prende-se com a recolha 
de informação, também num formato padronizado, sobre os cálculos relativos ao Pilar 1 de Basileia, 
ou seja, pormenores sobre fundos próprios, deduções e requisitos de capital (risco de crédito, de 
mercado e operacional) e grandes exposições.  

https://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_300_r_0012_pt_txt.pdf
https://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_300_r_0012_pt_txt.pdf
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pormenores politicamente sensíveis) podem ser partilhados em conformidade com o 
regime de confidencialidade. No que respeita a dados brutos, designadamente 
dados e avaliações respeitantes à supervisão dos bancos (em especial, no que se 
refere a instituições individuais ou informação politicamente sensível), o acesso será 
mais restrito e estará sujeito à aprovação da Comissão Executiva do BCE.  

O BCE está a implementar o quadro interno para o intercâmbio de informações.  

Em suma, o BCE dispõe agora de um quadro muito sólido para evitar conflitos de 
interesses entre as suas funções de política monetária e microprudenciais. 

2.2 Modelo de supervisão do MUS  

Foram envidados consideráveis esforços no desenvolvimento de um modelo de 
supervisão do MUS, com base na experiência adquirida pelas autoridades de 
supervisão nacionais. Foram constituídas ECS, que são claramente uma pedra 
basilar da organização da supervisão no âmbito do MUS. Foi elaborado e, 
entretanto, atualizado o Manual de Supervisão (dirigido ao pessoal ao serviço do 
MUS), que descreve os processos a aplicar na supervisão dos bancos. Em setembro 
de 2014, o BCE publicou o Guia sobre Supervisão Bancária, que visa explicar o 
modelo de supervisão do MUS às instituições supervisionadas e ao público em 
geral. Por último, foi desenvolvido o quadro operacional para o controlo da 
supervisão e a supervisão indireta das instituições menos significativas. 

2.2.1 Manual de Supervisão  

O Manual de Supervisão é um documento interno destinado ao pessoal, no qual são 
descritos os processos, procedimentos e metodologias de supervisão das 
instituições significativas e menos significativas. Expõe também os procedimentos 
relativos à cooperação com as ANC dos Estados-Membros participantes e com ANC 
de outros países. 

O manual cobre, entre outros temas, a metodologia do processo de análise e 
avaliação para fins de supervisão, inspeções realizadas no local e remotamente, 
avaliações do risco e validação de modelos. 

O Manual de Supervisão é fundamental para garantir a aplicação das mesmas 
normas de supervisão em toda a união bancária. Os esforços envolvidos no seu 
desenvolvimento complementam o trabalho da EBA no sentido do fomento da 
harmonização na esfera da UE.  

O manual foi desenvolvido com base nas melhores práticas de supervisão dos 
Estados-Membros participantes. Necessita de ser implementado em todos os 
Estados-Membros participantes para promover a convergência necessária das 
práticas de supervisão. 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssmguidebankingsupervision201411.pt.pdf
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O Conselho de Supervisão aprovou, em setembro de 2014, uma versão revista do 
manual, que incide sobre o processo de análise e avaliação para fins de supervisão 
e está a ser utilizado para apoiar o planeamento das atividades em 2015. O manual 
é alvo de revisão e melhorias contínuas com base em avaliações internas, 
referenciais internacionalmente aceites e desenvolvimentos regulamentares a nível 
mundial. Como tal, trata-se de um documento dinâmico, objeto de atualizações 
regulares, a fim de refletir a evolução do mercado e novas práticas de supervisão. 

2.2.2 Guia sobre Supervisão Bancária  

Em 29 de setembro de 2014, o BCE publicou o Guia sobre Supervisão Bancária. 
A sua publicação constituía um dos empreendimentos decisivos a realizar pelo BCE 
em 2014, como determinado no Acordo Interinstitucional entre o Parlamento 
Europeu e o BCE.  

O guia explica o funcionamento geral do MUS de forma acessível e proporciona uma 
panorâmica dos principais processos, procedimentos e metodologias de supervisão 
aplicados às instituições de crédito significativas e menos significativas. Descreve, 
por exemplo, o trabalho das ECS e define o modo como as unidades 
organizacionais do BCE afetas à supervisão têm de interagir no âmbito dos vários 
processos de supervisão. Visa ajudar as entidades supervisionadas a entender 
melhor os processos de supervisão mais importantes no contexto do MUS e será 
atualizado conforme necessário. 

O Guia sobre Supervisão Bancária complementa o Regulamento e o 
Regulamento-Quadro do MUS e está disponível nas línguas dos países da área 
do euro, incluindo em lituano. Não se trata de um documento juridicamente 
vinculativo. 

2.2.3 Equipas conjuntas de supervisão 

As designadas “equipas conjuntas de supervisão” ou ECS são responsáveis pela 
supervisão permanente dos grupos bancários significativos e pela implementação 
das decisões do Conselho de Supervisão e do Conselho do BCE relacionadas. 
As ECS, a componente do BCE que é estabelecida nas Direções-Gerais de 
Supervisão Microprudencial I e II, são um instrumento operacional fundamental para 
a supervisão das entidades significativas. São compostas por membros do pessoal 
do BCE e das ANC, trabalhando sob a coordenação de um membro do pessoal do 
BCE (o coordenador da ECS) e de um ou mais subcoordenadores provenientes das 
ANC. 

As ECS iniciaram formalmente a operação em 4 de novembro de 2014. Contudo, o 
trabalho preparatório começou antes e envolveu a compilação e avaliação do 
historial de supervisão e do perfil de risco de cada instituição em dossiers 
específicos enviados pelas ANC. Envolveu também reuniões iniciais e de 
seguimento com as ANC e os grupos supervisionados, assim como a participação 
de membros das ECS provenientes do BCE, como observadores, nas reuniões dos 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssmguidebankingsupervision201411.pt.pdf
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colégios das autoridades de supervisão e dos grupos de gestão de crises. Este 
trabalho ajudou a identificar as prioridades em matéria de supervisão, a avaliar os 
principais riscos, a analisar a solvência e a planear as atividades de supervisão para 
2015, relativamente a cada grupo supervisionado. 

Na fase atual, a eficiência dos processos está a ser melhorada e as equipas a 
convergir e a evoluir no sentido de uma maior integração e de assegurar uma 
interação mais estreita entre os respetivos membros. 

O caráter “intrusivo” da abordagem da supervisão assume, entre outras, a forma de 
uma interação estreita não apenas com a direção dos bancos, mas também com os 
seus conselhos de administração e os comités estabelecidos no seio destes órgãos 
(em particular, os comités de risco e de auditoria), a fim de proporcionar às ECS 
uma perspetiva geral da estratégia e do perfil de risco de uma instituição e um 
melhor conhecimento de como as decisões estratégicas são tomadas. Inclui ainda 
uma avaliação do quadro de propensão ao risco e da cultura de risco, abrangendo 
desde as estruturas de governação às unidades de negócio. 

Figura 4 
Funcionamento das ECS 

 

 

As ECS estiveram envolvidas nas fases finais do processo de avaliação completa, 
tendo comunicado os resultados preliminares aos bancos (como parte do “diálogo 
em matéria de supervisão”), previamente à publicação dos resultados finais em 
26 de outubro de 2014. Além disso, ficaram responsáveis pela monitorização do 
seguimento a dar às medidas quantitativas e qualitativas. Esta monitorização, 
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supervisão (Supervisory Examination Programmes – SEP) para 2015 
(ver a Secção 3.2.2). 

O seguimento mais importante dado ao exercício de avaliação completa incluiu a 
monitorização: 

i) das provisões contabilizadas, das reclassificações do risco de crédito e de 
outros ajustamentos quantitativos, à luz dos resultados da análise da qualidade 
dos ativos;  

ii) da implementação das propostas referentes aos processos internos, às 
conclusões em termos de sistemas informáticos e a outros resultados 
qualitativos; 

iii) da adequação dos planos de capitalização que as instituições necessitavam de 
apresentar em caso de défice; e 

iv) da observância dos planos de capitalização apresentados.  

Por último e mais genericamente, as ECS tiveram a cargo a elaboração das 
decisões no quadro do processo anual de análise e avaliação para fins de 
supervisão a implementar em 2015, as quais refletem os resultados da avaliação 
completa. 

Na Secção 3.1, é fornecida uma perspetiva geral detalhada sobre o seguimento 
dado aos resultados da avaliação completa. 

Conforme ilustrado na Figura 5, a segunda maior 
vertente de trabalho das ECS foi o lançamento dos 
preparativos das atividades de supervisão para 2015 
(ver a Secção 3.2). Incluiu três elementos importantes: 
as decisões no quadro do processo de análise e 
avaliação para fins de supervisão, o plano de 
atividades de supervisão para 2015 e a realização de 
ensaios no terreno do sistema de avaliação do risco 
(Risk Assessment System – RAS).  

• Decisões no quadro do processo anual de 
análise e avaliação para fins de supervisão 
As decisões neste âmbito, preparadas em 2014 para 
implementação em 2015, e as medidas de supervisão 
relacionadas basearam-se, em larga medida, nas 
conclusões da análise e avaliação anuais efetuadas 
pelas ANC e nos resultados da avaliação completa, 

incluindo a avaliação dos planos de capitalização das instituições. Este 
processo representa também um elemento importante para promover a 
integração das equipas, a partilha de informações e a troca de impressões, 
assim como para melhorar o conhecimento e a avaliação do perfil de risco de 
cada banco. Quando considerado apropriado, foram criados colégios de 
autoridades de supervisão, com a participação da EBA. 

Figura 5 
Atividades de supervisão das ECS em 2014 
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• Plano de atividades de supervisão 
A preparação deste plano, que define as atividades de supervisão para 2015 
relativas à supervisão permanente, às inspeções no local e aos modelos 
internos, beneficiou consideravelmente da conclusão do processo anual de 
análise e avaliação para fins de supervisão. O exercício de planeamento foi 
realizado em estreita cooperação com os serviços horizontais da Direção-Geral 
de Supervisão Microprudencial  V e as ANC, garantindo a incorporação das 
principais prioridades para 2015 identificadas pelas ECS. 

• Sistema de avaliação do risco 
Este sistema fornece uma metodologia para análise e um quadro para 
captação dos resultados das avaliações do risco efetuadas ao longo do ano. 
As ECS têm colaborado de forma intensa com a Direção-Geral de Supervisão 
Microprudencial IV na realização de ensaios no terreno contínuos de todos os 
aspetos do sistema de avaliação do risco, com o objetivo de ajustar a 
metodologia e identificar e corrigir questões metodológicas problemáticas.  

2.2.4 Quadro para a supervisão das instituições menos significativas 

Graças ao trabalho realizado em conjunto pelo BCE – em particular pela 
Direção-Geral de Supervisão Microprudencial III – e pelas ANC, em 2014, foram 
alcançados progressos significativos na definição do quadro operacional para o 
controlo da supervisão e a supervisão indireta de instituições menos significativas. 
O objetivo geral é assegurar a integridade do MUS como um único sistema de 
supervisão, caraterizado pela consistente aplicação de normas de supervisão 
exigentes e por uma colaboração eficaz entre o BCE e as ANC. Enquanto o BCE é 
responsável pela superintendência do funcionamento do sistema, as ANC detêm a 
responsabilidade plena pela supervisão direta das instituições menos significativas.  

O número total de instituições menos significativas nos países participantes no MUS 
ascende a aproximadamente 3 500, englobando uma grande variedade de bancos, 
que são distintos em termos de dimensão, modelos de negócio e caraterísticas 
locais específicas. Tal exige abordagens à supervisão que combinem os 
conhecimentos de foro local com metodologias comuns e um conjunto de melhores 
práticas no âmbito do MUS.  

É igualmente essencial definir as prioridades das atividades de supervisão, 
assegurando uma ênfase adequada nas instituições que se considera terem um 
nível de risco inerente elevado e um impacto sistémico considerável. Com efeito, 
o MUS identificou uma lista inicial de 108 instituições menos significativas de 
prioridade elevada, selecionadas em função da sua dimensão na jurisdição 
relevante, do seu grau de risco e das suas interligações (por exemplo, pelo facto de 
funcionarem como infraestrutura de mercado financeiro ou prestadoras de serviços 
de sistemas de pagamentos). Para estas instituições, a atividade de supervisão é 
mais intensa, como descrito na Secção 3.8. O princípio da proporcionalidade está, 
por conseguinte, consagrado no quadro que rege a supervisão das instituições 
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menos significativas, refletindo-se concretamente na forma como os diferentes 
instrumentos de supervisão indireta são aplicados.  

O bom funcionamento dos fluxos de informação entre o BCE e as ANC – a todos os 
níveis, desde os aspetos técnicos à supervisão diária e ao debate de políticas pela 
direção de topo – constitui a espinha dorsal da cooperação no contexto da 
supervisão das instituições menos significativas. Nessa conformidade, foi realizado 
um trabalho considerável para estabelecer os fóruns e processos adequados, com 
vista a desenvolver um enquadramento apropriado para a cooperação no seio do 
MUS. 

Figura 6 
Quadro de supervisão das instituições menos significativas no âmbito do MUS 
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de supervisão altamente qualificados iniciou funções no BCE de modo a, em 
particular, tornar as ECS operacionais atempadamente.  

Em termos globais, o BCE recebeu cerca de 22 000 candidaturas para as posições 
relacionadas com funções centrais de supervisão. A campanha de recrutamento foi 
organizada de forma transparente, competitiva e do topo para a base, no sentido de 
permitir aos quadros de gestão recrutar as suas próprias equipas. A seleção dos 
candidatos visou o recrutamento de pessoal com o mais elevado nível de 
competências, eficiência e integridade. No extremamente exigente processo de 
recrutamento, todos os candidatos tiveram de demonstrar não apenas as sólidas 
competências técnicas requeridas, mas também as suas aptidões comportamentais 
e de gestão, conforme apropriado. Foi utilizada uma variedade de ferramentas e 
técnicas para avaliar as aptidões e competências exigidas para o(s) cargo(s) em 
causa, incluindo testes online, exercícios escritos, apresentações e entrevistas 
estruturadas.  

No início de janeiro de 2015, mais de 960 pessoas, representando todas as 
nacionalidades da UE, tinham sido recrutadas para as cerca de 1 000 posições 
orçamentadas para a Supervisão Bancária do BCE e serviços partilhados 
associados3. Os esforços de recrutamento continuarão em 2015, com vista a 
preencher as restantes posições.  

Gráfico 1 
Recrutamento para o MUS (incluindo serviços partilhados) 

A linha tracejada vermelha assinala a entrada em funcionamento do MUS. 

 

 

O processo de recrutamento assegurou uma combinação adequada de 
nacionalidades, faixas etárias, géneros e experiências. Do novo pessoal recrutado, 
42% são mulheres e 58% são homens. Sendo, na maioria, provenientes dos bancos 
centrais e do domínio da supervisão, os novos membros do pessoal trouxeram 
consigo uma grande diversidade de experiências profissionais.  

                                                                    
3  Mais especificamente, em 2014, foram orçamentadas para o MUS 1 073.5 posições em equivalente 

a tempo inteiro, das quais 984.5 posições permanentes e 89 temporárias. 
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Gráfico 2 
Experiência profissional do pessoal do BCE recentemente contratado para funções 
de supervisão 

 

 

 

2.3.2 Código de conduta dos membros do pessoal e dos quadros 
de direção do BCE  

Por força do Regulamento do MUS, o Conselho do BCE tem de publicar “um código 
de conduta para o pessoal e a direção do BCE envolvidos na supervisão bancária”. 
Em 2014, o BCE preparou uma proposta de normas de conduta como parte de uma 
revisão geral do código deontológico aplicável a todo o pessoal do BCE. As decisões 
relacionadas, que alteram as condições de emprego e as regras aplicáveis ao 
pessoal do BCE, foram adotadas, respetivamente, em 27 de novembro e 
3 de dezembro de 2014. Em 31 de outubro de 2014 e em conformidade com o 
Acordo Interinstitucional, o BCE informou a Comissão dos Assuntos Económicos 
e Monetários do Parlamento Europeu sobre os principais elementos do código 
deontológico revisto, previamente à sua adoção.  

O código deontológico revisto foi publicado no sítio do BCE e no Jornal Oficial da 
União Europeia, tendo entrado em vigor em 1 de janeiro de 2015. Reforça, em 
especial, as regras para evitar conflitos de interesses (incluindo restrições 
pós-emprego), bem como regras relativas a presentes e hospitalidade, a operações 
financeiras privadas e ao segredo profissional. Estabelece também uma nova 
unidade, o Gabinete de Conformidade e Governação, que aconselha todo o pessoal 
do BCE e monitoriza a observância do código deontológico. 

2.4 Quadro de reporte de dados 

Em 2014, o BCE criou as estruturas organizacionais e técnicas, bem como os 
processos necessários para a recolha regular e ad hoc de dados das estatísticas 
relacionadas com as atribuições de supervisão. 
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Foi criada uma divisão dedicada, a Divisão de Estatísticas de Supervisão, na 
Direção-Geral de Estatística do BCE com o objetivo de gerir os diferentes fluxos de 
dados necessários para os relatórios de análise quantitativa dos riscos. O trabalho 
da divisão abrange o quadro de governação para a gestão de dados de todos os 
grupos supervisionados e instituições individuais, incluindo a coordenação, receção, 
gestão da qualidade e reconciliação desses dados de supervisão. Neste aspeto, 
a entrada em vigor das normas técnicas de execução (Implementing Technical 
Standards – ITS) da EBA relativas à prestação de informação para fins de 
supervisão aumentou consideravelmente a quantidade de informação comparável.  

Abordagem sequencial 

A Decisão EBA/DC/090 estipula que as autoridades competentes transmitam à EBA 
os dados exigidos por força das normas técnicas de execução ao mais alto nível de 
consolidação para uma amostra de bancos. No caso do MUS, em conformidade com 
a designada “abordagem sequencial”, as instituições prestam informação às ANC, 
como ponto de entrada dos dados de supervisão, as quais transmitem esses dados 
ao BCE. Para as instituições significativas, o BCE apresenta os dados à EBA.  

No âmbito desta abordagem, o BCE recebe, armazena e dissemina os dados 
pertinentes sobre as entidades direta e indiretamente supervisionadas. Além disso, 
produz as estatísticas ou indicadores derivados para o sistema de avaliação 
quantitativa do risco e dá resposta a outras necessidades estatísticas e analíticas. 
De um modo geral, o trabalho dos serviços de estatística de apoio à Supervisão 
Bancária do BCE contribui para a continuação do desenvolvimento e harmonização 
da informação de supervisão, em estreita colaboração com a EBA. 

Regulamento do BCE relativo ao reporte de informação financeira 
para fins de supervisão 

O regulamento do BCE relativo ao reporte de informação financeira para fins de 
supervisão foi elaborado no decurso de 2014. Adotado em 17 de março de 2015, 
tem por objetivo colmatar definitivamente algumas lacunas de dados, ainda 
existentes na prestação de informação para efeitos de supervisão, e aumentar a 
harmonização entre os Estados-Membros participantes. A título de exemplo, a 
prestação de informação financeira para efeitos de supervisão só é obrigatória para 
as instituições que aplicam as normas internacionais de relato financeiro a nível 
consolidado.  

O regulamento visa, portanto, alargar o reporte regular de informação, de forma a 
incluir os relatórios consolidados dos bancos elaborados ao abrigo dos quadros 
contabilísticos nacionais, bem como os relatórios ao nível individual (ou seja, 
referentes a entidades jurídicas únicas) em conformidade com o RRFP. O princípio 
da proporcionalidade foi devidamente considerado, diferenciando as instituições 
sujeitas a prestação de informação, em função do seu estatuto de significativas ou 
menos significativas, do facto de prestarem informação numa base consolidada ou 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/legal/pdf/en_ecb_2015_13_f_sign.pdf
https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/legal/pdf/en_ecb_2015_13_f_sign.pdf
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individual e de o total dos seus ativos ser superior ou inferior a um limite de 
materialidade de €3 mil milhões. 

Este regulamento não afeta as normas contabilísticas aplicadas pelos grupos e 
entidades supervisionados nas respetivas contas consolidadas ou contas anuais, 
nem altera as normas contabilísticas aplicadas ao reporte de informação para fins de 
supervisão. Além disso, de acordo com o estipulado no RRFP, a EBA foi notificada 
de que, para os grupos supervisionados significativos, o BCE – enquanto autoridade 
competente – exercerá o poder discricionário para recolher relatórios financeiros 
para efeitos de supervisão, também a nível individual para os bancos que não 
seguem as normas internacionais de relato financeiro, tal como previsto nas normas 
técnicas de execução relativas à prestação de informação para fins de supervisão.  

O projeto de regulamento foi apresentado para consulta pública entre 23 de outubro 
e 4 de dezembro de 2014, período durante o qual foi recebido um total de 
21 respostas. 

Sistema de dados para fins de supervisão bancária 

Os serviços de estatísticas de supervisão utilizam as aplicações disponibilizadas 
pelo sistema de dados para fins de supervisão bancária (Supervisory Banking data 
system – SUBA). Com este novo sistema, desenvolvido em estreita colaboração 
com as ANC, o BCE criou os correspondentes fluxos de dados e desenvolveu um 
conjunto de procedimentos destinados à recolha, armazenamento, tratamento 
(incluindo validação e verificação da coerência), proteção da confidencialidade 
e disseminação básica de dados bancários e metainformação para efeitos de 
supervisão. 

Recolhas de dados ad hoc 

Outra atividade importante em 2014 foi a conceção do quadro de prestação de 
informação para categorias de dados não harmonizados, ou seja, os dados não 
definidos pelas normas técnicas de execução da EBA relativas à prestação de 
informação para fins de supervisão ao abrigo do RRFP, e que são compatíveis 
com o princípio da máxima harmonização nos termos do referido regulamento. 
Os requisitos adicionais de prestação de informação para fins de supervisão 
visam complementar os conjuntos de dados das normas técnicas de execução, 
para assegurar que o MUS disponha de todos os dados de que necessita sobre 
as entidades supervisionadas.  

Como parte do trabalho preparatório levado a cabo antes de novembro de 2014, 
um dos principais desafios foi testar a disponibilidade geral de dados no conjunto 
das jurisdições e fornecer um caso de ensaio da metodologia do MUS para a 
avaliação do risco. Para o efeito, foram lançados exercícios-piloto, os quais se 
tornaram nos elementos de base mais importantes para as atuais funções de 
recolha de dados não normalizados, desempenhadas pela Divisão de Estatísticas 
de Supervisão.  
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As normas e procedimentos de transmissão concebidos para o sistema de 
tratamento, validação e disseminação de dados recolhidos numa base ad hoc 
foram gradualmente atualizados.  

2.5 Tecnologias de informação 

As soluções informáticas desenvolvidas para o MUS incluíram:  

• O sistema de gestão de informação (Information Management System – 
IMAS) 
O IMAS é a principal aplicação informática das ECS e das equipas de inspeção 
no local. Proporciona a base técnica necessária para garantir processos 
harmonizados e a coerência na supervisão das instituições de crédito. 
Sobretudo na fase inicial do MUS, constituiu um elemento fundamental para 
assegurar a aplicação de uma metodologia e de normas comuns por todas as 
ECS. Um aspeto importante para o lançamento do IMAS em novembro de 2014 
foi o programa de formação oferecido a todos os supervisores a trabalhar no 
quadro do MUS, tanto ao serviço do BCE como das ANC, ascendendo o 
número de utilizadores a mais de 3 000. Dada a necessidade de recolher uma 
grande variedade de informação, o sistema está ainda está a ser 
implementado. 

• Recolha de informação e gestão e análise da qualidade dos dados 
A primeira versão do SUBA foi lançada no final de julho de 2014 
(ver a Secção 2.4). O principal objetivo do sistema é permitir ao BCE receber, 
de todos os países participantes no MUS, dados específicos para fins de 
supervisão em formato XBRL (do inglês, eXtensible Business Reporting 
Language), em conformidade com as normas técnicas de execução da EBA.  

• Suporte do quadro relativo às taxas de supervisão 
Os requisitos informáticos no que toca ao processo de cobrança de taxas foram 
definidos, tomando também em consideração os resultados da consulta pública 
sobre o projeto de regulamento do BCE relativo às taxas de supervisão. 
Foi criado um portal de acesso direto para permitir aos bancos proceder à 
gestão dos seus próprios dados (para fins contabilísticos), possibilitando a 
primeira recolha de dados sobre devedores de taxa no primeiro trimestre de 
2015. Foi também iniciado, nos primeiros meses de 2015, o desenvolvimento 
de uma solução de cálculo das taxas, com vista a facilitar a produção e o 
processamento das primeiras faturas a pagar no terceiro trimestre de 2015. 

• Colaboração, fluxo de trabalho e gestão de informação 
O projeto de TI para a gestão dos dados de contacto das instituições 
supervisionadas e o processamento de eventuais pedidos de esclarecimento 
encontra-se em fase de implementação. Os progressos realizados são 
significativos, tendo o primeiro conjunto de funcionalidades sido lançado 
em agosto de 2014. Em antecipação da maior utilização esperada devido ao 
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MUS, a infraestrutura e a capacidade do sistema de gestão de documentos 
estão a ser avaliadas. 

• Serviços de TI partilhados 
A capacidade do BCE teve de ser ajustada, dado que o tráfego de utilizadores 
aumentou substancialmente. 

A conectividade de todas as ANC à infraestrutura de TI do SEBC/Eurosistema 
(CoreNet) foi um elemento fundamental. Foram implementadas diferentes 
soluções, incluindo conectividade permanente ou temporária aos BCN 
correspondentes ou uma ligação de conectividade direta, apenas possível após 
o lançamento da nova versão da infraestrutura CoreNet, no primeiro trimestre 
de 2015. 

Face às restrições de tempo, optou-se pela utilização do protocolo TLS 
(Transport Layer Security4) para a troca de mensagens de correio eletrónico e 
de documentos entre instituições significativas e o BCE. A implementação do 
protocolo está a ser realizada em estreita coordenação com as instituições 
significativas. 

2.6 Avaliação completa 

2.6.1 Âmbito geral, objetivos e organização 

Prevista no Regulamento do MUS, a avaliação completa dos 130 bancos que se 
esperava virem a ser qualificados como significativos constituiu um exercício de 
caráter prudencial com um âmbito e profundidade sem precedentes, iniciado no 
outono de 2013 e concluído com a publicação dos resultados finais em 26 de 
outubro de 2014. Representou um marco importante no processo de 
estabelecimento do MUS, demonstrando que o novo sistema tem capacidade para 
lidar com um projeto de enorme magnitude e concluí-lo com êxito dentro de um 
prazo muito exigente (ver também o Relatório agregado sobre a avaliação completa, 
publicado em outubro de 2014).  

O exercício consistiu numa análise da qualidade dos ativos e num teste de 
esforço, com três objetivos básicos: 

• criar transparência, aumentando a qualidade da informação disponível sobre a 
situação dos bancos; 

• identificar e aplicar medidas corretivas, se e onde necessário; e 

• instaurar a confiança, assegurando a todos os intervenientes que os bancos 
são fundamentalmente sólidos e fiáveis. 

                                                                    
4 O protocolo TLS é um mecanismo de segurança concebido para proteger mensagens de correio 

eletrónico durante a sua transmissão através de redes públicas como a Internet. 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/aggregatereportonthecomprehensiveassessmentexsum201410.pt.pdf
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A análise da qualidade dos ativos consistiu numa 
avaliação, num determinado momento do tempo, da 
exatidão dos montantes escriturados dos ativos dos 
bancos em 31 de dezembro de 2013 e proporcionou o 
ponto de partida para o teste de esforço. Foi realizada 
pelo BCE e pelas ANC e baseou-se numa metodologia 
uniforme e em definições harmonizadas, estando os 
bancos obrigados a cumprir um rácio mínimo de 
fundos próprios principais de nível 1 (FPP1) de 8%. 
A Figura 7 fornece uma indicação da abrangência do 
exercício. 

No contexto da análise da qualidade dos ativos, foi 
efetuada uma avaliação pormenorizada dos ativos 
incluídos em mais de 800 carteiras específicas, 
representando 57% dos ativos dos bancos ponderados 
pelo risco.  

O teste de esforço facultou uma análise prospetiva da 
resiliência da solvência dos bancos em dois cenários 
hipotéticos, refletindo também informação nova 
decorrente da análise da qualidade dos ativos. O teste 
de esforço foi realizado pelos bancos abrangidos, pelo 
BCE e pelas ANC, em cooperação com a EBA, que 
definiu igualmente, para toda a UE, uma metodologia 
comum, em conjunto com o BCE e o CERS. 
No cenário de base, os bancos tinham de manter um 
rácio mínimo de FPP1 de 8% e, no cenário adverso, 
de 5.5%. 

A fim de manter a coerência e garantir a equidade tanto na análise da qualidade dos 
ativos como no teste de esforço, equipas no BCE controlaram de forma 
independente a qualidade do trabalho dos bancos e das ANC. O BCE manteve um 
contacto estreito com as ANC, tendo respondido a mais de 8 000 questões sobre a 
metodologia e os procedimentos.  

O BCE analisou e confrontou os resultados de uma perspetiva a nível do conjunto do 
MUS, procedendo a análises comparativas e colaborando com as ANC para 
averiguar questões específicas. Sempre que necessário, o BCE procedeu a 
ajustamentos para garantia da qualidade dos dados relativos ao teste de esforço 
apresentados pelos bancos, com vista a assegurar resultados adequadamente 
prudentes (em conformidade com a metodologia comum) e condições de igualdade. 
As atividades de garantia da qualidade envolveram mais de 100 técnicos do BCE, 
tendo também contado com o apoio de profissionais externos.  

Figura 7 
Principais valores relativos à abrangência da análise 
da qualidade dos ativos 
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2.6.2 Resultados da avaliação completa  

Em termos agregados, os ajustamentos dos valores escriturados, em 31 de 
dezembro de 2013, dos ativos dos bancos abrangidos, realizados devido aos 
resultados da análise da qualidade dos ativos, ascenderam a €47.5 mil milhões.  

Estes ajustamentos advieram principalmente de ativos contabilizados com base na 
especialização, em particular de ajustamentos de determinadas provisões 
associadas a exposições não relacionadas com a carteira de retalho. Além disso, 
o saldo de exposições não produtivas aumentou €135.9 mil milhões (o que 
corresponde a um aumento de 18%) no conjunto das instituições abrangidas, 
em virtude da adoção de uma definição de “exposição não produtiva” harmonizada e 
comparável, incluindo a análise da reestruturação de crédito como fator 
desencadeador da classificação de uma exposição como não produtiva. Para além 
dos ajustamentos efetuados diretamente nos montantes escriturados atuais, os 
resultados da análise da qualidade dos ativos foram também refletidos na projeção 
da adequação dos fundos próprios dos bancos nos cenários hipotéticos do teste de 
esforço. 

Em termos globais, a avaliação completa identificou um défice de fundos próprios de 
€24.6 mil milhões. Entre 1 de janeiro e 30 de setembro de 2014, os bancos 
abrangidos emitiram um total de €57.1 mil milhões de fundos próprios, o que reduziu 
o défice identificado de forma correspondente. Após se considerar estas medidas, 
o défice global desceu para €9.5 mil milhões, distribuídos por 13 bancos. 

As necessidades de capital de cada um dos 25 bancos com défices são 
apresentadas no Quadro 4, a seguir. 
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Quadro 4 
Bancos com um défice de fundos próprios na sequência da avaliação completa 

Direções-Gerais de Supervisão 
Microprudencial I e II 
 
Nome do banco 

Rácio de FPP1 
inicial 

Rácio de FPP1 
após a análise 
da qualidade 

dos ativos 

Rácio de FPP1 
no cenário de 

base 

Rácio de FPP1 
no cenário 

adverso 

Défice de fundos próprios 
reportado no relatório 

agregado 

Emissão líquida 
de instrumentos 

de fundos 
próprios 

elegíveis como 
FPP1 até T3 2014 

reportada no 
relatório 
agregado 

(em mil milhões 
de euros) 

% 
(de ativos 

ponderados 
pelo risco no 

cenário 
adverso) 

(em milhões 
de euros) 

Bancos1 com um défice de fundos próprios no final de 2013 coberto até ao terceiro trimestre de 2014 

Cooperative Central Bank -3.7% -3.7% -3.2% -8.0% -13.5% 1 169  1 500 

Bank of Cyprus 10.4% 7.3% 7.7% 1.5% -4.0% 919 1 000 

Veneto Banca 7.3% 5.7% 5.8% 2.7% -2.8% 714  740  

Banco Popolare 10.1% 7.9% 6.7% 4.7% -1.3% 693  1 760  

Piraeus Bank 13.7% 10.0% 9.0% 4.4% -1.1% 660  1 000  

Banca Popolare di Sondrio 8.2% 7.4% 7.2% 4.2% -1.3% 318  340  

Münchener Hypothekenbank 6.9% 6.9% 5.8% 2.9% -2.6% 229  410  

AXA Bank Europe 15.2% 14.7% 12.7% 3.4% -2.1% 200  200  

C.R.H. – Caisse de Refinancement de l’Habitat 5.7% 5.7% 5.7% 5.5% -2.3% 130  250  

Banca Popolare dell’Emilia Romagna 9.2% 8.4% 8.3% 5.2% -0.3% 130  760  

Liberbank 8.7% 7.8% 8.5% 5.6% -0.2% 32  640  

Credito Valtellinese2 8.8% 7.5% 6.9% 3.5% -2.0% 377  415  

TOTAL           5 571  9 015  

Bancos1 com um défice de fundos próprios no final de 2013, que dispõem de meios para o mitigar sem terem de mobilizar capital, também de acordo com o relatório agregado 
da avaliação completa 

National Bank of Greece 10.7% 7.5% 5.7% -0.4% -5.9% 3 433  2 500  

Dexia3 16.4% 15.8% 10.8% 5.0% -0.6% 340  – 

Nova Ljubljanska banka 16.1% 14.6% 12.8% 5.0% -0.5% 34  – 

Nova Kreditna Banka Maribor 19.6% 15.7% 12.8% 4.4% -1.1% 31  – 

Eurobank 10.6% 7.8% 2.0% -6.4% -11.9% 4 630  2 860 

TOTAL           8 468  5 360 

Bancos1 com um défice de défice de fundos próprios a cobrir no prazo de seis ou nove meses, através de medidas elegíveis pormenorizadas nos planos de capitalização 

Banca Popolare di Milano 7.3% 6.9% 6.5% 4.0% -1.5% 684  520 

Banca Popolare di Vicenza 9.4% 7,6% 7.5% 3.2% -2.3% 683  460 

Monte dei Paschi di Siena 10.2% 7.0% 6.0% -0.1% -5.6% 4 250  2 140 

Banca Carige 5.2% 3.9% 2.3% -2.4% -7.9% 1 835  1 020 

Banco Comercial Português 12.2% 10.3% 8.8% 3.0% -2.5% 1 137  -10 

Oesterreichischer Volksbanken-Verbund  11.5% 10.3% 7.2% 2.1% -3.4% 865  – 

permanent tsb 13.1% 12.8% 8.8% 1.0% -4.5% 855  – 

Hellenic Bank 7.60% 5.20% 6.20% -0.50% -5.99% 277  100 

TOTAL           10 586  4 230 

TOTAL GLOBAL           24 625  18 605 

1  Dados do Relatório agregado sobre a avaliação completa, BCE, outubro de 2014. 
2  O Banca Piccolo Credito Valtellinese, Società Cooperativa (“Credito Valtellinese”) é considerado uma instituição menos significativa e é indiretamente supervisionado pelo BCE 

no contexto do MUS. O défice já foi colmatado mediante a aplicação de medidas elegíveis. 
3  Tendo em conta o plano de resolução ordenada desta instituição, que beneficia de uma garantia estatal, não é necessário um aumento de capital na sequência dos resultados 

da avaliação completa. 

O valor do défice, por si só, fornece apenas uma perspetiva parcial do resultado 
geral do exercício. A projetada variação do capital no quadro global da avaliação 
completa (decorrente tanto da análise da qualidade dos ativos como do teste de 
esforço) também necessita de ser considerada. No cenário adverso do teste de 
esforço, projetou-se que, em termos agregados, os fundos próprios disponíveis dos 
bancos registassem uma erosão de €215.5 mil milhões (22% dos fundos próprios 
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detidos pelos bancos abrangidos) e os ativos ponderados pelo risco aumentassem 
cerca de €860 mil milhões até 2016. Incluindo estes dados como um requisito de 
fundos próprios ao nível do limiar, o impacto total nos fundos próprios é de 
€262.7 mil milhões no cenário adverso. Este impacto nos fundos próprios levou a 
uma descida de 4 pontos percentuais do rácio de FPP1 para o banco abrangido 
mediano, passando este rácio de 12.4% para 8.3% em 2016. 

Gráfico 3 
Impacto total da avaliação completa nos fundos próprios (análise da qualidade dos 
ativos e cenário adverso) 

(FPP1 em mil milhões de euros) 

 

¹ Ajustamento decorrente da análise da qualidade dos ativos após os efeitos de compensação dos impostos e das garantias 
de carteiras. 
Nota: O efeito sobre os fundos próprios disponíveis e exigidos é calculado, a partir de 2016, com base no cenário adverso do teste 
de esforço. 

Estes resultados demonstram que o cenário adverso foi o mais severo de todos os 
testes de esforço realizados, até à data, ao nível da UE. O esforço macrofinanceiro 
abrangeu três anos e não dois, como aconteceu em exercícios anteriores, o que 
aumentou a sua severidade relativa. 

Com a publicação dos resultados, para cada banco, sob a forma de quadros de 
dados muito detalhados, a avaliação completa aumentou consideravelmente a 
transparência dos balanços dos bancos. O requisito imposto aos bancos que 
enfrentam défices de fundos próprios de os compensar no prazo de seis ou nove 
meses, dependendo da origem do défice, constitui um forte fator impulsionador da 
correção de balanços. Ambos os aspetos deverão contribuir para melhorar a 
confiança de todos os intervenientes na solidez dos fundamentos do sistema 
bancário da área do euro. 

Para mais informações sobre o seguimento dado à avaliação completa, ver a 
Secção 3.1.  
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3 Estabelecimento do MUS 

O BCE assumiu formalmente as suas funções de supervisão em 4 de novembro de 
2014, um ano após a entrada em vigor do Regulamento do MUS. Dar seguimento 
aos resultados finais da avaliação completa, anunciados em 26 de outubro de 2014, 
apresentou-se como o ponto de partida natural. Porém, nesta fase operacional, 
foram também dados outros passos importantes no que respeita à preparação do 
trabalho de supervisão em 2015, ao desenvolvimento de metodologias para todos os 
serviços horizontais e especializados e à definição do quadro de cooperação com as 
ANC na supervisão das instituições menos significativas. 

3.1 Seguimento dado à avaliação completa 

A avaliação completa proporcionou ao MUS um conjunto muito rico de dados e 
informação qualitativa sobre as instituições objeto de supervisão direta pelo BCE. 
As ECS dispunham, assim, de uma base sólida para assumirem as suas 
responsabilidades de supervisão em 4 de novembro de 2014.  

Uma prioridade importante para as ECS nos meses seguintes à publicação dos 
resultados finais da avaliação completa consistiu em incorporar todo o espetro de 
conclusões pertinentes nas suas atividades regulares. Neste período, as ECS 
discutiram em pormenor conclusões específicas com as instituições em questão.  

3.1.1 Incorporação nas decisões no quadro do processo de análise 
e avaliação para fins de supervisão a implementar em 2015 

Para os bancos sob a supervisão direta do BCE, os resultados da avaliação 
completa foram refletidos no processo de análise e avaliação para fins de 
supervisão. Os resultados deste processo fornecem a base para determinar se 
é necessário aplicar medidas de supervisão adicionais, tais como a imposição, 
à entidade supervisionada, de requisitos adicionais em termos de fundos próprios 
específicos, divulgação de informação ou liquidez (ver também a Secção 3.2). 

As medidas ao abrigo do Pilar 2 de Basileia impostas aos bancos por meio das 
decisões no quadro do processo de análise e avaliação para fins de supervisão 
prenderam-se, por conseguinte, com duas ordens de considerações: i) questões 
identificadas ao longo do ano no decurso da supervisão permanente e ii) conclusões 
retiradas diretamente da avaliação completa. Os resultados complementaram-se, 
atendendo a que a avaliação completa não foi concebida de forma a abranger todos 
os tipos de riscos, sendo, por exemplo, o risco de liquidez abordado apenas no 
contexto da supervisão permanente.  

O seguimento dado à avaliação completa foi além dos resultados quantitativos da 
mesma. A título de exemplo, em vários casos, as dificuldades dos bancos em 
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produzir os dados solicitados na análise da qualidade dos ativos revelaram 
deficiências estruturais nos respetivos sistemas de dados, em particular no que 
respeita a instituições recentemente objeto de fusão ou que tinham adquirido outros 
bancos. Consequentemente, as ECS adicionaram ao seu planeamento a 
necessidade urgente de melhorar os sistemas de tais bancos.  

3.1.2 Implicações para as demonstrações financeiras dos bancos 
relativas a 2014 

Os resultados quantitativos da análise da qualidade dos ativos precisam de ser, 
o máximo possível, refletidos nas demonstrações financeiras dos bancos. 
As principais conclusões da análise da qualidade dos ativos incidiram sobre:  

• a reclassificação de exposições produtivas em exposições não produtivas e os 
níveis de provisões para ficheiros de crédito específicos examinados durante o 
exercício;  

• a abordagem da imparidade coletiva e os modelos ou processos subjacentes; e 

• os modelos e processos de ajustamento da avaliação de crédito (credit 
valuation adjustment – CVA). 

A fim de assegurar um entendimento comum, o BCE debateu, de forma 
aprofundada, com as principais empresas de auditoria a abordagem a adotar para 
lidar apropriadamente com os vários resultados relativos aos balanços dos bancos, 
tendo as ECS dado elas próprias seguimento a determinados aspetos junto dos 
próprios bancos. 

Em dezembro de 2014, as ECS reuniram com os bancos relevantes para discutir a 
implementação de medidas corretivas e de ajustamentos contabilísticos ou de 
caráter prudencial. Todas as instituições abrangidas pela análise da qualidade dos 
ativos receberam uma síntese dos resultados completos da mesma por tipo e 
carteira e detalhes adicionais sobre os resultados da análise de ficheiros de crédito 
específicos.  

Relativamente a todas as medidas corretivas determinadas, os bancos 
apresentaram uma resposta escrita ao BCE até ao final de janeiro de 2015, 
indicando como pretendiam cumprir o exigido. Em janeiro de 2015, as ECS 
contactaram os auditores externos/oficiais para obterem um parecer independente 
sobre quaisquer problemas encontrados ou medidas propostas. Por último, 
procederam a análises, o que lhes permitiu acompanhar de perto a implementação 
das conclusões da análise da qualidade dos ativos e, sempre que apropriado, 
prescrever medidas prudenciais ou outros requisitos de divulgação.  
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3.1.3 Planos de capitalização 

Na avaliação completa, identificou-se que os rácios de fundos próprios de 25 bancos 
eram inferiores aos limiares aplicáveis (um rácio de FPP1 de 8% na análise da 
qualidade dos ativos e no cenário de base do teste de esforço e de 5.5% no cenário 
adverso deste último). A estes bancos foi solicitado que apresentassem, no prazo de 
duas semanas a contar da publicação dos resultados finais da avaliação completa, 
planos de capitalização que especificassem como seriam cobertos os défices.  

Os bancos têm de cobrir os défices de fundos próprios identificados no âmbito da 
análise da qualidade dos ativos ou no cenário de base do teste de esforço no prazo 
de seis meses, dispondo de nove meses no que respeita aos défices identificados 
no contexto do cenário adverso do teste de esforço. Os prazos de seis e nove 
meses são a contar da data de divulgação dos resultados finais da avaliação 
completa em outubro de 2014. 

Como comunicado durante a avaliação completa, a fim de os bancos reforçarem as 
suas posições de capital e cumprirem os objetivos definidos, os seus planos de 
capitalização têm de assentar em fontes de financiamento privadas, incluindo:  

• resultados retidos;  

• pagamentos de bónus reduzidos; 

• novas emissões de instrumentos de fundos próprios; 

• capital contingente suficientemente sólido; e 

• vendas de ativos selecionados a preços de mercado ou reduções dos ativos 
ponderados pelo risco associados a planos de reestruturação acordados com a 
Comissão Europeia.  

Todos os bancos apresentaram os planos de capitalização exigidos no prazo de 
duas semanas a contar da data de divulgação dos resultados da avaliação completa. 
As ECS avaliaram então se as medidas especificadas nos planos cumpriam os 
critérios aplicáveis às medidas de mitigação e se eram suficientes para cobrir o 
défice, tendo solicitado medidas adicionais, sempre que necessário. 

Em dezembro de 2014, o Conselho de Supervisão tomou nota do conjunto final de 
planos de capitalização dos bancos em que tinha sido detetado um défice, bem 
como das propostas associadas apresentadas pelas ECS, os quais foram tomados 
em consideração nas decisões no quadro do processo de análise e avaliação para 
fins de supervisão. A Supervisão Bancária do BCE continuará a acompanhar de 
perto a execução dos planos de capitalização nos períodos de seis/nove meses 
concedidos aos bancos.  
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3.1.4 Monitorização das medidas corretivas 

As ECS avaliaram a exequibilidade, viabilidade e credibilidade de todas as medidas 
planeadas em matéria de fundos próprios. Em muitos casos, foram realizadas várias 
rondas de discussões com os bancos. Onde necessário, as medidas em termos de 
planos de capitalização, incluídas nas decisões no quadro do processo de análise e 
avaliação para fins de supervisão, foram comunicadas às instituições. O seguimento 
dado a essas medidas teve início como parte da supervisão permanente das 
instituições bancárias. As ECS monitorizaram a execução das medidas através de 
um diálogo contínuo com os bancos, envolvendo, sempre que pertinente, 
os colégios de autoridades de supervisão existentes. 

Além de monitorizarem a aplicação das medidas associadas aos planos de 
capitalização, as ECS seguiram também de perto a incorporação das conclusões da 
análise da qualidade dos ativos nos balanços dos bancos. Quando relevante, foram 
debatidas disposições contabilísticas adicionais com os auditores e a administração 
dos bancos, tendo sido integradas provisões de caráter prudencial nas 
demonstrações financeiras dos bancos ou nas decisões no quadro do processo de 
análise e avaliação para fins de supervisão. Por último, as ECS debateram com os 
bancos as possíveis medidas para colmatar as deficiências identificadas.  

3.1.5 Trabalho sobre as opções e discricionariedades nacionais 

Outro aspeto importante destacado pelos resultados da avaliação completa foi o 
impacto das opções e discricionariedades nacionais previstas no pacote legislativo 
da DRFP IV, as quais se constatou terem implicações significativas na qualidade dos 
FPP1 dos diversos bancos e na coerência da sua definição entre os 
Estados-Membros.  

As opções e discricionariedades em questão permitem, aos Estados-Membros ou 
às autoridades competentes relevantes, determinadas escolhas no que respeita à 
aplicação das regras regulamentares. Tal implica que, até novembro de 2014, estas 
escolhas eram feitas a nível nacional. Considerando que a avaliação completa foi 
realizada sob o quadro jurídico então prevalecente, as discricionariedades utilizadas 
pelas ANC refletiram-se nos cálculos dos rácios de fundos próprios, tendo estes, 
como último recurso, sido comparados com os limiares definidos para a deteção de 
défices. Decisões nacionais prévias (por exemplo, aquando da fixação das 
percentagens progressivas relativas às deduções dos FPP1) tiveram, assim, 
e continuam a ter, implicações na composição e qualidade do capital, gerando 
divergências significativas, nomeadamente no tocante ao grau em que bancos 
individuais beneficiam dos ajustamentos transitórios dos respetivos cálculos 
dos FPP1.  

Foi criado um grupo de trabalho para analisar cuidadosamente as implicações das 
opções e discricionariedades nacionais adotadas pelas ANC e informar o Conselho 
de Supervisão. 
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3.2 Preparativos para as atividades de supervisão em 2015 

No final de 2014, tinham sido concluídas com êxito duas etapas fulcrais da 
preparação para o trabalho de supervisão em 2015:  

• a elaboração preliminar das decisões no quadro do processo de análise 
e avaliação para fins de supervisão a implementar em 2015; e 

• o planeamento estratégico e operacional para 2015, incluindo a definição 
das principais prioridades do MUS. 

3.2.1 Decisões no quadro do processo anual de análise e avaliação 
para fins de supervisão 

De caráter abrangente, o processo de análise e avaliação para fins de supervisão é 
realizado numa base anual e tem fundamentalmente como objetivo assegurar que, 
não só os fundos próprios e a liquidez dos bancos, mas também a sua governação 
interna, estratégias e processos, sejam adequados com vista a garantir uma gestão 
sólida e a cobertura dos respetivos riscos.  

O referido processo constitui o principal instrumento de supervisão para abordar 
todos esses riscos partindo das conclusões retiradas no decurso da supervisão 
permanente, nas inspeções no local e por meio de outras atividades de supervisão. 
Ao abrigo do mesmo, os supervisores têm o poder de impor uma variedade de 
medidas, incluindo requisitos de liquidez e de fundos próprios adicionais e a 
alteração das práticas de gestão do risco. Essas medidas são comunicadas aos 
bancos nas decisões no quadro do processo de análise e avaliação para fins de 
supervisão.  

Visto que o BCE apenas assumiu as suas funções de supervisão em 4 de novembro 
de 2014, as decisões em causa relativas a 2014 (e a implementar em 2015) 
resultam de um procedimento pontual e excecional. 

• Como parte da transferência geral de responsabilidades, as conclusões do 
processo de análise e avaliação para fins de supervisão conduzido pelas ANC 
foram, em grande medida, implementadas nas decisões do BCE no mesmo 
quadro.  

• As decisões no quadro do processo de análise e avaliação para fins de 
supervisão assentam amplamente nos resultados quantitativos e qualitativos 
da avaliação completa e, sempre que aplicável, na análise dos planos 
de capitalização dos bancos. 

No quadro do processo de análise e avaliação para fins de supervisão, as decisões 
sobre os fundos próprios definem o montante que, tomando em consideração a 
natureza, escala e complexidade das atividades da instituição, garante uma 
cobertura dos riscos sólida e coerente com o mínimo exigido no exercício de 
avaliação completa. Um dos elementos problemáticos na definição das decisões 



 

Relatório Anual do BCE sobre as atividades de supervisão, março de 2015 57 

referentes a 2014 (e a implementar em 2015) foi a necessidade de combinar a 
diversidade de requisitos de fundos próprios baseados em metodologias nacionais 
diferentes com um grau adequado de coerência nos níveis de fundos próprios e na 
qualidade exigidos no conjunto do MUS. 

Ao decidirem sobre a inclusão de requisitos de liquidez específicos nas decisões no 
quadro do processo de análise e avaliação para fins de supervisão relativas a 2014 
(a implementar em 2015), as ECS analisaram e escrutinaram as decisões propostas 
pelas ANC e a sua avaliação da liquidez e dos riscos de financiamento, tendo 
decidido adicionar requisitos quantitativos e qualitativos específicos nos casos em 
que a materialidade dos riscos o justificava. Um dos desafios em termos da 
especificação em pormenor das decisões em matéria de liquidez é o facto de os 
requisitos mínimos de liquidez variarem significativamente a nível nacional, tendo 
algumas ANC aplicado requisitos obrigatórios e outras não. 

As discussões sobre as decisões no quadro do processo de análise e avaliação para 
fins de supervisão a implementar em 2015 tiveram início antes de 4 de novembro de 
2014 e foram organizadas pelas ECS. Do ponto de vista organizacional, o processo 
de preparação das decisões contribuiu significativamente para uma maior integração 
das ECS, a partilha de informações, a troca de impressões e o aprofundamento dos 
conhecimentos e da perspetiva de cada uma das ECS. Quando relevante, foram 
convocados os colégios de autoridades de supervisão, com a participação da EBA. 

Para a elaboração das decisões no quadro do processo de análise e avaliação para 
fins de supervisão a implementar em 2016, o processo será distinto. A Supervisão 
Bancária do BCE desenvolveu uma metodologia comum, que beneficia da 
experiência prévia e das melhores práticas das ANC. Esta metodologia encontra-se 
definida no Manual de Supervisão e é descrita no Guia sobre Supervisão Bancária. 
Presentemente, estão a ser realizados ensaios no terreno, com vista a testar a sua 
solidez e identificar os elementos a melhorar (ver também a Secção 3.3).  

O processo do MUS de análise e avaliação para fins de supervisão, em consonância 
com as orientações da EBA relativas aos procedimentos e metodologias comuns 
aplicáveis ao mesmo, engloba:  

• o sistema de avaliação do risco, que afere os níveis e controlos de riscos das 
instituições de crédito e relativamente ao qual as ECS têm colaborado 
intensamente com os serviços horizontais, realizando ensaios no terreno 
contínuos de cada elemento, a fim de identificar e melhorar aspetos 
metodológicos potencialmente problemáticos; 

• uma análise alargada dos processos internos de avaliação da adequação dos 
fundos próprios (Internal Capital Adequacy Assessment Process – ICAAP) 
e da adequação da liquidez (Internal Liquidity Adequacy Assessment Process – 
ILAAP) das instituições; e 

• uma metodologia de quantificação dos fundos próprios e da liquidez, que 
permite avaliar as necessidades de fundos próprios e de liquidez das 
instituições de crédito em função dos resultados da avaliação dos riscos.  
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3.2.2 Planeamento estratégico e operacional para 2015 

Os resultados do processo de análise e avaliação para fins de supervisão são 
também informação essencial para efeitos do planeamento estratégico e 
operacional. Têm, em particular, um impacto direto na abrangência e intensidade 
das atividades de supervisão a desenvolver no local, ou remotamente, para 
determinada instituição.  

As prioridades do MUS em termos de supervisão em 2015, tal como aprovadas pelo 
Conselho de Supervisão em novembro de 2014, fomentam a interação entre as 
vertentes vertical e horizontal da supervisão, sendo também atribuído um papel 
importante às análises temáticas. Partindo das prioridades em matéria de supervisão 
e tendo em devida conta o perfil de risco e a relevância sistémica da instituição de 
crédito, o plano de atividades de supervisão para cada banco significativo define 
quais são as principais atividades a realizar no sentido de acompanhar os riscos e 
resolver as deficiências identificadas. Os planos de atividades de supervisão 
abrangem: 

• as atividades de supervisão permanente conduzidas pelas ECS; 

• as inspeções no local; e 

• as análises dos modelos internos.  

O trabalho de elaboração dos planos de atividades de supervisão para 2015 
começou durante o período preparatório e terminou em dezembro de 2014. 
Este exercício conjunto levado a cabo pelas ECS e os serviços horizontais do BCE 
foi coordenado pela Divisão de Planeamento e Coordenação dos Planos de 
Atividades de Supervisão (ver a Secção 3.3.1).  

A partir de setembro de 2014, as ECS iniciaram um debate aprofundado dos planos 
para cada instituição significativa. Graças aos conhecimentos e à experiência de 
supervisão sólidos das ANC, no que respeita aos riscos das instituições 
significativas, os planos beneficiaram da informação da base para o topo. A fim de 
assegurar uma afetação eficiente de recursos e uma abordagem firme e coerente à 
supervisão das diferentes instituições significativas, a intensidade da supervisão 
varia entre as instituições de crédito, em função da probabilidade de os riscos 
passarem a ser materiais e do seu impacto na entidade em si e no conjunto do 
sistema.  

Todos os planos de atividades de supervisão incluem atividades regulares, que se 
realizarão todos os anos, independentemente do enquadramento económico. 
No que respeita a 2015 englobam:  

• atividades temáticas que refletem as prioridades para 2015 em matéria de 
supervisão; e  

• atividades das ECS adaptadas a instituições específicas.  

Estas atividades são desenvolvidas seguindo uma abordagem baseada no risco e 
proporcional. As instituições significativas são classificadas em categorias de risco, 
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discriminadas de acordo com o grau de envolvimento necessário, o qual depende do 
nível de risco, da dimensão e da complexidade da instituição. Para cada categoria 
de risco e dependendo do grau de envolvimento, definiu-se um conjunto de 
atividades e a respetiva frequência, as quais foram incluídas nos planos de 
atividades de supervisão. Este conjunto de atividades de supervisão constitui o grau 
mínimo de envolvimento necessário para cada instituição significativa. 

3.3 Definição de metodologias para todos os serviços 
horizontais e especializados 

O estabelecimento de condições de igualdade na supervisão e regulamentação dos 
bancos em todos os Estados-Membros participantes é um importante objetivo do 
MUS. As divisões do BCE que prestam serviços horizontais e especializados são 
responsáveis por: 

• fomentar a harmonização dos métodos de supervisão; 

• promover uma abordagem “intrusiva” à supervisão bancária; e 

• intensificar a cooperação e a comunicação dentro e fora do MUS. 

Os esforços de harmonização incidem sobre áreas em que as práticas e regras 
nacionais divergem. Para o efeito, o BCE está a fazer um levantamento das atuais 
práticas de supervisão nacionais, a testar e aperfeiçoar as metodologias de 
supervisão, a realizar análises para controlo da qualidade e a medir a eficácia das 
ações empreendidas e das medidas tomadas. 

Com vista a facilitar a troca de informações e uma coordenação sem problemas 
entre o BCE e as ANC, foram criadas redes de especialistas para cada divisão que 
presta serviços horizontais e especializados, compostas por técnicos da Supervisão 
Bancária do BCE e das ANC dos Estados-Membros participantes. Estas redes 
proporcionam um maior acesso aos conhecimentos disponíveis a nível das ANC 
e asseguram melhores práticas, normas exigentes e uma adoção coerente de 
políticas. 

3.3.1 Planeamento  

A Divisão de Planeamento e Coordenação dos Planos de Atividades de Supervisão 
é responsável pelo planeamento estratégico e operacional geral do MUS e 
acompanha a implementação dos objetivos estratégicos e a execução do trabalho 
de supervisão, em estreita colaboração com outros membros do pessoal do BCE 
afetos à supervisão bancária. 

No que respeita ao planeamento estratégico, a divisão guia o processo de 
determinação das prioridades do MUS em matéria de supervisão para o ano 
seguinte e define os níveis mínimos de envolvimento anual em termos de trabalho 



 

Relatório Anual do BCE sobre as atividades de supervisão, março de 2015 60 

de supervisão, tendo em conta o perfil de risco e o impacto sistémico das 
instituições, assim como o foco temático das prioridades da supervisão. 

Como parte do planeamento operacional, a divisão apoia as ECS na elaboração 
do plano de atividades de supervisão para cada grupo bancário significativo 
diretamente supervisionado pelo BCE, traduzindo assim as prioridades em objetivos 
tangíveis, em conformidade com os graus de envolvimento mínimo apropriados. 
A divisão coordena igualmente o processo de planeamento da supervisão 
permanente (remota), das inspeções no local e das análises dos modelos internos. 

A Divisão de Planeamento e Coordenação dos Planos de Atividades de Supervisão 
é também responsável por acompanhar a execução dos objetivos estratégicos do 
MUS e das atividades de supervisão anuais definidas. Para tal, começou a 
desenvolver instrumentos de monitorização, tais como relatórios intercalares 
destinados a diferentes públicos da Supervisão Bancária do BCE, bem como 
sistemas de prestação de informação aos quadros de gestão, nomeadamente um 
painel de controlo estratégico. Estes instrumentos proporcionam informação crucial 
para a tomada de decisões de gestão informadas e para apoiar as ECS e a 
Supervisão Bancária do BCE na realização das inspeções no local ou das análises 
dos modelos internos, como parte do plano de atividades de supervisão. 

3.3.2 Desenvolvimento de metodologias e normas 

Para assegurar a eficácia e a eficiência em termos de resultados, são indispensáveis 
metodologias e normas de supervisão atualizadas. As metodologias de supervisão 
estão em constante evolução, sobretudo graças ao trabalho desenvolvido pelos 
organismos internacionais de normalização com vista a uma harmonização mundial 
da regulamentação financeira, assim como aos esforços contínuos envidados a nível 
da UE no sentido de um desenvolvimento do conjunto único de regras. O BCE visa 
não só manter as suas metodologias alinhadas com as práticas de supervisão mais 
avançadas, mas também atuar como dinamizador neste domínio. 

Além de desenvolver metodologias e normas de supervisão, a Divisão de 
Desenvolvimento de Metodologias e Normas facilita e contribui para uma aplicação 
harmonizada das mesmas pelas ANC dos Estados-Membros participantes. 

A divisão colabora igualmente com a EBA e outros organismos de normalização 
internacional, como o CBSB, a fim de evitar sobreposições e maximizar sinergias. 
Outra das suas responsabilidades consiste no desenvolvimento e manutenção do 
Manual de Supervisão (ver a Secção 2.2.1).  

Redefinição da metodologia do processo de análise e avaliação 
para fins de supervisão 

A metodologia do processo de análise e avaliação para fins de supervisão está 
atualmente a ser testada no terreno, com vista a recolher informação prática e 
identificar aspetos a melhorar. 
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Figura 8 
Programa de ensaios no terreno da metodologia do processo de análise e avaliação para fins de supervisão 
referente às instituições significativas5 

 

 

O programa cobre quase metade das instituições significativas supervisionadas e 
envolve diretamente mais de 120 membros do pessoal da Supervisão Bancária do 
BCE. 

Os principais objetivos do programa de ensaios no terreno são: 

• calibrar e aperfeiçoar a metodologia e pôr em prática os métodos subjacentes 
ao processo de análise e avaliação para fins de supervisão de 2015;  

                                                                    
5  A Lituânia não foi abrangida pelo programa de ensaios no terreno.  

• 57 instituições significativas
• 120 pessoas nas Direções-Gerais de Supervisão Microprudencial I, II, III e IV
• pleno envolvimento das ANC e transferência de conhecimentos
• metodologia operacionalizada recorrendo a uma plataforma de TI, bem como dados, 

processos e procedimentos comuns
• criação de canais de comunicação para suporte da supervisão permanente
• metodologia aprovada para as decisões no quadro do processo de análise e 

avaliação para fins de supervisão relativas a 2015
• análise risco-a-risco de todos os riscos relacionados com o capital, risco de liquidez, 

governação interna, gestão do risco e modelo de negócio
• identificação das áreas de análise para o processo contínuo de melhoria da 

metodologia
• implementação e utilização do IMAS como plataforma de TI comum e criação de uma

base de conhecimentos e de documentos rica, antes do início do processo de análise
e avaliação para fins de supervisão de 2015

Antes
• 18 países
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• 18 metodologias

diferentes
• 18 interpretações das 
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terreno, a primeira
metodologia do processo
de análise e avaliação
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Março de 2015
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Depois
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• permitir aos supervisores familiarizar-se com os bancos que supervisionam, 
assim como dominar e adaptar-se à nova metodologia, sistema e relatórios 
(aquisição de conhecimentos mediante a realização de ensaios); 

• promover a utilização dos relatórios e do IMAS; 

• identificar novas melhores práticas com a ajuda das ECS/ANC; e 

• estabelecer canais e processos de comunicação eficientes e sustentáveis entre 
as divisões que prestam serviços horizontais, as ECS e as ANC. 

O programa de ensaios no terreno testa o Manual de Supervisão (no qual é 
dedicado um capítulo completo ao processo de análise e avaliação para fins de 
supervisão), tanto de uma perspetiva técnica e de metodologias como em termos 
práticos. Para o efeito, a Divisão de Desenvolvimento de Metodologias e de Normas 
alinhou inteiramente o IMAS com o processo de análise e avaliação para fins de 
supervisão, deu formação sobre a metodologia deste último a várias centenas de 
supervisores ao serviço do BCE e das ANC e incorporou informação de qualidade 
elevada no IMAS, a fim de facilitar a aplicação eficaz da metodologia. 

O programa para 2015 desta divisão inclui a implementação da metodologia do 
processo de análise e avaliação para fins de supervisão e, de um modo mais geral, 
a atualização do Manual de Supervisão, em consonância com as normas mais 
exigentes.  

3.3.3 Análise do risco  

A Divisão de Análise do Risco: 

• acompanha as variações na conjuntura de risco geral dos Estados-Membros 
participantes; 

• desenvolve outras atividades de análise aprofundada do risco, que abrangem 
um conjunto alargado de categorias de risco e temas;  

• presta apoio às ECS no desempenho das atividades de supervisão;  

• identifica as necessidades da Supervisão Bancária do BCE no que toca ao 
reporte de informação para efeitos de supervisão;  

• gere o processo de transposição de tais necessidades para atos jurídicos ou a 
subsequente alteração dos mesmos; e  

• conduz estudos de impacto quantitativos.  
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Identificação das tendências e dos novos desenvolvimentos a nível 
do panorama de riscos  

A Divisão de Análise do Risco realiza análises de risco aprofundadas regulares e 
apoia outros serviços, disponibilizando informação atualizada sobre os riscos e 
vulnerabilidades que afetam o setor bancário nos Estados-Membros participantes. 
Identifica em tempo oportuno as tendências, os desenvolvimentos e os riscos 
emergentes que afetam múltiplos bancos e requerem uma análise mais exaustiva. 
Em estreita colaboração com as ANC, procedeu à sua primeira avaliação dos 
principais riscos específicos dos bancos e riscos horizontais nos Estados-Membros 
participantes.  

Esta avaliação forneceu informação essencial para a definição das prioridades do 
MUS em matéria de supervisão em 2015, tendo as suas conclusões sido, então, 
desagregadas em prioridades específicas e áreas de incidência para as ECS, ao 
realizarem a sua avaliação de caráter regular do risco. Foi também integrada no 
plano de atividades da Divisão de Análise do Risco para 2015, o qual prevê novas 
análises de áreas de risco específicas. 

Fichas informativas sobre as instituições significativas 

Em 2014, a Divisão de Análise do Risco desenvolveu, em conjunto com outros 
membros do pessoal da Supervisão Bancária do BCE, fichas informativas sobre as 
instituições significativas para utilização pelo Conselho de Supervisão e coordenou a 
produção e o controlo da qualidade das mesmas. As fichas em questão foram 
elaboradas para informar e apoiar o Conselho de Supervisão na tomada de 
decisões. Trata-se de relatórios sintéticos, de duas páginas, sobre cada instituição 
significativa, que combinam a informação quantitativa, obtida através do quadro de 
reporte regulamentar e de fornecedores de dados do mercado, com a avaliação 
qualitativa mais recente das práticas dos bancos e os riscos das mesmas, efetuada 
pelas ECS.  

Antes de as primeiras fichas informativas para todas as instituições significativas 
terem sido apresentadas ao Conselho de Supervisão, a Divisão de Análise do Risco 
recorreu aos conhecimentos estatísticos especializados do BCE para coordenar um 
teste de aplicação, a fim de identificar e eliminar deficiências no processo de 
produção e resolver problemas de dados. A divisão realizou ainda cerca de 
50 sessões de formação, destinadas a familiarizar os quadros de gestão da 
Supervisão Bancária do BCE e as ECS com as fichas informativas e os respetivos 
papéis no processo de produção das mesmas. 

Para proporcionar ao Conselho de Supervisão uma visão de conjunto das 
instituições significativas, a Divisão de Análise do Risco elaborou uma ficha 
agregada, tendo calculado um balanço agregado, uma conta de resultados e 
indicadores de risco e respetivas tendências.  

Visto que, em crises financeiras anteriores, o crédito imobiliário demonstrou ser uma 
fonte de risco sistémico, a divisão estabeleceu contacto com as ANC para elaborar 
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fichas sintéticas sobre os mercados hipotecários nacionais e os produtos 
relacionados. 

Análises ad hoc de casos de risco-país específicos  

A Divisão de Análise do Risco forneceu ao Conselho de Supervisão e à direção de 
topo da Supervisão Bancária do BCE diversas análises ad hoc dos riscos das 
instituições significativas associados às respetivas exposições a países específicos 
(por exemplo, a Federação da Rússia e a Ucrânia). Procedeu igualmente a análises 
das exposições dos bancos dos Estados-Membros participantes às respetivas 
entidades soberanas. 

3.3.4 Modelos internos  

A Divisão de Modelos Internos é, de um modo geral, responsável por harmonizar e 
assegurar a coerência das metodologias e processos de análise dos modelos 
internos utilizados para o cálculo dos requisitos mínimos de adequação dos fundos 
próprios (Pilar 1 de Basileia). Os principais projetos concluídos por esta divisão em 
2014 são descritos a seguir. 

Exercício de levantamento dos modelos internos existentes 

Em setembro de 2014, foi lançado um exercício de levantamento do modelos 
internos existentes, destinado a recolher os dados qualitativos e quantitativos 
necessários para: 

• a definição das prioridades e o planeamento das atividades da Divisão de 
Modelos Internos nos próximos anos (por exemplo, avaliar os planos de 
implantação de modelos das instituições significativas); 

• a classificação dos modelos internos em diferentes categorias, de acordo com 
a informação qualitativa disponível sobre as metodologias utilizadas; e 

• a realização de uma comparação preliminar da abordagem da supervisão nos 
vários países (por exemplo, práticas diferentes em termos de reservas de 
fundos próprios adicionais) e a identificação, numa fase precoce, de potenciais 
casos anómalos. 

Numa perspetiva mais alargada, o levantamento realizado também proporcionou um 
inventário detalhado dos bancos que atualmente utilizam modelos internos e revelou 
a percentagem de modelos internos no total dos requisitos de fundos próprios. 
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Quadro 5 
Percentagem dos modelos internos nos requisitos de fundos próprios dos bancos 

Valores indicativos calculados com base em dados obtidos através do COREP e dos exercícios-piloto do MUS de recolha de dados 

Tipo de risco 
Número de bancos que 

utilizam modelos 
internos 

% do total dos 
requisitos de fundos 

próprios 

% de requisitos de fundos próprios 
computados utilizando modelos internos, 

por categoria de risco 

Risco de crédito 68 84.1% 53.3% 

Risco operacional 21 9.4% 46.4% 

Risco de mercado 37 5.1% 59.8% 

Risco de ajustamento 
da avaliação de crédito 9 1.4% 39.2% 

 

Processo de aprovação de modelos 

Um dos principais objetivos da Divisão de Modelos Internos é assegurar que as 
abordagens à supervisão dos modelos internos das instituições de crédito sejam 
sólidas e coerentes.  

Em 2014, a divisão desenvolveu o processo de aprovação de modelos que define os 
passos a seguir para, em consonância com o RRFP, autorizar as instituições de 
crédito a utilizar os respetivos modelos internos para o cálculo dos requisitos 
mínimos de fundos próprios. Um processo de aprovação harmonizado ajudará a 
alcançar um grau de conformidade mais elevado e, desse modo, condições de 
igualdade. 

Avaliação comparativa 

A DRFP IV exige que as autoridades competentes avaliem, pelo menos anualmente, 
a coerência das práticas bancárias e de supervisão relacionadas com os modelos 
internos (exceto no que respeita ao risco operacional). Além disso, o CBSB realizará 
um exercício de monitorização voluntária bienal. Embora inicialmente restringido às 
exposições a nível da banca por grosso, este exercício formalizado e regular poderá 
vir a ser alargado às posições em risco nas carteiras de retalho/de pequenas e 
médias empresas e na carteira de negociação, logo que o CBSB conclua a sua 
análise aprofundada (BCBS Fundamental Review) das normas em termos de 
requisitos de fundos próprios da carteira de negociação.  

A Supervisão Bancária do BCE já participou nos exercícios organizados pela EBA 
e pelo CBSB. No futuro, o conjunto do MUS contribuirá para tais exercícios. 
Os resultados destes exercícios de avaliação comparativa poderão desencadear 
medidas prudenciais, tais como a análise de modelos, a recalibração de parâmetros 
e a imposição de reservas adicionais específicas ou limites de capital. São também 
dados essenciais para o processo contínuo de monitorização de modelos, cuja 
informação é utilizada, no mínimo, numa base anual para a tomada de decisões no 
quadro do processo de análise e avaliação para fins de supervisão. 

http://www.bis.org/bcbs/publ/d305.htm
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As principais responsabilidades dos diferentes intervenientes a nível do MUS são 
descritas no Quadro 6. 

Quadro 6 
Distribuição das principais responsabilidades nos exercícios de avaliação 
comparativa 

 ANC ECS Divisão de Modelos 
Internos 

1. Verificação da qualidade 
dos dados 

Verificam a qualidade dos 
dados juntamente com a 
EBA e o CBSB 

Acompanham os resultados 
por meio de teleconferências 
com as ANC  

2. Avaliação 
preliminar/relatório da EBA 
relativo ao banco 
específico 

Fornecem informações às 
ECS e à Divisão de Modelos 
Internos sobre os primeiros 
resultados 

Recebem informações das 
ANC sobre os resultados 
iniciais 

Computa e partilha os 
primeiros 
resultados/recebe 
informações das ANC 

3. Entrevistas e visitas 
in loco    

4. Avaliação da autoridade 
competente 

Preparam/participam 
juntamente com as ECS e a 
Divisão de Modelos Internos 

Preparam/participam 
juntamente com as ANC e a 
Divisão de Modelos Internos 

Prepara/participa 
juntamente com as ANC 
e as ECS 

5. Medidas corretivas    

6. Relatório final   
Contribui para o relatório 
final 

 

3.3.5 Gestão de crises 

A Divisão de Gestão de Crises tem diversas responsabilidades, tanto antes como 
durante o período de deterioração da viabilidade de uma instituição. 
Está sistematicamente envolvida:  

• na análise dos planos de recuperação de instituições significativas; 

• na definição de normas e na garantia da coerência na avaliação dos planos de 
recuperação; e 

• na aplicação de medidas de intervenção precoce.  

A divisão fornece apoio e informação especializados às ECS sobre questões de 
gestão de crises e, mais especificamente, sobre a viabilidade das instituições 
supervisionadas. Se for considerado que uma instituição significativa supervisionada 
está em situação ou risco de falência, a divisão passa a ser o ponto de entrada para 
a cooperação com as autoridades de resolução. A divisão presta também 
aconselhamento e apoio à Supervisão Bancária do BCE, no que toca a questões 
relacionadas com as instituições menos significativas. 

Metodologia de prevenção de crises  

No desenvolvimento de uma metodologia de prevenção de crises para a Supervisão 
Bancária do BCE, esta divisão está estreitamente envolvida no trabalho de definição 
de normas e de regulamentação levado a cabo pela EBA, no sentido de 
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complementar a diretiva relativa à resolução dos bancos e o regulamento do 
Mecanismo Único de Resolução. Os membros da divisão também participam 
ativamente em outros fóruns, como o Conselho de Estabilidade Financeira. 

3.3.6 Políticas de supervisão  

O BCE influencia substancialmente os debates sobre regulamentação mediante 
uma participação ativa em fóruns europeus e internacionais. A Divisão de Políticas 
de Supervisão acompanha ativamente e contribui para a agenda internacional em 
matéria de regulamentação e supervisão e, tirando partido da experiência prática 
de supervisão, coordena as posições relativas a políticas internas e internacionais. 

A divisão assiste as ECS na supervisão das instituições significativas e mantém 
contacto com outros membros do pessoal do BCE no apoio da supervisão direta das 
instituições menos significativas levada a cabo pelas ANC. Presta aconselhamento 
sobre a aplicação correta dos regulamentos europeus e das normas e princípios de 
supervisão internacionais relevantes, com vista a melhorar a sua aplicação 
harmonizada no conjunto da união bancária. Para o efeito, a divisão criou uma base 
interna com perguntas frequentes, na qual o BCE fornece orientações a todos os 
supervisores sobre questões práticas, semelhantes ou novas, relacionadas com a 
metodologia interna de supervisão e a legislação europeia pertinente. Esta base 
complementa a aplicação (designada “Single Rulebook Q&A”) disponibilizada pela 
EBA na Internet. A divisão está também envolvida na cooperação internacional e a 
nível da UE e ajuda as ECS a estabelecer e atualizar acordos de cooperação com 
os colégios de autoridades de supervisão. Além disso, institui e coordena a 
colaboração com os Estados-Membros não participantes e com países terceiros não 
pertencentes à UE, nomeadamente mediante a celebração de memorandos de 
entendimento.  

3.3.7 Atribuições macroprudenciais 

O artigo 5.º do Regulamento do MUS confere ao BCE atribuições específicas 
relacionadas com os instrumentos macroprudenciais previstos na legislação 
europeia (RRFP/DRFP IV).  

A responsabilidade primordial pela implementação de medidas macroprudenciais 
recai sobre as autoridades nacionais competentes ou designadas. O BCE pode 
impor requisitos mais elevados no que respeita a reservas de fundos próprios e 
medidas mais exigentes do que as aplicadas pelas autoridades nacionais 
competentes ou designadas, devendo estas, porém, ser consultadas. Quando for a 
autoridade nacional a dar o primeiro passo, é o BCE que deve ser consultado. 

O BCE definiu procedimentos apropriados para lidar com os casos que possam 
surgir. Quer a iniciativa parta do BCE, quer venha da esfera nacional, o Conselho de 
Supervisão deve preparar uma proposta, tendo em conta a informação fornecida 
pelas estruturas e comités relevantes do BCE (incluindo o Comité de Estabilidade 
Financeira, na composição do MUS). O Conselho do BCE decide sobre tais 
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propostas num prazo de tempo restrito, adotando, levantando objeções ou alterando 
a proposta feita pelo Conselho de Supervisão. Atuando por iniciativa própria, pode 
também solicitar a este último que apresente uma proposta a impor requisitos mais 
elevados para os instrumentos macroprudenciais.  

Com vista a garantir que as perspetivas micro e macroprudenciais sejam 
eficazmente combinadas e que sejam proporcionados os elementos analíticos 
apropriados, realizam-se trimestralmente debates de caráter macroprudencial entre 
o Conselho do BCE e o Conselho de Supervisão em sessões conjuntas (Fórum 
Macroprudencial). A primeira reunião deste fórum teve lugar em novembro de 2014.  

Para coordenar as atribuições micro e macroprudenciais a nível do BCE e discutir 
eventuais propostas de política, foi criado um comité interno, o Grupo de 
Coordenação Macroprudencial. Este grupo beneficia dos dados analíticos e 
avaliativos fornecidos pelas unidades organizativas do BCE relevantes, tanto do 
domínio das atividades de banco central como da supervisão bancária. 
A Direção-Geral de Supervisão Microprudencial IV e a Direção-Geral de Política 
Macroprudencial e Estabilidade Financeira asseguram o secretariado deste grupo. 

3.4 Autorizações  

Em 4 de novembro de 2014, o BCE passou a ser a autoridade competente para 
todas as instituições de crédito dos Estados-Membros participantes no que toca à 
concessão e revogação de licenças bancárias, bem como à avaliação de aquisições 
de participações qualificadas (o que, no contexto do MUS, se designa de 
“procedimentos comuns”). É também responsável pela avaliação da competência e 
idoneidade dos membros dos órgãos de administração das instituições de crédito 
significativas e pelos procedimentos de passaporte.  

É provável que muitas das decisões a tomar pelo Conselho de Supervisão incidam 
sobre autorizações e avaliações da competência e idoneidade. Cabe ao BCE 
garantir que as decisões de autorização estão em conformidade com o conjunto 
único de regras. A Divisão de Autorização prepara essas decisões juntamente com 
as ANC. O BCE procura harmonizar a aplicação dos procedimentos comuns e a 
forma como são conduzidas as avaliações da competência e idoneidade.  

Metodologias e fluxos de trabalho 

A Divisão de Autorização, em consulta com as ANC e outras unidades 
organizacionais do BCE, desenvolveu metodologias detalhadas para os processos 
de autorização, tendo clarificado todos os passos e funções associados. 
Os processos de autorização assentam nos conhecimentos especializados das 
ANC, beneficiando ao mesmo tempo de processos e procedimentos centralizados, 
a fim de garantir resultados coerentes.  
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Um portal especificamente dedicado a autorizações, disponibilizado através do 
IMAS, facilita o intercâmbio de informações entre as ANC e o BCE. Os fluxos de 
trabalho, através dos quais todos os procedimentos de autorização são iniciados, 
oferecem interfaces comuns e áreas de trabalho para a preparação de propostas 
sobre projetos de decisão para o Conselho de Supervisão e o Conselho do BCE. 
Além disso, ajudam a garantir a integridade do processo e a gestão dos 
condicionalismos de tempo.  

Avaliação dos procedimentos pendentes 

Previamente ao BCE assumir as suas funções de supervisão, foi solicitado às ANC 
que, até 4 de novembro de 2014, informassem o BCE sobre todos os procedimentos 
de supervisão formalmente iniciados não passíveis de estar concluídos antes da 
referida data, incluindo procedimentos de autorização. A informação fornecida sobre 
tais procedimentos pendentes foi objeto de atualizações regulares entre 4 de 
setembro e 4 de novembro de 2014.  

No total, foram reportados ao BCE cerca de 220 procedimentos de autorização 
pendentes. Com base nos critérios definidos antecipadamente, a Divisão de 
Autorização avaliou todos os procedimentos pendentes reportados, com vista a estar 
preparada caso o BCE decidisse incumbir-se dos mesmos. O Conselho de 
Supervisão decidiu assumir apenas um procedimento de autorização pendente, 
devido à importância e complexidade da avaliação de uma participação qualificada 
envolvida. Todos os outros procedimentos de autorização pendentes reportados 
serão concluídos pelas ANC relevantes, ao abrigo do quadro jurídico do MUS. 

Procedimentos de autorização apresentados em 2014 

Entre 4 de novembro de 2014 e o início de 2015, foram notificados ao BCE 
21 procedimentos comuns (sete dos quais referentes a autorização de exercício, 
nove a participações qualificadas, três a revogação de licenças bancárias e dois a 
caducidade da autorização) e 149 outros procedimentos (115 relativos a avaliações 
da competência e idoneidade e 34 procedimentos de passaporte). 

Quadro 7 
Procedimentos de autorização desde 4 de novembro de 2014 

 Autorização Caducidade 
Revogação 
(pelas ANC) 

Revogação 
(pelo BCE) 

Participações 
qualificadas 

Competência e 
idoneidade Passaporte 

Procedimentos 
comuns 
apresentados 
ao BCE 7 2 3 – 9 115 34 

Pendentes 
(em 2 de janeiro 
de 2015) 7 2 2 – 8 76 1 

 

Os sete procedimentos de autorização de exercício notificados foram iniciados por 
ANC de diferentes Estados-Membros participantes. A maioria dizia respeito à 
mesma operação de reestruturação de uma instituição supervisionada significativa, 
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ativa num grande número de países, dentro e fora da Europa. Tais procedimentos 
requerem bastante tempo, demorando, em média, até um ano. 

Os dois procedimentos de caducidade e os três de revogação foram iniciados pelas 
ANC de diferentes Estados-Membros participantes. Todos os procedimentos de 
revogação estavam relacionados com a reestruturação de instituições de crédito, 
ao passo que os dois casos de caducidade diziam respeito a instituições menos 
significativas de pequena dimensão (tendo uma reestruturado as suas atividades e 
a outra vendido as suas atividades bancárias a outra entidade). 

Os procedimentos relativos a participações qualificadas apresentados ao BCE 
referiam-se, em parte, à reestruturação de operações da mesma instituição 
supervisionada significativa, para a qual foi iniciada a maioria dos procedimentos 
de autorização.  

Foi notificado ao BCE um número considerável de procedimentos de avaliação da 
competência e idoneidade. Durante o período em análise, foram criados 
115 ficheiros de avaliação da competência e idoneidade pelas ANC de 
15 Estados-Membros participantes. O BCE está vinculado pelas leis nacionais que 
transpõem as disposições europeias em matéria de requisitos mínimos relativos à 
idoneidade dos membros dos órgãos de administração. Por conseguinte, as práticas 
e os prazos aplicáveis aos procedimentos de avaliação da competência e 
idoneidade são muito variados, o que, para o BCE impor um processo único e 
harmonizado, representa um desafio considerável. Os primeiros passos no sentido 
de elaborar um plano de ação para uma maior harmonização nesta área foram 
realizados em estreita colaboração com as ANC. 

3.5 Procedimentos de execução e sancionatórios 
e comunicação de infrações  

3.5.1 Procedimentos de execução e sancionatórios 

Nos termos do Regulamento e do Regulamento-Quadro do MUS, a distribuição dos 
poderes de execução e sancionatórios entre o BCE e as ANC depende da 
natureza da alegada infração, da pessoa responsável e da medida a adotar.  

O BCE pode aplicar sanções administrativas às entidades supervisionadas 
significativas e adotar medidas coercivas contra as mesmas, no caso de violação da 
legislação da UE diretamente aplicável (incluindo regulamentos e decisões do BCE). 
No tocante às instituições menos significativas, tem competência para o fazer em 
caso de violação de regulamentos ou decisões do BCE que impõem obrigações às 
instituições menos significativas face ao BCE. Além disso, o BCE pode solicitar às 
ANC que iniciem procedimentos para assegurar a imposição de sanções 
apropriadas em outros casos (por exemplo, sanções sobre pessoas singulares, 
sanções não pecuniárias, incumprimento de legislação nacional que transpõe 
diretivas relevantes da UE) ou que recorram aos seus poderes de execução ao 
abrigo do direito nacional.  
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Continua a caber às ANC impor sanções ou utilizar os respetivos poderes de 
execução relativamente às entidades supervisionadas menos significativas (exceto 
nos casos de infração de regulamentos ou decisões do BCE que impõem a estas 
instituições obrigações face ao BCE) e na eventualidade de incumprimento de 
legislação nacional que implemente, ou não, diretivas da UE e que não esteja 
relacionada com as funções de supervisão cometidas ao BCE.  

Entre 1 de novembro de 2014 e o início de 2015, não foram iniciados quaisquer 
procedimentos de execução ou sancionatórios.  

3.5.2 Comunicação das infrações 

O Regulamento e o Regulamento-Quadro do MUS exigem que o BCE assegure a 
criação de mecanismos eficazes para a comunicação, por qualquer pessoa, de 
violações – por parte de entidades supervisionadas ou autoridades competentes 
(incluindo o próprio BCE) – de legislação da UE relevante no âmbito das atribuições 
de supervisão do BCE. 

O BCE criou um mecanismo de participação de 
infrações, que cumpre as necessárias normas de 
proteção de dados e da confidencialidade. O principal 
canal de comunicação de infrações consiste numa 
plataforma pré-estruturada disponibilizada online 
e acessível através do sítio do BCE dedicado à 
supervisão bancária.  

Entre 4 de novembro de 2014 e o início de 2015, foram 
apresentados 11 relatórios de infração, sete dos quais 
através da plataforma online (tendo os restantes sido 
recebidos por via postal ou correio eletrónico).  

Três dos relatórios avaliados foram considerados 
relevantes para as funções de supervisão do BCE. 
Os restantes não foram considerados pertinentes, 
pelo facto de dizerem respeito a questões nacionais 
que não fazem parte das atribuições de supervisão 

conferidas ao BCE. Os três relatórios relevantes estavam relacionados com 
alegadas infrações por parte das entidades supervisionadas e foram transmitidos 
às ECS correspondentes para devido seguimento. 

3.6 Inspeções no local  

A Divisão de Inspeções no Local Centralizadas visa melhorar a supervisão in loco, 
mediante uma maior cooperação entre o BCE e as equipas de inspeção das ANC. 
Os objetivos e as medidas tomadas pela divisão em 2014 são apresentados a 
seguir. 

Gráfico 4 
Canais de comunicação de infrações 

 

 

Plataforma 
online 64%

Outros
36%

https://www.bankingsupervision.europa.eu/banking/breach/html/index.en.html
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• Promover uma supervisão mais rigorosa 
Dado que as inspeções no local são a forma mais “intrusiva” de supervisão, 
um plano de inspeções no local para 2015 foi já preparado, em estreita 
cooperação com as ANC, que disponibilizam a maior parte do pessoal. 
Este plano contempla equipas de inspeção, compostas por técnicos do BCE 
e das ANC, e a realização de missões além-fronteiras. O BCE conduzirá um 
número significativo de inspeções no local, para além das que serão levadas a 
cabo pelas ANC.  

• Fomentar a harmonização 
A divisão desenvolveu uma metodologia única para as inspeções no local, 
a qual foi testada pelas ANC. Serão realizadas verificações da conformidade de 
todos os relatórios de inspeção, no sentido de assegurar uma aplicação 
homogénea da metodologia de inspeção no local. 

• Desenvolver metodologias e instrumentos de apoio e reforçar os 
conhecimentos especializados 
Vários grupos de trabalho coordenados pelo BCE desenvolveram metodologias 
para as inspeções no local, a fim de implementar o Manual de Supervisão. 
Foram organizadas várias sessões de formação sobre a metodologia de 
inspeção no local, com especial incidência nas ANC que não dispunham de 
uma experiência aprofundada na realização de tais inspeções. Os modelos de 
relatório de inspeção no local foram partilhados com as equipas das ANC. 
Está atualmente a ser desenvolvida, com a ajuda das ANC, uma ferramenta 
informática para apoiar o BCE no acompanhamento contínuo das inspeções 
no local. 

3.7 Garantia da qualidade da supervisão 

A Divisão de Garantia da Qualidade da Supervisão procura promover a excelência e 
a homogeneidade da supervisão bancária. Visa contribuir para um tratamento 
equitativo dos bancos significativos e menos significativos por todas as ECS, 
observando o princípio da proporcionalidade, mediante: 

• a garantia de uma utilização apropriada e melhoria contínua do quadro 
metodológico do MUS; 

• a identificação e o alargamento das melhores práticas ao conjunto do MUS; e  

• a deteção dos riscos emergentes e de deficiências nos processos de 
supervisão interna do MUS.  

Em 2014, foram envidados grandes esforços para definir os fundamentos da 
estratégia, dos processos e da metodologia de garantia da qualidade, como parte 
integrante do Manual de Supervisão e com vista a assegurar uma implementação 
homogénea de procedimentos de garantia da qualidade a nível da Supervisão 
Bancária do BCE e das ANC. 
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3.8 Controlo da supervisão e supervisão indireta 
das instituições menos significativas pelo BCE  

Como referido na Secção 2.2.4, em 2014, foram alcançados progressos importantes 
na definição do quadro operacional para o controlo da supervisão e a supervisão 
indireta de instituições menos significativas. 

3.8.1 Quadro de cooperação no âmbito da supervisão das instituições 
menos significativas 

Em 2014, foi devidamente desenvolvido o quadro de cooperação entre o BCE e as 
ANC, essencial para o funcionamento eficaz do sistema. 

Uma rede de membros dos quadros de gestão superiores de todas as ANC e da 
Direção-Geral de Supervisão Microprudencial III funciona como “caixa de 
ressonância” de propostas centrais e fórum de debate de temas abrangentes que 
surgem no decurso da supervisão diária das instituições menos significativas, levada 
a cabo pelas ANC. Com base em reuniões regulares (duas em 2014), esta rede 
presta assistência ao Conselho de Supervisão no cumprimento das funções do 
mesmo de controlar a supervisão das instituições menos significativas. As reuniões 
multilaterais foram complementadas com visitas de caráter bilateral aos países e 
com outros contactos, permitindo à direção de topo do BCE debater questões 
específicas aos países com as várias ANC.  

A interação ao nível dos quadros técnicos é igualmente um aspeto fundamental da 
cooperação, facilitando a aquisição de conhecimentos específicos sobre os países 
ao nível da Direção-Geral de Supervisão Microprudencial III e proporcionando às 
ANC a oportunidade de partilharem a sua experiência. Foram criados “gabinetes 
nacionais” para a cooperação bilateral com as ANC. Outras atividades incluíram 
visitas de natureza técnica às ANC, a criação de grupos de trabalho e a organização 
de encontros envolvendo diversas ANC. Em termos prospetivos, a cooperação a 
nível técnico e o intercâmbio de pessoal entre o BCE e as ANC, ou entre duas ANC, 
serão utilizados como forma de reforçar ainda mais as relações de trabalho, partilhar 
melhores práticas e instaurar uma cultura de supervisão comum.  

3.8.2 Controlo da supervisão 

Os esforços da Divisão de Controlo da Supervisão centram-se na garantia da 
coerência das práticas de supervisão e dos resultados. Para tal, a divisão tira partido 
dos fóruns e processos de cooperação com as ANC atrás descritos. Os instrumentos 
jurídicos concretos ao dispor do BCE neste contexto incluem a emissão de 
orientações, regulamentos e instruções gerais às ANC. Caso tal seja necessário 
para assegurar uma aplicação coerente de normas de supervisão exigentes, o BCE 
poderá também decidir assumir a supervisão direta de uma ou mais instituições 
menos significativas.  
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Uma análise das notificações recebidas das ANC constitui uma parte importante das 
atividades de controlo da supervisão. Desde 4 de novembro de 2014, o BCE recebe 
das ANC notificações prévias de procedimentos e projetos de decisão materiais 
referentes às instituições menos significativas de elevada prioridade. O BCE tem um 
papel consultivo e pode solicitar a uma ANC que proceda a nova avaliação de 
aspetos específicos de um projeto de procedimento material.  

Foi criado um ponto central de receção de notificações, que assegura um 
processamento estruturado e atempado das mesmas, envolvendo os técnicos de 
supervisão pertinentes. Desde a entrada em funcionamento do MUS em 4 de 
novembro de 2014 que este processo é aplicado com êxito. 

Como parte dos preparativos para o arranque do MUS, a Direção-Geral de 
Supervisão Microprudencial III organizou também a recolha de informação 
importante sobre os setores das instituições menos significativas e as práticas de 
supervisão das ANC. A recolha de relatórios posteriores (em vez da apresentação 
de notificações prévias) será implementada em 2015 numa base contínua. A par de 
informação obtida por meio de pedidos ad hoc, de visitas aos países e do 
procedimento de notificação, estes relatórios constituem dados importantes para 
avaliar se estão a ser consistentemente aplicadas normas de supervisão exigentes e 
se situações comparáveis conduzem a resultados equiparáveis no conjunto do MUS.  

No que respeita à preparação de projetos de decisões relativas a procedimentos 
comuns (por exemplo, concessão e revogação de autorizações e participações 
qualificadas) referentes a instituições menos significativas, a Direção-Geral de 
Supervisão Microprudencial III contribui para o processamento interno de tais 
decisões. 

Futuramente, o BCE conduzirá também exercícios de análise comparativa 
direcionados, a fim de identificar melhores práticas entre as ANC, e efetuará 
análises temáticas de práticas de supervisão. As conclusões daí retiradas serão 
utilizadas para definir normas de supervisão e recomendações comuns para as 
ANC, que serão conformes a metodologias do MUS comuns e aplicadas de modo 
proporcionado à supervisão das instituições menos significativas. As ANC estarão 
estreitamente envolvidas na elaboração destas metodologias através do quadro de 
cooperação atrás referido. As normas e recomendações comuns complementaram 
as orientações, os regulamentos e as instruções gerais. 

3.8.3 Controlo da supervisão institucional e setorial das instituições 
menos significativas 

O BCE desenvolveu também um quadro para o controlo da supervisão de 
instituições menos significativas específicas, bem como dos setores das mesmas, 
o qual é realizado em ambos os casos através das ANC. O controlo da supervisão 
de instituições menos significativas específicas assenta numa priorização de 
instituições, refletindo, assim, uma aplicação direta do princípio da 
proporcionalidade. No que respeita aos bancos aos quais foi atribuída uma 
prioridade elevada, com base no seu grau de risco e impacto sistémico, o controlo 



 

Relatório Anual do BCE sobre as atividades de supervisão, março de 2015 75 

da supervisão de instituições específicas pelo BCE poderá dizer respeito a 
elementos como a governação, modelos de negócio, riscos e controlos de riscos, 
ao passo que, para os bancos com uma prioridade média ou baixa, é realizada uma 
avaliação proporcional dos riscos e correspondentes controlos, com base na 
informação disponível. O controlo da supervisão não se limita a instituições menos 
significativas específicas, assumindo também uma perspetiva setorial e intersetorial, 
que se reveste de particular importância, dado, em alguns Estados-Membros 
participantes, as instituições menos significativas apresentarem uma grande 
interligação, embora formalmente não pertençam a um só grupo. 

As análises de temas estrategicamente relevantes, em conformidade com o ciclo 
de planeamento da supervisão, e de determinados tópicos (como áreas de risco 
específica) constituem outra atividade importante no domínio do controlo da 
supervisão institucional e setorial das instituições menos significativas. As análises 
poderão ser de caráter quantitativo e/ou qualitativo. Em 2014, foram iniciadas duas 
análises: uma relativa aos sistemas de proteção institucional e outra ao impacto de 
diferentes normas contabilísticas na metodologia de priorização das instituições 
menos significativas. 

O acompanhamento das atividades de gestão de crises desenvolvidas pelas ANC 
é outro domínio em que o BCE desempenha um papel. Embora a responsabilidade 
pela organização e implementação de todas as atividades de gestão de crises recaia 
sobre as ANC e outras autoridades nacionais relevantes, o BCE tem, neste contexto, 
a função de monitorizar os procedimentos conduzidos pelas ANC e, sempre que 
relevante, prestar assistência, de uma forma proporcional ao impacto estimado de 
um colapso desorganizado e com vista a assegurar que a gestão de crises obedece 
a normas de supervisão exigentes.  

Além disso, o BCE é informado numa base contínua sobre a eventual deterioração 
significativa da situação financeira de instituições menos significativas. As atividades 
da Direção-Geral de Supervisão Microprudencial III neste domínio tiveram início em 
2014, tendo envolvido:  

• a partilha de perspetivas e conhecimentos especializados, conforme 
necessário;  

• a facilitação de uma comunicação e troca de informações eficaz; e  

• a prestação de apoio na implementação bem-sucedida das medidas nacionais 
de gestão de crises, sempre que pertinente.  

O BCE também participará nas inspeções no local de instituições menos 
significativas, sempre que tal for considerado relevante. A participação numa 
inspeção pode ter diferentes objetivos, tais como o aprofundamento dos 
conhecimentos sobre uma instituição menos significativa específica ou a análise da 
eficácia da abordagem da supervisão adotada. O BCE poderá igualmente solicitar o 
envolvimento de técnicos de outras ANC que não a autoridade do país de origem da 
instituição menos significativa em questão. O processo está, portanto, também 
associado aos intercâmbios de pessoal já referidos. A Supervisão Bancária do BCE 
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trabalhará em estreita colaboração com as ANC em causa, no sentido de 
estabelecer equipas coerentes de técnicos, com os perfis mais adequados em 
termos do foco da inspeção, e evitar a duplicação desnecessária de conhecimentos 
especializados. 

3.8.4 Apoio analítico e metodológico 

A Divisão de Apoio Analítico e Metodológico da Direção-Geral de Supervisão 
Microprudencial III desenvolve metodologias que aplicam a abordagem geral do 
MUS de forma proporcionada e têm em conta as especificidades das instituições 
menos significativas. Conduz também análises centradas nas instituições menos 
significativas, cujas conclusões são utilizadas como informação para efeitos do 
acompanhamento setorial e macroprudencial e da identificação de riscos. 
Em 2014, as suas atribuições incluíram contribuir para: 

• a gestão da lista de instituições menos significativas e dos exercícios de 
recolha de dados relevantes;  

• o desenvolvimento de normas metodológicas aplicáveis às instituições menos 
significativas;  

• a realização de análises de instituições menos significativas com vista a 
identificar riscos e vulnerabilidades; e  

• a organização de exercícios de recolha de dados para apoio no âmbito das 
referidas atribuições.  

Estas atividades prosseguirão em 2015. 

A primeira lista de instituições menos significativas foi publicada, em conjunto com 
como a lista de instituições supervisionadas significativas, no sítio do BCE em 
setembro de 2014 e será atualizada periodicamente. O processo de gestão da lista 
começa com a avaliação do caráter significativo de todas as instituições (direta ou 
indiretamente) supervisionadas no contexto do MUS. O reexame do estatuto de 
instituição significativa ou menos significativa de todas as entidades supervisionadas 
é realizado numa base anual. São efetuadas avaliações ad hoc, quando 
excecionalmente se verificam alterações substanciais relevantes para a 
determinação do caráter significativo, por exemplo, devido a fusões e aquisições ou 
vendas de unidades de negócio.  

Uma vertente importante do trabalho foi o desenvolvimento de processos para a 
identificação de instituições menos significativas de elevada prioridade. Estas 
exigem maior atenção, devido ao seu grau de risco ou ao impacto elevado que a sua 
falência teria no respetivo sistema financeiro nacional. Com atrás referido, foi 
elaborada uma lista inicial de instituições menos significativas de elevada prioridade 
em 2014, a qual serviu de base à abordagem proporcionada do BCE às atividades 
implícitas. Simultaneamente, foram envidados esforços no sentido de desenvolver 
uma metodologia mais precisa, tendo em consideração tanto o grau de risco 
intrínseco como o impacto de cada instituição menos significativa na respetiva 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssm-listofsupervisedentities1409pt.pdf?59d76de0c5663687f594250ebf228c6b
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economia, e de estabelecer um diálogo em matéria de supervisão com vista a ter 
em conta os conhecimentos especializados das ANC sobre instituições específicas. 
Esta metodologia será finalizada e aplicada em 2015 na elaboração da lista para 
2016. O quadro de priorização das instituições menos significativas constitui também 
uma importante fonte de dados para o desenvolvimento atualmente em curso de 
metodologias harmonizadas aplicáveis a estas instituições a nível do sistema de 
avaliação do risco e do processo de análise e avaliação para fins de supervisão.  

Outra importante vertente de trabalho da Divisão de Apoio Analítico e Metodológico 
é a análise dos riscos das instituições menos significativas e das vulnerabilidades 
setoriais. O trabalho neste domínio foi realizado em 2014, não só de uma perspetiva 
geral como também focando determinados riscos. Com base na informação 
disponível, foi efetuada uma primeira análise aprofundada do caráter significativo e 
dos riscos das instituições menos significativas nos diversos países e em termos de 
modelos de negócio. Esta análise incidiu sobre os principais riscos enfrentados 
pelas instituições menos significativas e sobre o desenvolvimento e evolução desses 
riscos, tendo igualmente visado estabelecer uma ligação entre as perspetivas macro 
e microprudenciais na esfera das instituições menos significativas. Numa perspetiva 
de futuro, outra vertente fundamental do trabalho será a criação de um sistema de 
alerta precoce, a fim de assegurar a deteção e correção atempadas de riscos. 

Todas estas atividades requerem dados. A fim de cumprir atribuições de supervisão, 
como a priorização das instituições menos significativas, o desenvolvimento de 
metodologias para o sistema de avaliação do risco, a identificação de riscos comuns 
no universo das instituições menos significativas ou em setores específicos, o BCE 
precisa de receber os necessários dados de supervisão relativos às instituições 
menos significativas, observando também aqui o princípio da proporcionalidade e 
subsidiariedade. Tanto quanto possível, o BCE recorrerá a dados obtidos através do 
FINREP e COREP, bem como proporcionados por outras fontes disponíveis (por 
exemplo, exercícios já conduzidos). Todavia, como a obrigação de prestação de 
informação por parte das instituições menos significativas é recente, terá de 
proceder a exercícios ad hoc de recolha de dados, com vista a executar as suas 
atribuições de supervisão. Estas recolhas de dados são também geridas pela 
Divisão de Apoio Analítico e Metodológico. 

3.9 Maior integração do MUS: questões de política de 
recursos humanos a nível do conjunto do sistema 

A criação do MUS tem repercussões consideráveis a nível de recursos humanos, 
que vão muito além das associadas ao recrutamento inicial realizado pelo BCE. 
A necessária cooperação intensa e sem precedentes entre o BCE e as ANC, em 
especial através das ECS e das equipas de inspeção no local, bem como o êxito do 
“modelo de gestão assente numa matriz” selecionado dependem fortemente de um 
alinhamento suficiente de todos os intervenientes a todos os níveis. Tal requer, por 
seu turno, um alinhamento de algumas políticas decisivas em matéria de recursos 
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humanos, sendo que, em geral, as condições de emprego continuarão a divergir 
entre as várias instituições que formam o MUS.  

Já foram dados passos importantes nos domínios a seguir indicados.  

• Programa de formação 
A fim de transmitir com êxito conhecimentos e desenvolver competências, 
assim como fomentar e apoiar a transição para uma cultura de supervisão 
comum no âmbito do MUS, foi desenvolvido um programa de formação, que 
abrange os seguintes temas: governação, metodologia, competências de 
gestão e comportamentais, tecnologias de informação e formação para 
pessoas recém-contratadas. Além de uma oferta de formação em ambiente de 
e-learning para todo o pessoal, que proporciona uma visão geral do MUS, 
estão já disponíveis sessões de formação presenciais, dirigidas a supervisores, 
sobre dez temas diferentes, estando agora a ser desenvolvidas novas sessões. 
O conceito geral de formação foi desenvolvido com a ajuda de técnicos de 
supervisão e de recursos humanos do BCE e de várias ANC. O BCE produziu 
então os conteúdos detalhados dos cursos de formação técnicos e 
apresentou-os aos representantes das ANC designados, em sessões de 
formação de formadores. Subsequentemente, os representantes das ANC 
procederam à formação do pessoal das respetivas ANC afeto à supervisão. 
As primeiras sessões de formação de formadores incidiram sobre aspetos de 
caráter informático associados ao IMAS (ver a Secção 2.5), seguindo-se 
sessões sobre a governação e a metodologia do MUS. 

• Informação sobre o desempenho  
Está a ser desenvolvido (conjuntamente pelo BCE e as ANC) um quadro de 
prestação de informação sobre o desempenho, destinado a avaliar e 
reconhecer o contributo dos especialistas que integram as ECS e as equipas 
de inspeção do local, podendo a informação obtida ser utilizada pelas ANC 
como fonte de informação para os procedimentos de avaliação locais. 
O objetivo subjacente é proporcionar uma abordagem a nível do conjunto do 
sistema, deixando, porém, suficiente margem, por exemplo para cumprimento 
dos quadros jurídicos nacionais aplicáveis. Foram realizadas sessões de 
informação para os membros do pessoal em várias instituições, estando 
agendadas mais para 2015. No que respeita à proteção dos dados obtidos com 
base na informação fornecida, o BCE está em consulta com a Autoridade 
Europeia para a Proteção de Dados. 

• Mobilidade dentro do MUS  
Nos termos do Regulamento do MUS, “o BCE estabelece, juntamente com 
todas as ANC, disposições destinadas a assegurar um adequado intercâmbio e 
destacamento de pessoal com as ANC e entre estas”. O intercâmbio e o 
destacamento de pessoal são, sem dúvida, importantes para criar uma cultura 
de supervisão comum. Na fase inicial do MUS, a incidência será 
predominantemente na mobilidade entre as ECS (ou seja, a nível de 
coordenadores das equipas, subcoordenadores nacionais e pessoal técnico). 
Foi conferido a um grupo de representantes dos recursos humanos o mandato 
de analisarem mais opções de mobilidade entre as ECS e a sua aplicação. 
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Além disso, o BCE e as ANC estão a explorar a possibilidade de organização 
de um programa de estágios, que permitiria a estudantes e recém-licenciados 
familiarizarem-se com a supervisão no contexto do MUS de diferentes 
perspetivas. É aguardada uma decisão no decurso de 2015. 

3.10 Política linguística 

O quadro jurídico na base da política linguística do MUS é principalmente 
determinado pelo Regulamento n.º 1, de 1958, do Conselho, que estabelece o 
regime linguístico das instituições da UE. O Regulamento-Quadro do MUS estipula 
o regime linguístico a adotar para a comunicação entre o BCE e as ANC, bem como 
entre o MUS e as entidades supervisionadas. 

Relativamente à comunicação no seio do MUS, utiliza-se a língua inglesa para a 
comunicação entre o BCE e as ANC, como disposto no artigo 23.º do 
Regulamento-Quadro do MUS. 

No que se refere à comunicação com as instituições supervisionadas, quaisquer 
documentos enviados ao BCE por um banco podem ser redigidos em qualquer uma 
das línguas oficiais da UE e o banco tem o direito de receber uma resposta na 
mesma língua. O BCE e os bancos podem concordar em utilizar exclusivamente 
uma língua oficial da UE na sua comunicação escrita, incluindo no que respeita a 
decisões de supervisão do BCE. Os bancos podem, em qualquer momento, revogar 
este acordo, sendo essa alteração apenas aplicável às partes do procedimento de 
supervisão do BCE ainda não executadas. Além disso, se os participantes numa 
audiência pedirem para ser ouvidos numa língua oficial da UE que não a língua do 
procedimento de supervisão do BCE, este deverá ser avisado com a devida 
antecedência para poder tomar as necessárias providências.  

A maioria dos bancos significativos aceitou a utilização do inglês como língua de 
comunicação com o BCE, tendo 33 bancos significativos da Alemanha, Áustria, 
Bélgica, Chipre, Eslovénia, Finlândia, França e Itália expressado a preferência pela 
utilização da respetiva língua nacional para efeitos de comunicação.  
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4 Informação sobre a utilização 
das dotações orçamentais 

O Regulamento do MUS estabelece que o BCE tem de dispor de recursos 
adequados para exercer as suas atribuições de supervisão eficazmente. Requer, 
além disso, que esses recursos sejam financiados através de uma taxa de 
supervisão a cobrar às entidades supervisionadas pelo BCE. Antes da entrada em 
vigor do regulamento do BCE relativo às taxas de supervisão, que coincidiu com a 
data em que o BCE assumiu a responsabilidade operacional pela supervisão, ou 
seja, 4 de novembro de 2014, os recursos necessários foram integralmente 
financiados pelo BCE. Assim, em relação a 2014, a taxa a pagar pelos bancos 
supervisionados cobrirá as despesas incorridas nos dois últimos meses.  

As despesas relativas às funções de supervisão são identificáveis separadamente 
no orçamento do BCE, conforme prescrito pelo Regulamento do MUS. A autoridade 
sobre os assuntos orçamentais foi atribuída ao Conselho do BCE, que aprova o 
orçamento anual da instituição com base numa proposta da Comissão Executiva e, 
no que toca a aspetos relacionados com o MUS, após consulta da Presidente e da 
Vice-Presidente do Conselho de Supervisão. Nas questões referentes ao orçamento, 
o Conselho do BCE é apoiado pelo Comité de Orçamento (Budget Committee – 
BUCOM), constituído por membros do BCE e de todos os BCN do Eurosistema. 
Este comité avalia os relatórios do BCE relativos ao planeamento e controlo 
orçamental e presta informação sobre os mesmos diretamente ao Conselho do BCE.  

4.1 Quadro referente às taxas de supervisão 

4.1.1 Regulamento do BCE relativo às taxas de supervisão 

O regulamento do BCE relativo às taxas de supervisão foi publicado em 30 de 
outubro de 2014 e entrou em vigor em 1 de novembro de 2014. Foi adotado pelo 
Conselho do BCE na sequência de uma consulta pública, que incluiu uma audição 
pública. Define as disposições ao abrigo das quais o BCE aplicará uma taxa de 
supervisão anual para cobrir as despesas incorridas no exercício das suas novas 
funções de supervisão, iniciadas em novembro de 2014. Em conjunto com o 
Regulamento do MUS, estabelece o quadro jurídico para a cobrança de taxas no 
contexto do MUS, sem prejuízo do direito das ANC de imporem taxas ao abrigo da 
respetiva legislação nacional, incluindo para cobrir despesas por estas incorridas na 
prestação de assistência ao BCE.  

https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_311_r_0006_pt_txt.pdf
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O regulamento define, em particular, a metodologia de:  

• determinação do montante total da taxa de supervisão anual;  

• cálculo do montante a pagar por cada banco ou grupo bancário 
supervisionado; e  

• cobrança da taxa de supervisão anual. 

Consulta pública sobre o projeto de regulamento do BCE relativo 
às taxas de supervisão 

Em 27 de maio de 2014, o BCE lançou uma consulta pública sobre o projeto de 
regulamento destinado a estabelecer as regras e procedimentos de uma política de 
taxas relacionadas com o MUS que seja justa e proporcionada. A consulta pública 
terminou em 11 de julho de 2014. Além de convidar à apresentação de comentários 
por escrito, o BCE deu ao público em geral a oportunidade de fazer outras 
observações numa audição pública realizada em Frankfurt am Main, em 24 de junho 
de 2014.  

À data de encerramento da consulta pública, o BCE tinha recebido 31 conjuntos 
de comentários, enviados por associações bancárias e do mercado, instituições 
financeiras e de crédito, bancos centrais, autoridades de supervisão e outras 
entidades e particulares. O BCE analisou e teve na devida conta todos os 
comentários recebidos. Esta avaliação confirmou que os principais elementos 
do quadro proposto para as taxas de supervisão tinham sido bem-recebidos. 
No entanto, com base nos comentários apresentados, o BCE alterou uma série de 
elementos da sua abordagem. Um documento de análise dos comentários 
(Feedback statement), publicado no sítio do BCE dedicado à supervisão bancária, 
fornece informação mais pormenorizada sobre o modo como foram tratados os 
comentários recebidos no âmbito da consulta pública. 

Principais elementos do quadro do BCE relativo às taxas de 
supervisão 

O BCE é responsável pelo funcionamento eficaz e coerente do MUS, no que 
respeita às entidades supervisionadas significativas e menos significativas. 
Em reconhecimento deste princípio, todas as entidades supervisionadas no âmbito 
do MUS têm de pagar uma taxa de supervisão anual.  

https://www.bankingsupervision.europa.eu/organisation/fees/calculator/shared/pdf/draft-ssm-fees-regulation-feedback201410.en.pdf
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Os elementos mais importantes da metodologia podem ser sintetizados como a 
seguir exposto. 

O montante a ser recuperado através das taxas de 
supervisão anuais baseia-se nas despesas anuais do 
BCE relativas às suas atribuições de supervisão, que 
incluem todos os custos operacionais, assim como os 
gastos relacionados com as funções de suporte. 
O montante será dividido em duas partes, ou seja, um 
montante a recuperar junto das entidades 
supervisionadas significativas e outro a recuperar junto 
das entidades supervisionadas menos significativas, 
refletindo os diferentes graus de supervisão pelo BCE. 

As taxas de supervisão serão determinadas ao mais 
alto nível de consolidação nos Estados-Membros 
participantes e terão por base critérios objetivos 
relacionados com a importância e o perfil de risco do 
banco em causa, incluindo os seus ativos ponderados 
pelo risco.  

A taxa de supervisão anual a pagar por cada banco supervisionado consistirá na 
soma da componente mínima da taxa (igual para todos os bancos e correspondendo 
a 10% do montante a recuperar) e da componente variável da taxa. Para os bancos 
significativos de menor dimensão, cujo total de ativos seja inferior a €10 mil milhões, 
a componente mínima da taxa será reduzida para metade. 

A fim de determinar a componente variável da taxa, o total de ativos de um banco 
servirá como indicador da importância do mesmo e o total das posições em risco 
como medida do seu perfil de risco, incorporando os ativos ponderados pelo risco. 
No tocante aos bancos ou grupos bancários que sejam classificados como menos 
significativos nos termos do Regulamento do MUS, ainda que, de acordo com a sua 
dimensão, seriam qualificados como significativos, o total de ativos não pode 
exceder €30 mil milhões, isto é, o limiar, especificado no regulamento, para o critério 
da dimensão utilizado na determinação do caráter significativo. 

A taxa a aplicar pelo BCE será cobrada anualmente, no último trimestre de cada 
exercício, e cobrirá um pagamento antecipado, baseado no orçamento aprovado 
para as despesas no ano em curso. Qualquer excedente ou défice entre o montante 
recebido antecipadamente e as despesas efetivas nesse ano será reembolsado ou 
cobrado pelo BCE. 

Figura 9 
O que determina a componente variável da taxa? 
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4.2 Preparação para o primeiro ciclo de faturação da taxa 
de supervisão 

4.2.1 Preparação técnica 

No futuro, o BCE continuará a implementar o quadro relativo às taxas de supervisão, 
desenvolvendo as suas capacidades em termos de sistemas e de recolha dos dados 
necessários à emissão do primeiro aviso de pagamento de taxa de supervisão. 

Nos últimos meses, o BCE forneceu a todos os bancos e grupos bancários 
informações para facilitar a preparação do processo de faturação e pagamento e 
solicitou informação destinada a permitir a configuração inicial da base de dados de 
devedores de taxa. Foi solicitado aos grupos bancários que enviassem ao BCE 
informação sobre o devedor de taxa até ao final de dezembro de 2014. Todos os 
bancos e filiais sujeitos a pagamento de taxa tiveram de, até 1 de março de 2015, 
fornecer ao BCE os dados de contacto para a apresentação do aviso de pagamento 
de taxa e posterior pagamento da mesma.  

Em 11 de fevereiro de 2015, o BCE adotou a Decisão BCE/2015/17 que estabelece 
a metodologia e os procedimentos para a determinação dos fatores de taxa 
necessários para o cálculo das taxas de supervisão do BCE e os procedimentos 
relativos à apresentação dos fatores de taxa comunicados pelos devedores de taxa. 
Para o cálculo das taxas de supervisão anuais de cada entidade supervisionada e 
grupo supervisionado, os devedores de taxa apresentam às ANC, até 1 de julho do 
ano seguinte, a informação sobre os fatores de taxa referentes ao ano civil anterior, 
empregando para tal os modelos disponibilizados no sítio do BCE dedicado à 
supervisão bancária. 

O primeiro aviso de pagamento de taxa será emitido em finais de 2015 e cobrirá 
tanto o pagamento a título de adiantamento relativo a 2015 como o pagamento 
referente às despesas efetivas incorridas em novembro e dezembro de 2014.  

Nas páginas do sítio do BCE dedicado à supervisão bancária, são fornecidos mais 
dados sobre as taxas de supervisão. As páginas em questão estão disponíveis em 
todas as línguas oficiais da UE e são regularmente atualizadas com informação útil 
e prática.  

4.2.2 Despesas relativas a 2014  

As despesas incorridas pelo BCE no exercício das funções de supervisão consistem 
sobretudo nas despesas diretas das novas unidades organizacionais criadas 
(ver a Secção 1.4), nomeadamente as quatro direções-gerais afetas à supervisão 
bancária e o Secretariado do Conselho de Supervisão. 

A Supervisão Bancária do BCE recorre também aos serviços partilhados prestados 
pelas unidades organizacionais do BCE já existentes, incluindo no que respeita a 
instalações, gestão de recursos humanos, serviços administrativos, orçamento e 
controlo, contabilidade, serviços jurídicos, auditoria interna e serviços de estatística e 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/organisation/fees/html/index.pt.html
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tecnologias de informação. Uma proporção considerável das despesas relacionadas 
é incorporada na parte do orçamento do BCE separadamente identificável referente 
às atribuições de supervisão. 

Prosseguindo os esforços iniciados em finais de 2013, o BCE foi, ao longo de 2014, 
constituindo os recursos necessários para o exercício das suas atribuições de 
supervisão. Esta tendência persistirá em 2015, embora a um ritmo mais lento, 
continuando o BCE a reforçar a sua capacidade de supervisão.  

No conjunto de 2014, as despesas totais do BCE relacionadas com as suas novas 
atribuições cifraram-se em €156.9 milhões. Este montante corresponde a 
remuneração e benefícios no valor de €68.9 milhões (45%), rendas e manutenção 
de edifícios no valor de €13.2 milhões (8%) e outras despesas operacionais no valor 
de €74.8 milhões (48%). 

Quadro 8 
Custos da Supervisão Bancária do BCE em 2014 

 
2014 

em milhões de euros 

Remuneração e benefícios 68.9 
Rendas e manutenção de edifícios 13.2 
Outras despesas operacionais  74.8 

Total das despesas relacionadas com as atribuições de supervisão bancária 156.9 

 

Remuneração e benefícios 

A remuneração e os benefícios incluem todas as despesas relacionadas com a 
remuneração, incluindo horas extraordinárias, subsídios e custos referentes a 
benefícios pós-emprego. Em resultado da campanha de recrutamento das cerca de 
1 000 posições orçamentadas, foram preenchidas cerca de 960 até ao final de 
dezembro de 2014, nas cinco unidades organizacionais afetas à supervisão bancária 
e nos serviços partilhados. 

Rendas e manutenção de edifícios 

O pessoal das quatro novas direções-gerais e do Secretariado do Conselho de 
Supervisão está temporariamente a trabalhar num edifício arrendado no centro de 
Frankfurt am Main. Ao longo de 2014, o BCE aumentou continuamente o espaço de 
escritórios arrendado para dar resposta às necessidades do recrutamento 
progressivo de pessoal ligado à supervisão.  

Em finais de 2015, as unidades afetas à supervisão passarão a ocupar as 
instalações da Eurotower, as quais foram recentemente libertadas para renovação, 
com a mudança das unidades do BCE que antes trabalhavam neste edifício para a 
nova sede da instituição, na zona leste da cidade, conhecida como “Ostend”.  



 

Relatório Anual do BCE sobre as atividades de supervisão, março de 2015 85 

Outras despesas operacionais  

A rubrica “Outras despesas operacionais” inclui gastos com, designadamente, 
serviços de consultoria e de estatística, serviços informáticos, amortização e 
depreciação de ativos fixos, viagens e formação. Dado o BCE estar ainda a reforçar 
os seus recursos, os gastos registados nesta rubrica referem-se sobretudo ao 
trabalho preparatório, como a avaliação completa prévia à assunção da 
responsabilidade operacional pela supervisão, e à prestação dos serviços 
necessários para apoiar os novos supervisores, por exemplo serviços informáticos e 
de recrutamento. 

Taxa de supervisão anual relativa a 2014 

O BCE cobrará aos bancos supervisionados (significativos e menos significativos) 
as despesas incorridas a partir do momento em que assumiu a responsabilidade 
operacional pela supervisão, ou seja, 4 de novembro de 2014. As despesas 
incorridas na fase de transição anterior a essa data (relacionadas, por exemplo, com 
os preparativos para a entrada em funcionamento do MUS e os custos decorrentes 
da avaliação completa) não serão cobradas aos bancos supervisionados. 

No período de novembro a dezembro de 2014, as despesas incorridas ascenderam 
a €30 milhões, podendo ser desagregadas em 62% para remuneração e benefícios, 
7% para rendas e manutenção de edifícios e 31% para outras despesas 
operacionais. Este montante é registado como receitas das taxas de supervisão na 
conta de resultados do BCE relativa ao exercício de 2014 (rubrica “Resultado líquido 
de comissões e de outros custos e proveitos bancários”), de acordo com o princípio 
da especialização do exercício, mas só é cobrado às entidades supervisionadas 
em 2015. 

O primeiro aviso de pagamento de taxa a emitir em 2015 cobrirá tanto o pagamento 
a título de adiantamento relativo a 2015 como o pagamento referente ao primeiro 
período de taxa, ou seja, as despesas incorridas em novembro e dezembro de 2014. 
A decisão do BCE relativa ao montante total a ser cobrado a cada categoria de 
entidades e grupos supervisionados será publicada no sítio do BCE dedicado à 
supervisão bancária, o mais tardar, em 30 de abril de 2015. 
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Anexo 

Lista de instrumentos jurídicos referentes ao quadro geral 
de supervisão bancária adotado pelo BCE 

Os instrumentos jurídicos em matéria de supervisão bancária, a seguir enumerados, 
foram adotados pelo BCE no período em análise (de 4 de novembro de 2013 a 
31 de dezembro de 2014) e publicados no Jornal Oficial da União Europeia e nos 
sítios Web do BCE. Incluem instrumentos jurídicos, adotados ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 4.º do Regulamento (UE) n.º 1024/2013, e outros atos jurídicos pertinentes. 

Regulamentos do BCE 

Número Título 

BCE/2014/17 Regulamento (UE) n.º 468/2014 do Banco Central Europeu, de 16 de abril de 2014, que estabelece o quadro de 
cooperação, no âmbito do Mecanismo Único de Supervisão, entre o Banco Central Europeu e as autoridades 
nacionais competentes e com as autoridades nacionais designadas (Regulamento-Quadro do MUS) (JO L 141 de 
14.5.2014, p. 1) 

BCE/2014/26 Regulamento (UE) n.º 673/2014 do Banco Central Europeu, de 2 de junho de 2014, que institui um Painel de 
Mediação e adota o seu Regulamento Interno (JO L 179 de 19.6.2014, p. 72) 

BCE/2014/41 Regulamento (UE) n.º 1163/2014 do Banco Central Europeu, de 22 de outubro de 2014, relativo às taxas de 
supervisão (JO L 311 de 31.10.2014, p. 23) 

 

Outros instrumentos jurídicos do BCE 

Número Título 

BCE/2014/1 Decisão do Banco Central Europeu, de 22 de janeiro de 2014, que altera a Decisão BCE/2004/2 que adota o 
Regulamento Interno do Banco Central Europeu (JO L 95 de 29.3.2014, p. 56) 

BCE/2014/3 Decisão do Banco Central Europeu, de 4 de fevereiro de 2014, que identifica as instituições de crédito sujeitas a 
avaliação completa (JO L 69 de 8.3.2014, p. 107) 

BCE/2014/4 Decisão do Banco Central Europeu, de 6 de fevereiro de 2014, relativa à nomeação dos representantes do Banco 
Central Europeu no Conselho de Supervisão (JO L 196 de 3.7.2014, p. 38) 

BCE/2014/5 Decisão do Banco Central Europeu, de 31 de janeiro de 2014, relativa à cooperação estreita com as autoridades 
nacionais competentes de Estados-Membros participantes cuja moeda não é o euro (JO L 198 de 5.7.2014, p. 7)  

BCE/2014/16 Decisão do Banco Central Europeu, de 14 de abril de 2014, relativa à instituição de uma Comissão de Reexame e 
respetivas Regras de Funcionamento (JO L 175 de 14.6.2014, p. 47) 

BCE/2014/19 Recomendação referente a um regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CE) n.º 2532/98 relativo ao 
poder do Banco Central Europeu de impor sanções (JO C 144 de 14.5.2014, p. 2) 

BCE/2014/29  Decisão do Banco Central Europeu, de 2 de julho de 2014, relativa ao fornecimento, ao Banco Central Europeu, dos 
dados de supervisão reportados às autoridades nacionais competentes pelas entidades supervisionadas nos termos 
do Regulamento de Execução (UE) n.º 680/2014 da Comissão (JO L 214 de 19.7.2014, p. 34) 

BCE/2014/39  Decisão do Banco Central Europeu, de 17 de setembro de 2014, relativa à implementação da separação entre as 
funções de política monetária e de supervisão do Banco Central Europeu (JO L 300 de 18.10.2014, p. 57) 

2013/694/UE Acordo Interinstitucional entre o Parlamento Europeu e o Banco Central Europeu sobre as modalidades práticas do 
exercício da responsabilidade democrática e do controlo sobre o exercício das atribuições conferidas ao BCE no 
quadro do Mecanismo Único de Supervisão (JO L 320 de 30.11.2013, p. 1) 

-- Memorando de Entendimento, de 11 de dezembro de 2013, entre o Conselho da UE e o BCE, relativo à cooperação 
em matéria de procedimentos relacionados com o MUS (disponível apenas em língua inglesa) 

-- Regulamento Interno do Conselho de Supervisão do Banco Central Europeu (JO L 182 de 21.6.2014, p. 56) 

-- 
-- 

Código de conduta dos membros do Conselho de Supervisão do Banco Central Europeu, de 12 de novembro de 
2014 (disponível apenas em língua inglesa) 
Alteração 1/2014, de 15 de dezembro de 2014, ao Código de conduta dos membros do Conselho de Supervisão do 
Banco Central Europeu (disponível apenas em língua inglesa) 

 

http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014r0468_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014r0468_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014r0468_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014r0468_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014r0673_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014r0673_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_311_r_0006_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_311_r_0006_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014d000101_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014d000101_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014d000301_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014d000301_pt_txt.pdf
https://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_196_r_0010_pt_txt.pdf
https://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_196_r_0010_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014d000501_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32014d000501_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_175_r_0017_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_175_r_0017_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_52014hb0019_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_52014hb0019_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_214_r_0011_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_214_r_0011_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_214_r_0011_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_300_r_0012_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_300_r_0012_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32013q113001_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32013q113001_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/celex_32013q113001_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/mou_between_eucouncil_ecb.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/mou_between_eucouncil_ecb.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/oj_jol_2014_182_r_0014_pt_txt.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/code_of_conduct_for_the_members_of_the_supervisory_board_.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/code_of_conduct_for_the_members_of_the_supervisory_board_.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/en_rop_sb_amendment_1_2014.pdf
http://www.ecb.europa.eu/ecb/legal/pdf/en_rop_sb_amendment_1_2014.pdf
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Glossário 

Autoridade Bancária Europeia (European Banking Authority – EBA): autoridade 
europeia independente, criada em 1 de janeiro de 2011, com vista a assegurar a 
eficácia e coerência da regulamentação e supervisão prudenciais no setor bancário 
da UE. Tem como principal função contribuir para o desenvolvimento de um conjunto 
único de regras para a banca, com o objetivo de proporcionar um conjunto único de 
regras prudenciais harmonizadas para toda a UE. Desempenha também um papel 
importante na promoção da convergência das práticas de supervisão e tem o 
mandato de avaliar os riscos e vulnerabilidades do setor bancário europeu. 

Autoridade nacional competente (ANC) (national competent authority – NCA): 
autoridade ou organismo público oficialmente reconhecido pelo direito nacional, 
habilitado, por força do direito nacional, a supervisionar as instituições de crédito, 
no contexto do sistema de supervisão vigente no Estado-Membro em causa. 

Avaliação completa (comprehensive assessment): avaliação dos bancos dos 
Estados-Membros participantes no MUS, realizada pelo BCE em cooperação com as 
ANC dos mesmos Estados-Membros e concluída antes de o BCE assumir as suas 
novas funções de supervisão bancária em novembro de 2014. Abrangeu os 
130 bancos da área do euro que se previa virem a ser considerados significativos.  

Caráter significativo (significance): princípio que determina a atribuição de 
responsabilidades de supervisão ao BCE ou às ANC no âmbito do MUS. 
A determinação do caráter significativo das instituições de crédito baseia-se nos 
critérios estabelecidos no Regulamento do MUS e especificados no 
Regulamento-Quadro do MUS. 

Conjunto único de regras (single rulebook): conjunto único de regras bancárias, 
que visa proporcionar um conjunto harmonizado de regras prudenciais a respeitar 
pelos bancos em toda a UE. Além da legislação elaborada pelo Parlamento Europeu 
e pelo Conselho da UE, com a assistência da Comissão Europeia, compete à EBA 
desenvolver o conjunto único de regras e acompanhar a sua implementação.  

Decisão de supervisão do BCE (ECB supervisory decision): ato jurídico adotado 
pelo BCE no exercício das atribuições e competências que lhe são conferidas pelo 
Regulamento do MUS. Tem como destinatário uma ou mais entidades 
supervisionadas ou grupos supervisionados, ou um ou mais terceiros, e não constitui 
um ato jurídico de aplicação geral. 

Entidade supervisionada significativa (significant supervised entity): trata-se de 
uma entidade supervisionada significativa num Estado-Membro pertencente à área 
do euro ou de uma entidade supervisionada significativa num Estado-Membro não 
pertencente à área do euro que seja um Estado-Membro participante. 

Equipa conjunta de supervisão (ECS) (joint supervisory team – JST): equipa 
composta por pessoal do BCE e da ANC relevante, responsável pela supervisão de 
uma entidade supervisionada significativa ou de um grupo supervisionado 
significativo. 
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Guia sobre Supervisão Bancária (Banking Supervision Guide): documento que 
visa explicar aos bancos, ao público em geral e aos meios de comunicação social o 
funcionamento do MUS e fornece informação detalhada sobre as práticas de 
supervisão no contexto do MUS. A primeira edição foi publicada em setembro de 
2014. 

Instituição de crédito (credit institution): empresa cuja atividade principal consiste 
em receber do público depósitos ou outros fundos reembolsáveis e conceder crédito 
por sua própria conta. 

Manual de Supervisão (Supervision Manual): documento onde estão definidos os 
princípios, processos e procedimentos gerais, assim como a metodologia de 
supervisão de instituições significativas e menos significativas, tendo em 
consideração os princípios de funcionamento do MUS. Descreve os procedimentos 
de cooperação no seio do MUS e com autoridades fora do mesmo. Trata-se de um 
documento interno, apenas para uso do pessoal do MUS. Em setembro de 2014, foi 
publicado um guia mais reduzido – o Guia sobre Supervisão Bancária – que explica 
o funcionamento do MUS e descreve em pormenor as práticas de supervisão do 
mesmo. 

Manual único de supervisão (single supervisory handbook): quadro comum 
desenvolvido pela EBA, com vista a fornecer orientação no que toca à análise, 
intervenção e medidas corretivas no âmbito da supervisão. Representa uma coleção 
de melhores práticas de supervisão não vinculativas, referentes a metodologias e 
processos aplicados na UE. 

Mecanismo Único de Resolução (MUR) (Single Resolution Mechanism – SRM): 
mecanismo que estabelece regras e procedimentos uniformes para a resolução de 
instituições de crédito estabelecidas na união bancária. Conta com o apoio do 
Comité Único de Resolução, a autoridade europeia de resolução operacional desde 
1 de janeiro de 2015, trabalhando em estreita cooperação com as autoridades 
nacionais de resolução dos Estados-Membros participantes. Para efeitos de 
resolução, o MUR disporá de um fundo único de resolução, atualmente em 
constituição. O MUR é um complemento necessário ao MUS, no sentido de alcançar 
uma união bancária que funcione devidamente. 

Mecanismo Único de Supervisão (MUS) (Single Supervisory Mechanism – 
SSM): mecanismo composto pelo BCE e pelas ANC dos Estados-Membros 
participantes para o exercício das funções de supervisão conferidas ao BCE. 
É parte integrante da união bancária e compete ao BCE assegurar que funciona 
de forma eficaz e coerente. 

Normas técnicas obrigatórias (NTO) (Binding Technical Standards – BTS): 
como parte da sua atribuição de desenvolver um conjunto único de regras para a 
banca, a EBA tem o mandato de elaborar uma série de normas técnicas 
obrigatórias, para implementação do pacote de disposições legislativas da DRFP IV. 
Trata-se de atos jurídicos que especificam determinados aspetos de um texto 
legislativo da UE (diretiva ou regulamento) e procuram assegurar uma harmonização 
coerente em domínios específicos. São, em regra, adotadas pela Comissão 

https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssmguidebankingsupervision201411.pt.pdf?404fd6cb61dbde0095c8722d5aff29cd
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Europeia através de regulamentos ou decisões, sendo assim vinculativas e 
diretamente aplicáveis em todos os Estados-Membros.  

Procedimentos de passaporte (passporting procedures): procedimentos 
relativos à liberdade de estabelecimento e liberdade de prestação de serviços em 
outros Estados-Membros por qualquer instituição de crédito autorizada e 
supervisionada pelas autoridades competentes de outro Estado-Membro, desde que 
essas atividades sejam abrangidas pela autorização (conforme disposto nos artigos 
33.º e 46.º da DRFP IV). 

Processo de análise e avaliação para fins de supervisão (Supervisory Review 
and Evaluation Process – SREP): processo que norteia a análise para efeitos de 
supervisão das instituições de crédito significativas e menos significativas e que é 
utilizado para determinar se, além dos requisitos mínimos, é preciso impor eventuais 
requisitos adicionais em termos de fundos próprios, de liquidez e de divulgação, 
ou se são necessárias outras medidas prudenciais. 

Regulamento do MUS (SSM Regulation): ato jurídico que estabelece um 
mecanismo único de supervisão das instituições de crédito da área do euro e, 
potencialmente, de outros Estados-Membros da UE, constituindo um dos principais 
elementos da união bancária europeia. Confere ao BCE atribuições específicas no 
que diz respeito às políticas relativas à supervisão prudencial das instituições de 
crédito. 

Regulamento e diretiva em matéria de requisitos de fundos próprios – 
RRFP/DRFP IV (Capital Requirements Regulation and Directive – CRR/CRD IV): 
trata-se do Regulamento (UE) n.º 575/2013 relativo aos requisitos prudenciais para 
as instituições de crédito e para as empresas de investimento e da Diretiva 
2013/36/UE relativa ao acesso à atividade das instituições de crédito e à supervisão 
prudencial das instituições de crédito e empresas de investimento. Os dois 
instrumentos jurídicos são frequentemente referidos em conjunto como “DRFP IV”. 

Regulamento-Quadro do MUS (SSM Framework Regulation): quadro 
regulamentar que especifica as modalidades práticas de implementação da 
cooperação entre o BCE e as autoridades nacionais competentes no âmbito do 
MUS, nos termos previstos no Regulamento do MUS. 

União bancária (banking union): um dos elementos essenciais para completar a 
União Económica e Monetária. Consiste num quadro financeiro integrado composto, 
por um mecanismo único de supervisão, um mecanismo único de resolução de 
bancos e um conjunto único de regras, incluindo para os sistemas de garantia de 
depósitos harmonizados, passíveis de evoluir no sentido de um sistema europeu de 
garantia de depósitos comum. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:32013R1024
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1426847423460&uri=CELEX:32013R0575
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32013L0036
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32013L0036
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014R0468&from=PT
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Abreviaturas 
Países 
BE Bélgica  
BG Bulgária  
CZ República Checa  
DK Dinamarca  
DE Alemanha  
EE Estónia  
IE Irlanda  
GR Grécia  
ES Espanha  
FR França  
HR Croácia  
IT Itália  
CY Chipre  
LV Letónia 

LT Lituânia  
LU Luxemburgo  
HU Hungria  
MT Malta  
NL Países Baixos  
AT Áustria  
PL Polónia  
PT Portugal  
RO Roménia  
SI Eslovénia  
SK Eslováquia  
FI Finlândia  
SE Suécia  
UK Reino Unido 

 
Outras  
ANC  autoridade nacional competente 
BCE  Banco Central Europeu 
BCN banco central nacional 
CBSB Comité de Basileia de Supervisão Bancária 
CERS  Comité Europeu do Risco Sistémico 
COREP  COmmon REPorting/quadro de reporte comum 
DRFP  diretiva em matéria de requisitos de fundos próprios 
EBA  European Banking Authority/Autoridade Bancária Europeia 
ECS  equipa conjunta de supervisão 
FINREP  FINancial REPorting/quadro de prestação de informação financeira 
IMAS Information Management System/sistema de gestão de informação 
MUS  Mecanismo Único de Supervisão 
RRFP  regulamento em matéria de requisitos de fundos próprios 
SEBC  Sistema Europeu de Bancos Centrais 
SUBA Supervisory Banking data system/sistema de dados para fins de supervisão bancária 
TI tecnologias de informação 
UE  União Europeia 
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